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1. lntrodução

Em cumprimento da Recomendação n.o 112009, de 1 de julho, publicada

no Diário da República, ll Série, n.o 140, de 22 de julho de 2009, e da

Recomendação de 1 de julho de 2015 - Planos de Prevenção de Riscos de

Corrupção e lnfrações Conexas, do Conselho de Prevenção da Corrupção

(CPC), foi elaborado o presente Plano, em articulação com o relatório de

execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

de 2020 e com as principais linhas orientadoras para a Administração Regional,

definidas pela Vice-Presidência do Governo RegÍonal e dos Assuntos

Parlamentares, através da lnspeção Regional de Finanças.

O presente instrumento de gestão, corporiza um conjunto de

reconhecidas boas práticas e regras de conduta, que têm vindo a ser

implementadas pelos serviços na execução da sua missão, com o proposito de

prevenir, detetar e minimizar potenciais riscos, sempre inerentes à atividade

das organizações, estando orientado com a Recomendação de 7 de abril de

2O1O - Publicidade dos Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e

lnfrações Conexas e, preSentemente, atualizado com a Recomendação n.o

4l211g, de 2 de outubro - Prevenção de Riscos de Corrupção na Contratação

Pública, do Conselho de Prevenção da Corrupção, publicada no Diário da

Republica, ll Série, n.o 231, de 2 de dezembro de 2019, que revoga a

Recomendação de 7 de janeiro de 2015, e ainda, com a Recomendação, de I
de janeiro de 2020 - Gestão de Conflitos de lnteresses no Setor Publico, que

revoga a Recomendação de 7 de novembro de 20121.

Entretanto, o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), em reunião

de 6 de maio de 2020, veio a emitir nova recomendação sobre prevenção de

riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de resposta ao

surto pandémico da Covid-19, igualmente aplicável aos procedimentos de

I Todas as Recomendações do Consclho de Prevençào da Comrpção encontram-se disponiveis para

çonsulta no sítio do Tribunal de Contas na internet: www.tcontas.pt
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contratação pública, publicada no Diárioda República, ll Série, n,o94, de 14de

maio de 2020

2. Âmbito e Objetivos

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas

(PPRCIC), adiante designado por Plano, enquanto instrumento de gestão

faculta informação relevante sobre os riscos maís importantes associados aos

diferentes processos internos tendo como principal objetivo controlar e

minimizar os riscos de corrupção e infrações conexas no âmbÍto dos serviços e

organismos publicos, contribuíndo, também, para o reforço do sistema de

controlo interno e a promoção do alinhamento dos processos com os princípios

éticos da administração pública.

Este plano para além de obrigatório é também muito útil para a Direção

Regionat de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas (DRPRGOP)

pois permite:

A ldentificação dos principais riscos de corrupção e infrações conexas

relativamente a cada área de atuação desta Direção Regional;

Com base no apuramento desses riscos, identifica-se as medidas

implementadas para prevenir a sua ocorrência;

E sempre que necessário propõem-se novas medidas preventivas para a

ocorrência desses riscos.

O Plano foi elaborado segundo a estrutura orgânica do Serviço e em

consonância com as atividades e tarefas desenvolvidas por cada unidade

orgânica. A estas foi solicitada a colaboração dos dirigentes na avaliação dos

riscos presentes no respetivo Serviço e medidas a implementar com o objetivo

da sua redução.

óPlano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (2021)



Tí(
DlÍêçôo Regionol
.rú.eomento_ ae.ur90s e
Gesibde Sroç Pübitoç

Os responsáveis de todas as unidades orgânicas coadjuvaram por forma

a serem identificadas as principais atividades desempenhadas pelo seu Serviço

enumerando os principais riscos de corrupção associados às mesmas e quais

as medidas existentes ou a implementar para minorar os possíveis riscos

identificados.

Anualmente será elaborado um relatorio sobre a execução deste Plano,

devendo o Plano que aqui Se apresenta Ser revisto se o mesmo for

mencionado no relatório ou na sequência de alterações orgânicas.

Assim, o presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e

Infrações Conexas tem como objetivos:

a) ldentificação dos riscos de corrupção e infrações conexas;

b) Com base na identificação dos riscos, a identificação das medidas a

adotar/adotadas que previnam a sua ocorrência;

c) ldentificação dos responsáveis envolvidos na gestão do plano, sob

orientação do Diretor Regional;

d) Elaboração anual de um relatório sobre a execução do Plano e a sua

respetiva revisão.

3. Areas de lntervenção da DRPRGOP

O presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações

Conexas, adiante designado por Plano, foi elaborado tendo em conta o Decreto

Regulamentar Regional n.o 9l202AlM, de 2A de janeiro, que aprova a orgânica

da Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas (SREI), integrando a

Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Publicas

(DRPRGOP), enquanto serviço executivo que tem por missão assegurar as

funções de apoio técnico e logístico ao Gabinete do Secretário Regional e à

Direção Regional do Equipamento Social e Conservação, nos domínios da

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfÍações Conexas {2021) 1
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contratação pública, da programação e planeamento estratégico e do controlo

e gestão orçamental, bem como coordenar a utilização, gestão e manutenção

dos equipamentos, viaturas e materiais ao serviço do Governo Regional.

Em consonância com o artigo 17.o do Decreto Regulamentar Regional

n.o 9l202OlM, de 20 de janeiro, mantêm-se as atribuições, a orgânica, o

funcionamento da DRPRGOP, constantes do Decreto Regulamentar Regional

n.o 2012016/M, de 25 de agosto, da Portaria n.o 567/2016, de 15 de dezembro,

conjugada com a Portaria 35212019, de 14 de junho, do Despacho n.o

46812016, de 21 de dezembro, e do Despacho n.o 1812017, de 12 de janeiro,

bem como os demais diptomas orgânicos dos mesmos decorrentes.

De acordo com o Decreto Regulamentar Regional n.o 2Ol2A16lM, de 25

de agosto, a DRPRGOP é o departamento do Governo Regional a que se

refere a alínea b) do número 1 do artigo 5.o do Decreto Regulamentar Regional

n.o 91202O/M, de 20 de janeiro.

Para a prossecução da sua missão, a DRPRGOP tem as seguintes

atribuições:

a) Prestar ao Gabinete do Secretário Regional de Equipamentos e

lnfraestruturas e à Direção Regional do Equipamento Social e Conservação,

o apoio técnico e administratívo, que lhe for solicitado, que não se inclua

nas atribuições próprias da mesma;

b) Prestar, na área das suas atribuições, o apoio administrativo e logístico

no âmbito da identificação dos imóveis necessários à concretização das

obras públicas, a executar pelos serviços da Secretaria Regional de

Eq uipamentos e lnfraestruturas;

c) Coordenar, na sua área setorial, a preparação e acompanhamento da

execução dos planos anuais e plurianuais dos investimentos;

8Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas {2021)
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d) Coordenar e acompanhar a tramitação processual dos diferentes

procedimentos administrativos de contratação pública sujeita ao regime

jurídico aplicável aos contratos publicos;

e) Coordenar a utilização, gestão e manutenção dos equipamentos e

viaturas ao serviço do Governo Regional e promover a aquisição e gestão

dos materiais destinados à manutenção dos mesmos e às obras

promovidas por administração direta;

f) Promover e cOordenar, ho domínio da Sua atuação, os estudoS

necessários à fundamentação e formulação das propostas setoriais de

políticas publicas cometidas à Secretaria Regional de Equipamentos e

lnfraestruturas e desenvolver as medidas necessárias à sua

implementação;

g) Programar e coordenar a implementação de medidas conducentes a

promover de forma permanente e integrada, a inovação, a modernizaçãO e

a política de qualidade do setor das obras públicas, dos edifícios e

equipamentos publicos que não se inclua nas atribuições próprias dos

demais serviços.

Decorre deste conjunto de atribuições, o exercício de atividades

tradicionalmente consideradas como de risco agravado, em termos dos

designados riscos de corrupção e infrações conexas, desígnadamente em

termos de aquisição de bens e serviços. Sobre estas incidiram a seleção dos

riscos potenciais e consequentes medidas de minimização dos mesmos,

elencadas no ponto 4 do presente documento.

A estrutura orgânica nuclear da DRPRGOP, aprovada pela Portaria n.o

56712016, de 15 de dezembro, conjugada com o n.o 1 do artigo 3.o do Decreto

Regulamentar Regional n.o 12A19/M, de 15 de fevereiro, cuja orgânica se

mantém ao abrigo do n.o 2 do artigo 17.o do Decreto Regulamentar Regional n.o

gl2AzOlM, de 20 de janeiro, incorpora as seguintes unidades orgânicas:

9Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (2021)
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o Gabinete de Estudos e Planeamento (GEP);

o Gabinete de Contratação Pública (GCP);

r Gabinete de Gestão e Controlo Orçamental (GGCO);

r Direção de Serviços de Materiais e Equipamentos (DSME)

A estrutura orgânica flexível da Direção Regional de Planeamento,

Recursos e Gestão de Obras Públicas, aprovada pelo Despacho n.o 46812016,

de 16 de dezembro, incorpora as seguintes unidades orgânicas:

r Na dependência do Gabinete de Contratação Pública, a Divisão

de Formação de Contratos Públicos (DFCP);

r Na dependência do Gabinete de Gestão e Controlo Orçamental, a

Divisão de Contabilidade e Controlo Orçamental (DCCO);

o Na dependência da Direção de Serviços de Materiais e

Equipamentos, a Divisão de Materiais, Equipamentos e

Manutenção Mecânica (DMEMM).

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (2021) t0
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ORGANIGRAMA da DRPRGOP

DRPRGOP

DMsão de Forrnação
de Conüatos

Públicos ( DFCPi

Divisão de
Contabilidade e

Cootrolo Orçarnental
(Dcco)

DivÍção de Materiais.
Equiparnentos e

Manubnção
Mecánica (DMEMM)
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4. ldentificação dos Riscos Potenciais e Medidas de Minimização

Os designados riscos potenciais e as consequentes medidas de

mÍnimização dos mesmos, discriminados nos quadros seguintes, resultaram

das indicações recolhidas na Lei n3 5412008, de 4 de setembro, no tocante à

definição das atividades de risco agravado e também da experiência e reflexão

vivida aquando das respostas aos inquéritos promovidos pelo Conselho de

Prevenção da Corrupção. As medidas de minimização de riscos adotadas,

procuram incorporar os princípios da segregação de funções; prossecução de

interesse público; transparência; publicidade e concorrêncÍa, assim como os

príncipais princípios éticos da administração pública, designadamente os da

legalidade; igualdade; justiça e imparcialidade; proporcionalidade; colaboração

e da boa fé e da informação e da qualidade.

As missões das unidades orgânicas nucleares da DRPRGOP são as

seguíntes:

Gabja

Preparar, acompanhar os planos de investimentos e as ações e projetos

comparticipados por fundos estruturais comunitários, bem como aspetos

correlativos da atividade geral da DRPRGOP, subentendendo, para o efeito, a

coordenação de fluxos de informação técnico-economica com os demais

serviços, bem como a promoção de estudos sectoriais afins.

Gabinete de Contratação Pública (GCP)

Coordenar e acompanhar a tramitação processual dos diferentes

procedimentos administrativos de contratação pública no âmbito das

atribuições da DRPRGOP, sujeita ao regime jurídico aplicável aos contratos

públicos.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas {2021) t2
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Gabinete de Gestão e Controlo Orgamental (GGCOì

Coordenar a gestão orçamental no âmbito das atribuições da

DRPRGOP, assegurando os procedimentos administrativos dessa gestão e a

coordenação e execução do procedimento relativo à cabimentação e

processamento de despesas, à exceção do processamento das despesas de

pessoal.

Direção de Serviços de Materiaiç e Equioamentos (DSMEì

Coordenar a utilização e assegurar a manutenção dos equipamentos e

viaturas ao serviço do Governo Regional, bem como a gestão dos materiais

destinados quer à manutenção dos equipamentos e viaturas quer às obras pela

administração direta da DRESC.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (2021) ll
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Destas unidades orgânicas foram listadas como suscetíveis de serem

afetadas pelas medidas de ldentificação dos Rrbcos Potencrais e Medidas

de Minimização as que constam do quadro seguinte:

Unidade
Orgânica

Risco Potencial Medidas de
Minimização

Responsável
(.)

DSME/GCP Fixação e validação das

especificações técnicas previstas

nas peças de todos os
procedimentos de contratação
pública, com exceção dos

realizados ao abrigo de ajuste

direto em regime simplificado, de

forma a assegurar o cumprimento
do disposto no artigo 49.o do
ccP.

M1 - Dupla validação das

especificações técnicas
previstas nas peças de

todos os procedimentos

de contratação pública,

com exceção dos
realizados ao abrigo de

ajuste direto em regime

simplificado.

DSME/GCP

GCP Validação das especificações
técnicas previstas nas peças de

todos os procedimentos de

contratação pública promovidos
pela DRESC, com exceção dos
realizados ao abrigo de ajuste
direto em regime simplificado, de
forma a assegurar o cumprimento
do disposto no artigo 49.o do

ccP.

M2 - Dupla verificação
das especificações
técnicas previstas nas
peças de todos os
procedimentos de

contratação pública
promovidos pela

DRESC, com exceção

dos realizados ao abrigo

de ajuste direto em

regime simplificado.

GCP

GCP Verificação de inexistência de

conflitos de interesses em
procedimento de contratação
pública por parte dos membros do
júri e de todos os demais
intervenientes no processo de

avaliação de propostas em

cumprimento do disposto no n.o 5

do artigo 67o do CCP.

M3 - Obrigatoriedade de

subscrição de

declarações de

inexistências de conflitos

de ínteresses de acordo
com o modelo constante
do Anexo Xlll do CCP.

GCP

DSMEIGCP Verificação e validação do critério

de adjudicação nos

procedimentos de contratação
pública e no caso dos concursos
limitados por prévia qualificação

verificação e validação dos
requisitos de capacidade técnica,

de forma a assegurar o

cumprimento do disposto nos

artigos 74.o, 75.o, 139.o e 1ô5.o do

ccP.

M4 - Definição do critério

de adjudicação e dos

requisitos de capacidade
técnica, nos

procedimentos de

contratação pública

sujeita a dupla validação.

DSMEIGCP

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Gonexas (2021) 14
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(") Leia-se dirigente do respetivo Serviço

I5

Responsável
(.)

Medidas de
Minimização

Unidade
Orgânica

Risco Potencial

M5 - Definição do critério
de adjudicação e dos
requisitos de capacidade
técnica, nos
procedimentos de

contratação pública
promovidos pela DRESC
a dupla verificação de

conformidade.

GCPGCP Verifìcação do critério de

adjudicação nos procedimentos

de contratação pública e no caso

dos concursos limitados por

prévia qualificação verificação e

validação dos requisitos de

capacidade técnica promovidos
pela DRESC de forma a

assegurar o cumprimento do

disposto nos artigos 74.o,75.o,
139.o e 165.o do CCP.

MO - Elaboração de

todos os contratos de
forma a que não ocorram
omissÕes, erros e

lacunas ou

ambiguidades, que

representem vantagens
injustificadas para os co-
contratantes sujeita a

dupla validação.

GCPVerificar/Analisar os cadernos de

encargos dos procedimentos de

contratação pública, e elaborar os

correspondentes contratos
quando reduzidos a forma escrita,
de forma a que não ocorram
omissões, erros e lacunas ou

ambiguidades que possam

representar vantagens
injustificadas para os co-

contratantes.

GCP

M7 - Designação de um
gestor do procedimento

de contratação pública,

responsável por dar

resposta aos
esclarecimentos
solicitados relativos ao

seu andamento, cuja
identificação e contacto

são obrigatoriamente
facultados aos utentes
internos.

GCPGCP Designação de um gestor para os

procedimentos de contratação
pública, responsável por dar

resposta aos esclarecimentos
solicitados relativos à sua

tramitação, cuja identificação e

contacto são obrigatoriamente
facultados aos utentes internos,
de forma a assegurar o disposto
no n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-

Lei n.o 7312A14, de 't3 de maio.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (2021)
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Para efeitos da implementação e monitorização das medidas

selecionadas, relacionadas com a contratação pública, devem todos oS

serviços ter em especial atenção e observação o disposto nas recomendações

seguintes:

Recomendação de 8 de janeiro de 2020, do Conselho de Prevenção da

Corrupção, sobre gestão de conflitos de interesses no setor publico, por

forma a assegurar a inexistência de conflitos de interesses,

incompatibilidades e impedimentos ou de interesses privados que

possam colocar em causa a isenção e o rigor que deve pautar a ação

dos intervenientes, relativamente a cada procedimento que lhes seja

confiado no âmbito das suas funções;

a

c Recomendação n.o 412019, de 2 de outubro, sobre prevenção de riscos

de corrupção na contratação pública, do Conselho de Prevenção da

Corrupção, publicada no Diário da República, ll Série, n.o 231, de 2 de

dezembro de 2019, que, em parte, aqui se transcreve:
.1 

- A fodas as entidades que celebrem cantratos públicos

a) Reforçar a atuação na identificação, prevenção e gestão de riscos de

corrupção e infrações conexas nas contratos públicos, quanto à sua formação

e execução, devendo, em especial, fundamentar a decisão de contratar, a

escolha do procedimenta, a estimativa do valor do contrato e a escolha do

adjudicatario;

b) Adotar instrumentos de planeamento específrcos em matéria de

contratação pública (v.9. planos de compras);

c) lncentivar a existência de recursos humanos com formação adequada

para a elaboração e aplicaçãa das peças procedimentais respetivas, êffi

especial, do canvite a ContrAtar, do programa do concurso e do cadernO de

encargos;

d) Assegurar o funcìonamenta dos mecanismos de controlo de eventuais

conflitos de ìnteresses na contratação pública, designadamente os previsfos no

CCP e no Codigo do Procedimento Administrativo;
Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Gonexas (2021) 16
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e) Privitegìar o recurso a procedimentos concorrenciais em detrimento da

consulta prévia e do ajuste direto;

fl Nos casos de recurso à consulta previa oLl aa ajuste direto, adotar

procedimentos de controlo interno que assegurem o cumprimento dos limites à

formulação de convites âs mesmas entidades;

g) Garantir a transparência nos procedimentos de contratação publica,

nomeadamente o cumprimento da obrigação de publicitação no portal da

contratação pública;

h) Assegurar que os gesfores dos contratos são possuidores dos

conhecimenfos técnicos que os capacitem para o acompanhamento

permanente da execução dos contraÍos e para o cabal cumprimento das

demais obrigações decorrentes da lei."

o Recomendação n3 2l2O2O, aprovada em 6 de maio, sobre prevenção de

riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de

resposta ao surto pandémico da Covid-19, do Conselho de Prevenção

da Corrupção2, publicada no Diário da República, ll Série, n.o 94, de14

de maio de 2O20, que aqui se transcreve o seu n.o 'l :

"1 - Assegurem o controlo necessário para garantir a inexistência de

conflitos de interesses, a transparência dos procedimentas de contratação

pubtica e a integridade na execução dos contratos publicas, em especial, nas

áreas da saúde e das infraestrutLtras,"

Para além da implementação e monitorização das medidas

selecionadas, devem todos oS serviços ter em atenção a continuada

observação de um conjunto de princípios gerais que devem marcar a sua

atividade, relacionados com a contratação publica, sujeíta ao regime jurídico

aplicável aos contratos publicos, designadamente:

2 No mesmo sentido, a Resolução da Assembleia da República n.o 4120?.1, aprovada em de 18 de

setembro de 2020, que recomenda ao Govemo a prevenção de riscos de comrpção durante a pandemia,

publicada no Diário da Repúrblica n.' 16, de 25 de janeiro de202l.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas {2021) l7
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. Generalização da utilização da contratação eletronica;

r Convite ao maior número possível de entidades, nos procedimentos de

consulta prévia;

e Nos procedimentos de ajuste direto em função do valor (regime geral),

as entidades convidadas devem Ser o mais diversificadas possível.

c Publicitação de todos os contratos no portal da internet dedicado aos

contratos públicos;

5. Formação

No âmbito da implementação do presente Plano, e embora condicionado

às disponibilidades de formação nesta área através das entidades

competentes, procurar-se-á intensificar o acesso dos trabalhadores da

DRPRGOP a ações de formação relacionadas com a matéria de riscos de

corrupção e infrações conexas. Serão, ainda, realizadas ações de formação,

divulgação, reflexão e escÍarecimento do presente instrumento junto dos

trabalhadores, contribuindo desta forma para o seu envolvimento numa cultura

de prevenção de riscos.

6. Gestão do Plano

São responsáveis pela gestão (execução e monitorização) do PPRCIC

no âmbito das diversas unidades orgânicas, os respetivos dirigentes máximos

das mesmas ou os dirigentes especificamente indicados no quadro do ponto 4

do presente documento, sob a orientação do Diretor Regional.

O presente plano, bem como a execução das medidas de minimização

de riscos, será objeto de uma avaliação, até final de fevereiro do ano seguinte,

elaborando-se subsequentemente um relatorio de execução anual da

responsabilidade dos dirigentes das diversas unidades orgânicas. O relatorio

deverá refletir sempre que necessário, a revisão e atualização do presente

plano.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfraçôes Conexas (2021) l8
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7. GonsideraçõesFinais

Da aplicação da metodologia explicitada às atividades desenvolvidas

pela DRPRGOP, resultou a identificação dos riscos.

Na decorrência da elaboração do presente documento verificou-se:

. a improbabilidade de ocorrência de risco para um número significativo

de procedimentos;

. que a probabilidade de ocorrência de risco, quando existe, se situa nos

níveis de fraco em virtude das medidas já implementadas.

Destas conclusões, retira-se que os instrumentos de análise e controlo

utilizados pela DRPRGOP permitem um grau de prevenção de riscos que

justifica a não inclusão para este efeito de outras medidas específicas.

Devem, no entanto, ser desenvolvidas medidas de caráter geral que

permitam verificar que são respeitados os valores e princípios a que estão

sujeitos os elementos que integram a DRPRGOP.

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Gonexas (2021) t9
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Aprova a orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas

O Decreto Regulamentar Regional n.o8-fu2019/M, de 19 de novembro, que aprova a orga-

nizaçâo e funcionamento do Xlll Governo Regional da Madeira e revoga o Decreto Regulamentar
Regional n.o B2A17lM, de 7 de novembro, integra, na alÍnea k) do seu aúigo 1.o, a Secretaria
Regional de Equipamentos e lnfraestruturas na respetiva estrutura orgânica.

A este departamento governamental foram cometidas as atribuiçÕes nos setores dos edifícios,
infraestruturas e equipamentos públicos, estradas regionais, obras públicas, hidráulica fluvial, barra-
gens, e investigaçâo e monitorização de obras, bem como a tutela sobre as entidades elencadas no

n.o 2 do artigo 12.o do mencionado diploma, e ainda as competências e definiçáo das orientaçôes na

Concessionária de Estradas - VIAEXPRESSO da Madeira, S. A., e na VIALITORAL - Concessões
Rodoviárias da Madeira, S. A.

A presente orgânica observa os princípios e normas respeitantes à organização da adminis-
tração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira, constantes da atual redação do Decreto

Legislativo Regional n." 17l2lATiM, de 12 de novembro.
Com efeito, e de forma a conferir uma dinâmica mais adequada às novas exigências gue se

colocam a esta Secretaria Regional, é criada a Unidade de Acompanhamento da Construção do
Hospital Central da Madeira, que permitirá responder aos novos desígnios da política do Governo
Regional na matéria, racionalizando-se meios, recursos e competências na atuação administrativa,
mantendo-se todos os demais serviços da administração direta e indireta na estrutura orgânica
deste departamento do Governo Regional.

Neste enquadramento, impoúa aprovar a orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos

e lnfraestruturas, dotando-a de uma estrutura organizacionalque, num contexto de modernizaçâo
administrativa e de uma administraçâo pública regional eficiente e eficaz, assegure o cumprimento
da sua missão e a prossecução das funçÕes que lhe foram atribuídas.

Assim, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 8-fu2019/M, de'19 de novembro, e ao abrigo da alÍnea d) do n.o 1 do artigo 227.o e do n.o 6

do artigo 231.o da Constituição da República Portuguesa, do n.o 3 do arligo 56.0, das alíneas c) e

d) do artigo 69.0 e do n.o 1 do artigo 70.o do Estatuto PolÍtico-Administrativo da Regiâo AutÓnoma

da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis n.o'130/99, de 21 de

agosto, e 1220AA, de 21 de junho, e do artigo 24.o do Decreto Legislativo Regional n." 1712007|M,

de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionaisn.o'24120121M,de 30 de agosto,

2120131M, de 2 de janeiro, e 42-N2016/M, de 30 de dezembro, o Governo Regional da Madeira
decreta o seguinte:

CAPíTULO I

Natureza, missão, atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza e missão

A Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas, designada abreviadamente por SREI,

é o departamento do Governo Regional da Madeira a que se reierem a alínea k) do artigo 1.o e o
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artigo 12.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 8-A/201giM, de 19 de novembro, que tem por
missão definir, promover, coordenar e executar a política regional nos setores dos edificios, infraes-
truturas e equipamentos públicos, estradas regionais, obra's públicas, hidráulica fluvial, barragens,
e investigação e monitorização de obras.

Artigo 2.o

Na prossecução da sua missâo, .".Jt:'ï;;;içÕes da sREr:

Artigo 3.o

Competências

a) Promover a execuçâo das políticas definidas para os setores que lhe estão adstritos;
.b) Elaborar, no quadro dos planos de orientação estrategica regionais, de médio e longo ptazo,

os planos setoriais relativos aos seus domínios Ae atuaçaoi
c) Assegurar o desenvolvimento integrado das açoãs conducentes à satisfação das necessi-

dades coletivas nos setores do seu âmbitó;
d) Promover formas de cooperação com entidades regionais, nacionais e internacionais, noâmbito das suas áreas de atuaçâo;
e) Assegurar a observância das disposiçÕes reguladoras das tarefas que lhe são cometidas,

sem pre.luízo das atribuições e competências conferidas por leia outras entidades;
f) Superíntender e realizar a gestão dos meios humanos e materiais paÊ aefetivação das

atribuiçÕes enunciadas nas alÍneas anteriores.

. - 
1 - A SREI é superiormente representada e dirigída pelo Secretário Regional de Equipamentos

e lnfraestruturas, designado abreviadamente no presente diploma por Secretário Regional, ao qual
são genericamente cometidas as seguintes competências:

a) Estudar definir e orientar a política da Região Autónoma da Madeira nos setores de atividade
referidos no artigo 1.o' elaborando os respetivoã planos setoriais, a serem integrados nos planos
estratégicos de âmbito regional;

b) Promover, controlar e coordenar as açÕes tendentes à execução e cumprimento dos planos
estabelecidos para os mencionados setores de atividade;

c) Superintender e coordenar a ação dos vários orgâos e serviços da Secretaria Regional deEquipamentos e I nfraestruturas;
d) Elaborar os projetos e propostas de decretos legislativos e regulamentares regionais que serevelarem necessários à prossecução e desenvolvimento dos setores de atividade que na Região

estão afetos à secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas;
e) Aprovar ou submeter à aprovação do Conselho de Governo, conforme a lei vigente, osprojelo: de obras respeitantes aos setores que lhe estão afetos;
f)Autorizar ou submeter à autorização do Conselho do Governo a adjudicação e a celebração

de quaisquer contratos no âmbito do regime jurídico vigente para a contratação pública;
g)Aprovar portarias, despachos, circulares e instúçÕes em matória da iua'competência;
h) Praticar todos os atos concernentes ao provimento, movimento e disciplina dos trabalhadores

e demais agentes da secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas;
r) Exercer as demais competências que lhe sejam cometídas por lei ou que lhe sejam delegadaspelo Presidente ou pelo Conselho do Governo Rágional

2- Compete ao Secretário Regional exercer a tutela sobre as entidades previstas no n.o2
do adigo 12! do Decreto Reguramentar Regionai n.o B-fu2019/M, de 19 de novembro.

3 -- São ainda cometidas ao SecretárioRegional as competências e definição das orientaçôes
nas empresas participadas mencionadas no n,o 3 do artigo 12.'do Decreto negltamàntãr Regional
n.o 8-A/20191M, de 1g de novembro.



:.. Diário da República, 1.4 série

N.o 13 2O de janeiro de 2O2O Pá9.20

4 - O Secretârio Regional poderá delegar, com faculdade de subdelegação, nos termos da

lei, no Chefe do Gabinete, no pessoal afeto ao seu gabinete ou nos responsáveis pelos diversos

departamentos, as competências que julgar convenientes.
5 - O Secretário Regional poderá, igualmente, avocar as competências dos responsáveis

pelos organismos e serviços da SREI.

CAPíTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 4.0

Estrutura geral

A SREI prossegue as suas atribuiçÕes através de serviços integrados na administração direta

e de entidades integradas no setor empresarial da Regiáo AutÓnoma da Madeira.

Artigo 5.0

Serviços da administração diÍeta

1 - lntegram a administração direta da RegiâoAutónoma da Madeira, no âmbito da SREI, as

seguintes estruturas ou serviços centrais:

a) Gabinete do Secretário Regional;
b) Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas'

c) Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;
d) Direçâo Regionalde Estradas;
e) Laboratorio Regional de Engenharia Civil;
f) Unidade de Acompanhamento da Construção do Hospital Central da Madeira.

2 - A estrutura referida na alínea a) do n.o 1 assegura o apoio técnico e administrativo neces-

sário ao exercício das competências do Secretário Regional.
3 - Os serviços referidos nas alíneas b) a fl do n.o 1 são serviços executivos que garantem

a prossecução das políticas referidas no artigo 1.o do presente diplorna.
4 - Os serviços reíeridos nas alíneas b) a d) são dirigidos por um diretor regional, cargo de

direção superior de 1.o grau.

5 - Os serviços referidos nas alíneas e) e 4 são dirigidos por um diretor, equiparado para

todos os efeitos legaís a cargo de direção superior de 1.o grau.

A(igo 6.o

Setor empresarial da Região Autónoma da Madeira

1 - A SREI exerce a tutela sobre as seguintes entidades:

a) PATRIRAM - Titularidade e Gestâo do PatrimÓnio Público Regional, S. A.;

b) Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S. A.;

c) Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S. A.;
d) Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.;
e) Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvimento da Zona Oeste da

Madeira, S. A

2 -As compeiências e definição das orientaçóes na Concessionária de Estradas - VIA-

EXPRESSO da Madeira, S. 4., e na VIALITORAL - ConcessÕes Rodoviárias da Madeira, S. 4.,
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empresas participadas integradas no setor empresaríal da Região Autónoma da Madeira, sãocometidas à SREI.

CAPÍTULO III

Dos serviços da administração direta

sEcçÃo I

Missão, atribuições e organização do Gabinete do Secretário Regional

Artigo 7.o

Gabinete do Secretário Regional

N.o {3
Pâ9.21

1 - o Gabinete do Secretário Regional, abreviadamente designado por Gabinete, tem pormissáo coadjuvá-lo no exercício das suas funções, assegurando o pláneamento e o apoio técnico,estratégico, jurídico, financeiro, administrativó e logístic-o, bem como no domínio da gestão dosrecursos humanos, necessários ao exercício das sús competências.
2 - a Gabinete é composto por um Chefe do Gabínete, um máximo de três adjuntos, doissecretários pessoais e dois motoristas, deacordo com o disposto no n.o2 do artigo t3.'oo D"-creto Regulamentar RegÍonal n.o8-4J2019/M, de 19 de novembro, a designar poÍ despacho dosecretário Regional, compreendendo ainda as unidades orgânicas que funcionam sob a sua diretadependência.
3 - São atribuições do Gabinete:

a) Prestar apoio técnico, estratégico, jurídico, financeiro, administrativo e logístico, bem comono domÍnio da gestão dos recursos humanos, ao secretárío Regionar;
b) Garantir o funcionamento harmonioso e concertado dos orgãos e serviços que integram aSREI;
c)Assegurar o expediente do Gabinete, nomeadamente a interligaçâo desta secretaria Re-gional com os demais departamentos do Governo Regional;
d) Preparar e coordenar os assuntos a submeteú despacho do Secretário Regional;
e) Analisar, programar e coordenar a aplicação de medidas tendentes 

" 
proroï"r, de íormapermanente e sistemática, a inovação, a modernizaçâo e a política de qualidade no âmbito do Ga-binete e assegurar a articulação com os servíços oã snet com competèncias nestas áreas;f) Assegurar o desenvolvimento das atribuiçôes conferidas às unidades de gestão, a quese refere o n.o3 do artigo 14.o do Decreto Regulamentar nejlonal n.og-A/20tg"rM, oe tg oenovembro;

g) Exercer as demaís funções que lhe sejam cometídas e ou delegadas pelo Secretárío Re-gional.

4 - o Gabinete é coordenado e dirigido pelo Chefe do Gabínete, guê representa o secretárioRegional, exceto nos atos de caráter ofiõial, e que exerce ainda as competências delegadas pordespacho do Secretário Regional.
5 - Nas suas ausências e impedimentos, o Chefe do Gabinete é substituído por um adjuntoou por outro membro do Gabinete designado, para o efeito, pelo Secretário Regional.

Artigo 8.o

Organização interna do Gabinete do Secretário Regional

A organização interna do Gabinete compreende unidades orgânicas nucleares e flexíveis eobedece ao modelo de estrutura hierarquizada, sendo aprovada nos termos do disposto no ar-
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tigo 21.o do Decreto Legislativo Regional n.o 17,2A07lM, de 12 de novembro, alterado pelos Decretos

Legislativos Regionais n.o" 2412012/M, de 30 de agosto,2l2Al3lM, de 2 de janeiro, e 42-N20161M,

de 30 de dezembro.

sEcÇÃo il

Missão dos serviços executivos

Artigo 9.o

Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas

A Direçáo Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas tem por missão

assegurar as funçÕes de apoio técnico e logístico ao Gabinete do Secretário Regional e à Direção

Regional do Equipamento Social e Conservaçáo, nos domínios da contratação pública, da pro-

gramação e planeamento estratégico e do controlo e gestáo orçamental, bem como coordenar a

utilízação, gestão e manutenção dos equipamentos, viaturas e materiais ao serviço do Governo

Regional.

Artigo 10.o

Direção Regional do Equipamento Socíal e Conservação

1 -A Direção Regional do Equipamento Social e Conservação tem por missão assegurar a

manutenção, a conseruação e a reabilitação de edifícios, equipamentos e infraestruturas públicas,

bem como a concretização de obras públicas, que lhe sejam cometidas, por forma a garantir a

execução de polÍticas do Governo Regional para o setor.

2 - ADireção Regional do Equipamento Social e Conservação tem por missão especial pro-

mover as açÕes conducentes à concretizaçáo da estratégia definida no âmbito das barragens e do

domínio público hÍdrico fluvial da Região, a cargo do setor.

Artigo 11.o

Direçáo Regional de Estradas

A Direção Regional de Estradas tem por missáo assegurar a execuçâo política do planeamento,

da concretização e da gestão das infraestruturas rodoviárias da rede regionalque não estgam afe-

tas às concessÕes rodoviárias, bem como promover e assegurar o apoio técnico às competências

previstas no n.o 3 do artigo 3.o e no n.o 2 do artigo 6.o do presente diploma.

Artigo 12.o

Laboratório Regional de Engenharia Civil

O Laboratorio Regional de Engenharia Civil tem por missão realizar, coordenar e promover

a investigação cientÍfica e o desenvolvimento tecnológico, bem como outras atividades científicas

e técnicas necessárias ao progresso e à boa prática da engenharra civil, exercendo a sua ação,

fundamentalmente, nos domínios da construção e obras públicas, da habitação e urbanismo, do

ambiente, da indústria dos materiais, componentes e outros produtos para a construção e em áreas

afins, visando a sua atividade, no essencial, a qualidade e a segurança das obras, a proteçáo e a

reabilitação do patrimonro natural e construído, bem como a modernização e Ìnovação tecnolÓgicas

do setor da construção.
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Artigo 13.o

Unidade de Acompanhamento da Construçâo do Hospital Central da Madeira

A Unidade deAcompanhamento da Construção do Hospital Central da Madeira tem por missãoproceder à coordenação e acompanhamento da execuçâo de todos os procedimentos e trabalhos
respeitantes à construção da obra do Hospital Central da Madeira, e dos demaís contratos asso-ciados, bem como promover e assegurar a rnterligação entre todas as entidades e organismospúblicos e privados envoívidos.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 14.o

Sistema de gestão de pessoal

Artigo 15.o

Carreiras subsistentes

1-Agestâo de pessoal dos serviços da administração direta da SREI rege-se peÍo sis-tema centralizado de gestão, estabelecido nos artigos 6.0 á g.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 11/20181M, de 3 de agosto.

2 - o sistema centralizado de gestão de recursos humanos referido no número anterior con-siste na concentração na Secretaria Regional dos trabalhadores com relação jurídica de empregopúblico constituída por tempo indeterminado, integrados nas carreiras geraÍs e nas carreiras ecategorias subsistentes, e posterior afetação aos órgaos e serviços da sua administração direta,
de acordo com as necessidades veriÍicadás por despacho do Seóretário Regional.

3 - os trabalhadores referidos no número anterior são integrados no sistema centralizado
da sREl, através de lista nominativa aprovada por despacho oo óécretario Regional pubticada na2." série do Jornal AficÍat da Região Autónoma da Madeira.

4 - O sistema centralizado de gestão obedece, designadamente, aos seguintes princípios:

a) A afetação determina a competência do dirigente máximo do respetivo serviço para praticar
todos os atos no âmbito da gestáo dos recursos humanos, nomeadamente avaliação de desempe-
nho, marcação de férias e de faltas e registo de assiduidade;

b) Por despacho do Secretário Regional, e sem prejuízo dos direitos e garantias dos traba-lhadores, pode ser revista a afetação, sempre que se veriíique a alteração de circunstâncias ouquando o plano de atividades dos serviços o justificar;
c) o recrutamento de trabalhadores para postos de trabalho que se encontrem abrangidospelo sistema centralizado de gestão é feito para a SREI, sem prejuízo de ser determinado no avisode abertura do procedimento concursal ou no pedido oe utitizaiâo de reservas de recrutamento

o Órgão ou serviço ao qual o trabalhador ficará afeto, através de referência ao respefivà mapa depessoal onde o posto de trabalho se encontra previsto;
d)A lista nominativa referida no n.o 3 será atualizada de acordo com o disposto no artigo g.o

do Decreto Legislativo Regional n.o 11120181M, de 3 de agosto, bem como sempre que haja saída
definitíva de trabalhadores abrangidos no regime centralizãdo da sREl, procedendo-se, neste caso,
à sua eliminação da referida lista.

1 - o desenvolvimento indiciário das carreiras subsistentes de coordenador e de chefe dedepartamento é o constante do anexo ao Decreto_Legislativo Regional n.o 23lgg/M, de 26 de agosto,
ob-leto da Declaraçâo de Retificação n.o 15-l/99, punticaoa nõ oiario da Repúbtica. 1.'série-A,
n'o 299, 2.o suplemento, de 30 de setembro, sendo-lhes aplicável o disposto no artigo 106.o da Lei
n'o 12-N2008, de27 da fevereiro, alterada pelas Leis n.o"64-fu2008, de 31 de dezembro, 3-8/2010,
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de 28 de abril,3412010, de 2 de setembro, 55-tu2010, de 31 de dezembro,64-BDA11, de 30 de

dezembro, 6612A12 e 66-812012, ambas de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.o 4712013, de

5 de abril.
2 - O disposto no número anterior não prejudica a integração na tabela remuneratória única,

feita ao abrigo do artigo 5.o da Lei n.o 7512014, de 12 de setembro.
3 - Os postos de trabalho relativos à carreira de chefe de departamento são extintos à me-

dida que vagarem.

CAPíTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.o

Dotação de cargos de direção

1*Adotação de cargos de direção superior da administração direta da SREI consta do

anexo r ao presente diploma, do qualfaz parte integrante.
2-Adotação de lugares de direçâo intermédia de 1.o grau das unidades orgânicas que

funcionam sob a direta dependência do Gabinete do Secretário Regional consta do anexo tt ao

presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 17.o

Manutenção de serviços e de comissões de serviços

1-Até à aprovação da organização interna do Gabinete do Secretário Regional, a que se

refere o artigo 8.o, as unidades orgânicas constantes da Portaria n! 35212Q19, de 14 de junho, da

Vice-PresidêncÍa do Governo Regional e da Secretaria Regional dos Equipamentos e lnfraestruturas,

do Despacho n3 14112018, de 18 de abril, alterado pelo Despacho n.o 16912019, de 23 de julho,

e do Despacho n.o 20412019, de 26 de agosto, todos do Secretário Regional dos Equipamentos

e lnfraestruturas, mantêm a mesma natureza jurídica, mantendo-se as comissÕes de serviço dos

respetivos titulares de cargos dirigentes.
2 - Mantêm-se as atribuições, a orgânica, o funcionamento e o pessoal de cada urn dos orgâos

e serviços executivos referidos nas alíneas b) a e) do n.o 1 do artigo 5.o, constantes dos Decretos

Regulamentares Regionais n.'"2012016/M, de 25 de agosto,4l2016lM, de 28 de janeiro, 21120161M,

de 30 de setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n." 7120191M, de 18 de setembro,

e 17120161M, de 5 de julho, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 1112A181M, de 24 de

setembro, respetivamente, bem como os demais diplomas orgânicos dos mesmos decorrentes.

Artigo 18.o

Griação de servíço

E criada a Unidade de Acompanhamento da Construção do Hospital Central da Madeira.

Artigo 19.o

Lista nominativa e afetação de pessoal

A lista nominativa do pessoal abrangido pelo sistema centralizado de gestáo da SREI é objeto

de atualizaçâo e publicação na 2." série do Jarnal Afìcial da Região Autonoma da Madeira e publi-

citação na página eletronica da SREI, sendo revìsta a afetação do pessoalabrangido pelo sistema

centralizado de gestão aos serviços da administração direta.
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Artigo 20.o

procedimentos concurcais

Nos termos legais aplÌcáveis, mantêm-se os procedimentos concursais de recrutamento depessoal pendentes à data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 21.o

Referências

Todas as referências legais, regulamentares ou contratuais feitas à Secretaria Regional dos
Equipamentos e lnfraestruturas devem considerar-se reportadas a secreìãrir nàgi"Àâr de Equi-pamentos e I nfraestruturas.

-"i':":;ï,,"
É revogado o Decreto Regulamentar Regional n.o 2l2A18lM, de Z4de janeiro, alterado e re-publicado peÍo Decreto Regutamentar Regionál n.o 1t20191M, de 1s de feveieiro.

Artigo 23.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

'l - o presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sern prejuÍzo
do disposto no número seguinte.

2-A criação do serviço previsto na alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o e nos artigos 13.0 e 1B.o
apenas produz efeitos com a data da entrada em vigor do diploma que aprovar a sua organizaçâo
e funcionamento.

Aprovado em conselho do Governo Regional emzl de novembro de 20i9.

o Presidente do Governo Regional, Miguet Fitipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 11 de dezembro de 201g.

Publique-se.

o Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, lreneu cabrat Barreto.

ANEXO I

Cargos de direção superior da administração direta

Cargos de direção superior de 1.o grau

Cargos de direção iniermédia de 1.o grau

Número de lugaÍê9

NúmeÍo de lugaÍeg

5

ANEXO II

Dotação de lugares dos dirigentes intermédios dos serviços dependentes
do Gabinete do Secretário Regional

3

112909621
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á) tnterdição cio exercício de profissões ou atividades
cujo exercício dependa de título público ou de autorização
ou homologação de autoridade pública;

c) Privação do direito a benelìcios ou subsídios outor-
gados por entidades ou selviços públicos, nacionais ou

comunitários;
c/) Encerramento de estabelecimento que beneficie da

conduta ilÍcita praticada e cujo funcionamento esteja sujeito
a autorização ou licença cle autoridade administrativa;

e) Cessação ou suspensão de liccnças, alvarás ou autori-
zações relacionados çom o exercício da respetiva atividade
que se relacione com a conduta ilícita;

fl Perda de beneÍï{rios fiscais, de beneÍïcios de crédito e

de linhas de hnanciamento de crédito de que traja usuiruído
e que se relacioÍÌe com a conduta ilícita;

g) Selagem de equipamentos destinados à laboração
que se relacionem com a conduta ilícita;

fr) Imposição das medidas que se mostrenr adequadas

à prevenção cle danos ambientais, à reposição da situação
anierior à inÈação e à minimização dos efeitos decorrentes
da mesma;

i) Publicidade da condenação;
y) Apreensão de animais.

2 - A.aplicação das refèridas sanções acessórias rege-
-se, com as devidas adaptações, pelo disposto nos arti-
gos 30,o e 3l.o da lei-quadro das conh'aordenações am-
bientais, apíovada pela Lei n} 50/2A06, de 29 de agosto,
alteracla e republicada pela Lei n.' 11412015, de 28 de

a-qosto.

A*igo l4.o

Fiscaliza çáo

A fìscalização do curnprimento do presente decreto-lei
compete às seguintes entidades:

a) O [CNF, L P., especialmente affavés do serviço de

vi gi I antes da natur eza,

á) A Cuarda Nacional Republicana, especialmente atra-

ves do Serviço de Proteção da Nafureza e do Ambiente; e

c) As dernais autoridades policiais.

Arligo 15.'

lnstrução dos processos cofiarâoÍdenacionais e sua dccisão

I A instrução dos processos contraordenacionats
previstos no artigo l3.o e respetivas decisÕes, incluindo
a aplicação das coimas e sanções acessórias, compete ao
{CNF, I. P., sem prejuízo do núnrero seguinte.

2 - Quando o ICNF, L P., tiver procedido ao levanta-
mento de auto de noticia por prática de contraordenação,
o respetivo prooesso é instruído e decidido pela Inspeção-
-Geral da Agricultura, Mar, Ambiente e Ordenamento do

Tenitór'io.

Artigo 16."

f--obcrtu ra orçarn r:n tal

As verbas inscritas no orçamento do ICNF, L P., para

paganlçnto das indemnizações devidas pelos danos cau-
sados pelo lobo-ibérico são direiamcnte transeeridas para

o IFAP. L P.
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CAPITULO V

Disposições finais

Artigo 17."

Normâ trtlnsitóriâ

I - Durante os cinco anos seguintes à entrada em vigor
do presente decreto-lei, são ressarçidos danos etn animais
que não se ençontrem nas situações reÍèridas na alínea a)
do n.o 3 do artigo 10.o, se o relatório referido no a*ígo 9.'
permítir concluir que esses danos fot'am diretamente cau-
sados pelo lobo.

2 - Nos casos previstos no número anteÍior. o valor
máximo da indemnização é de -50 96 do valor do dano, sem
prejuízo das reduções previstas nos números seguintes.

3 - O rçssarcimento dos danos é progressivamente
reduzido, nos ternlos a definir pela portaria reÍèrida na

subalínea l) da alínea c) do n.o 3 do arligo 10.o, quatrdo o
lesado soíra repetidos danos ttunt lnesnÌo ano civil.

4 As despesas decorrentes de fèrimentos em animaìs
apenas são ressarcidas até ao valor de 80 oÁ da despesa

realizada, o clual é progressivarnente reduzido, nos termos
a delìnir pela porlaria referida na sr-rbalínea i) da alínea a)
do n.o.i do artigo 10.'

Artigo 18.'

NormÍì revogatóriÍt

E revogado o Decreto-Lei n.'139/90, de 27 de abriì,

Artigo 19.'

Entrarla em vigor

O presente decreto-lei entra en1 vigor no dia I ciejaneiro
de 2Al7 .

Visto e aprovado em Conselho de Minisrros de I de
junho de 20 16. Áugusto Ernesto Santtts Silva .losé
Fernsnclo (]omes Mendes - Luís il,fedeiros Víeiru.

Pronulgado em 9 de agosto de 2A16.

Publ ique-se.

O Presidente da República, Manc:et.o RL'et,Lo ot Souse.

Relelendado ern I I de agosto de 20 1 6.

O Primeiro-Ministro, Anlrinio Luís Santos du C'osto.

REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

OocÍuto Reg$amal*ar Regletd nJ ã'l?0{'8rüt

ABmw aorglnïcr.ds DhBÍ[o Reglotd da Phasamgífio,
Recursos c Ges6o dE Oüm Púbücn

O Decreto Regulamentar Regional n.' 6l2Al5lM, de l0
de julho, alÌerado pelo Decreto Regulamentar Regional
n." 3120161M, de 2l de janeiro, que aprovou a estrutura
orgânica da Secretaria Regional dos Assuntos Parlamen-

tares e Europeus, itrtegrou, no çontexto dos seus servíços

centraìs, a Direção Regional de Planeamento, Reçursos e

Gestão de Obras Públicas, tlos lelmos da alittea g) do n.' I

do seu artigo 5.'
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. Nessa decorrência, o presente decreto regulamentar re_
gional aprova a estrutura or.gânica da Direção Regional cie
Plane.anturto, í{çculsos e Gãstão de Obras i)tiirlicãs, a qual
lr'rn. l)or tn issão âssL-gurar as lunções clrr lpoio técnico e lo_
gistico no ânr.bito da gestão dos recursos hurnanos, do apoio
tecnico-jur'Ídíco, da documentação de intbnnação, clos
cotìtratos públicos, da programação e planearnento eslraté_
grco.e do controÌo e gestão orçanrerrtal, ao serviço previsto
na alínea l) do n.o I do artigo -i.o do retèrenciado'deuetcr
regularnentar regional que âprovou a orgânica da Secre_
taria Regio.nal clos Assuntos parlarnentãres e Europeus.

De igual rlodo, e tendo sutr,jacentes os princípios de
ra_çioral ização e, concornititnlçnlenie, de otimiiação e
efìcirìncia dos serviços, esta. Dir.eçÌlo lìcqiorral, qriando
solrcltarlo, assequrará o apoio técnico nos dcrnínios cla
cürtratação pública, do planeamento esh'ategico e da iden_
tificação de irnóveis, aos restantes serviços-da Secretaria
Regiorral dos Assuntos parlamentares e ÉuroDeus.

Assim, ao abrigo da alínea r/) do n," I do artigo 227."
1 do n.o 6 do. arrigo 2J t.o da Constituição da Rãpública
Porfuglesa. das alíneas c) e d) do artigo 69.. e do n.o I clo
arligo 70.', ambos do Estatuto políticõ-Adminisnativo da
Re{ão Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.o l3l91,
de 5 de junho, revisto petas úeis n..'ij0/99, de 2l dó
aCgltg. e 1211000, de 2 I de junho, das alíneas/) e h) do
n.o l-do.artigo 3 oe doarligo l2.odo Decreto Regularnen_
tar Regional n.'li20l5lM-. dc l2 de nraio, c ela'alincag)
rlo n." J tlo-artigo 5-'] do.Dccreto Regulancnrar Regioriii
tt." 6illj l.ï,'lVl. dc l0 tlu.julho. altçriúo pelo Dr,,c:reto lìc-
gularnentar Regional n.o ji20l6rM- dc 2l de janeiro, o
Coverno Regional da Madeira dccrera o seguinie:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgãos

Arligo l.o

NaÍurcza

A.Direção Regional de planeamento, Recursos e Ges_
tào de Obras Públicas. abreriadamentc designada por
DRPRGOP, e um servìço executivo, central,"integrado
na estrutura da Secretaria Regional dos Assuntos-par-
lamentares e Europcus e sob ã administração direta <ia
Regiào Autónoma da Madeira, que prossÈsue as atribui-
çõ9s qg apoio tecnico e logístico relativo ãos serores da

^(lninjstração 
Priblica. a qirc se rcÍcr.çnr as alíneas /) e á)

dq 1,11 d-o.artigo i,." tlo Dccreto ÍtegularnentaL R*gionai
n." li20l5ll!1. dr- ll clr; nraio.

Artigo 2.o

ülissão

A DRPRGOPten) por missão assegurar as lunçÕes tle
apoio tecnico e logÍstico à Direção -Regional 

do Equi-
pamento Social c Conservaçâo, nos clox]irqm ila gestão
dos reçursos hunanrls, do apoio túcnico-jur.íclió, da
documentação de inÍbrmação,'da contrataçãó pública da
programação e planeamento estratégico e do controlo e
gestão orçarnental.

Artigo 3."
.ltri bu i ções

I - Para a prossecrçào da sua missão, a DRpRGOp
tem as seguintes afribuições:

a) Prestar à Direção Regional do Equipamento Social
e Conselvação, o apoio técnico e adrninistrativo, que lhe

Díario du Repúhlica, l." série -N., ló3-2J tíe ogo,sío cíe 20 l6

for solicitado, que não se inclua nas atribuições próprias
da mesma;

á) Prestar, na área das suas atribuições, o apoio adminis-
trativo e logístico no âmbito da identifrcaçào dos imóveis
necessários à concretização das obras públicas, a executar
pelos serviços da Secretaria Regional ãos Assuntos parla-
rnentares e Europeus;

c) Coordenar, na sua área setorial, a preparação e acom-
panhamento da execução dos planos anuais e plurianuaìs
dos investirnentos;

d) Ernitir pareceres e int'ormações juríclicas, prolnover
a preparação de projetos de diplomas e de outros atos
nolmativos, e prestar apoio jurídico no domínio das suas
atribuições;

c) Coordenar e acompanhar a tramitaçtìo processual dos
diferen tes proced i rn entos aclm in istrati vos àe contratação
pública sujeita ao regime jurídico aplicável aos contraros
públicosl

fl Coordenar a utilização, gestão e manutençãr: dos
equipamenlos e viaturas ao serviço do Covemo Regional
e promover a aquisição e gestão dos materiais destinados
à manutenção dos mesmos e às obras promovidas por
adrn inistração direta;

g) Assegurar a gestão dos recursos humanos e das ins-
talações.atgtry a Direção Regional, bem corno da Direção
Regional do Equipamento Social e Conservação;

á) Promover e coordenar, no domínio da sua aflração, os
estudos necessários à fundamentação e fonnulação dãs pro_
postas setoriais de políticas públicas cornetidas à Secrefaria
Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus e desen-
volver as medidas necessárias à sua ímplententação;

. l).Assegurar a divulgação, denfro da sua área funcional,
das le.is, regularnentos, instruções, diretivas, despachos e
dernais nornras jurídicas e contratuais, necessárias ao seu
normal Íìncionamento;

7) Programar e coordenar a implementação de medídas
çonducentes a promover de lonna permanente e integrada,
a inovação, a rnodemização e a política dc qualidaãe do
setor das obras públicas, dos edifíçios e equipamentos
públicos que não se inclua nas atribuições próprias clos
demais serviços,

2 - Incurnbe em especial à DRPRGOP no ârnbito da
gestão, pessoal e sontrolo orçamental, as seguintes atri_
buições:

. 
rz) Coordenar a gestão dos recursos humanos, orçamen-

tais, e patrirnoniais móveis não mecânicos, assegurándo os
procedimentos admínisfrativos dessa gestão;

á) CoordenaÍ e executar o proceãimento relativo à
cabirnentação e processamento de despesas da Direção
Regional do Equipantento Social e ionr"ruação e da
Direção Regional de Planearnento, Recursos e Gestão
de Obras Públicas e todas aquelas que se encontram no
centro flnanceiro desta últirna, relativas a contratos da
extinta Secretaria Regional do Equiparnento Social, que
não h'ans itaraÌÌì para outros tlepartamentos.

_ 
Arrigo 4.,

{)rgão de direçilo superior

I - A DRPRGOP é dirigida pelo Direror Regíonal de
Planearnento, Recursos e Ceitão de Obras públicaì, adiante
designado abreviadamente por diretor r.egional, cargo de
direção superior de l.o grau.
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Ârtigo 5.'

Diretor regional

I - Compcte ao diretor regional, sem prejuízo das
corÌlpetências clue lhc tbrem contèridas por lei ou nele
deÌegadas ou subdelegadas:

a) Coligir as inÍbrmações respeitantes ao andamento dos
serviços e assegurar o funcionamento de todos eles;

á) Preparar e coordenar os assuntos a submeter a des-
pacho e assegurar a tt'ansmissão ao exterior e aos serviços
dos despachos, ordens e instruçÕes do Secretário Regìonal
dos Àssuntos Parlamentares e E,uropcus;

c) Coordenaq dentro da sua área funcionitl, a divulgação
de instruções, circulares ou outras nortras de caráter gené-
rico destinadas aos serviços executores dc obras públicas
dos edifìcios e equipamentos públicos sob tutela do Se-
cretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus;

d) Detcnninar a rcalização de estudos e outros trabalhos
consiclerados neçessários à Diregão Regional;

e) Contratar com fornccedores no ârnbito das suas cotn-
pctêncìas;

l) ÃuÍorizar despesas de acordo com competências atri-
buídas por lei,

g) Detìnir e propor para decisão sttperior, tudo o que se

torne necessário ao adequado funcionamento da Direção
Regìonal.

2 -- O ciiretor regional pode, nos termos da lei, delegar
ou subdelegar competências, em titulares de cargos de
direção.

3 - O diretor regional clcsigna aquele que o substitLri
nas suas ausôncias, ou impedimentos.

CAPÍTULO 1I

Estrutura orgânica

Artigo 6."

Tipo rle organizaçÍlo interna

A organização interna da DRPRGOP obedece ao modelo
organizacional hierarquizado, compreendendo unidades
orgânicas nucleares e flexívcis, departamcntos e secções
ou áreas dc coordenação adminìstrativa. a aprovar nos
termos do Decreto Legislativo Regional n.' 17i2AA7lM,
de l2 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos
Regionais n."'2412A\21M, de 30 de agosto, e2l20l3lM.
de 2 dejaneiro.

Artigo 7.'

Dotnçiio de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior e de direção
interrnédia do l.o grau consta do mapa anexo que taz paÉe
integrantc do prcsente diploma.

CAPíTULO III

Disposições finais e transitórias

Ar-tigo 8.'

Carcir:rs subsistcntcs

I O ciesenvolvirnento indiciiirio da can'eira de
coordenador e de chefè dc depanantento é o corìstantc do
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anexo ao Decreto Legislativo Regional n." 2319()lM, de 26
de agosto, objeto da Declaração dc Rctitìcação n.' l5-1199,
publicada no Dicirio du Repúblíca n." 299199, [.' série-A,
2,"suplemento, de 30 de setembro. sendo-lhe aplicável
o disposto no artigo 10ó.'da Lei n.o l2-A,120tJ8, de 2'l
dc fevereiro, alterada pelas Leis n."'64-A/2008, dc 3l
de dezembro,3-P,12010, de 28 de abril,34,2A 10. de 2 de
setembro, 5-5-4120 10, de 3 I de dezembro, 64-8120 I l, de

30 de dczerrrbro, e 66í2A12 e 66-P,12012, ambas de 3l de
dezembro.

2 - O disposto no número antcrior não prejudica a

integraçào na tabela remuneratória única, fèita ao abrigo
do artigo 5.'da Lei n.'75120 14, de 12 <Je seternbro.

i - Os postos de trabalho t'elativos às carreiras dc
coordenador e chet-e de departamento são ertintos à ne-
dida que vagarem' 

Ar-tigo 9'"

Norma trnnsitória

| - Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam
a organização interna referida no aúigo 7.o, rnantêm-se
em vigor a Porlaria n." 13712A12, de 5 cle novembro, do
Despacho do Vice-prcsidcnte do Govçrno Regional de l2
de novembro de2A12. betn como as comissões de serviço
dos titularcs de cargos de direção intermédia das unidades
orgânicas naquelas prev istas.

2 - Nos temtos [egais aplicáveis, mantêm-se os proce-
dimentos concursais de recrutamento de pessoal pendentes
à data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo [0.'
f\orma revogatória

E revogado o Decreto Regulamentar Regional
n! 25120121M, de 3 de setembro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.' I l/20 l4iM, de 3 I de ouftrbro
de 2014.

Artigo I l,'
Entrada cm vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao
cla sua publicaçào.

Aprovado em reunião clo Conselho do Coverno Regio-
nal em 4 de agosto de 20 I 6.

O Presidente do Governo Regional, A{iguel Filipe
ÌVI ac h atí a cí e A I b u qu ercyue.

Assínado em l0 de agosto de 2016.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónorna
da Madeira, lreneu Cqbral Bçrrelo.

\{APÀ Â}íl:Xo

(a que se reÍere o artigo 7.o da orgânica da DRPRGOP)

C)argo dc rlireçiìr: ru1;crior
(,'argr;s de rJircçàr' intennedia
Cheljs dc tlcp*íamenln . .

Doi,r,,il

I

\a) 3

a;;l.\ crirìl:1u,. quJncio \'!gnl

(;, r!
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íìrrrções pirblicas, no ânrbito da carreira especial dos trabalhaciores afètos ao Corptr
de Policia Florestal da Região.
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SECRETARI.{S REGION.\IS DOS ASSUNTOS
P,\RLi\!lEN1':\R[S E t:UR()ptilJS ti, DrtS FINANçAS

e DA .\DNtrN|Sï,RÂÇÃO PúBl,rcA

Portaria n."5úill20l6

de 15 de dezembro,

, O l)ccrr'to-lìcgtrlarncntar. Regiorral rr." 20,,201óiM, de 25
0e ügosto. 

',1ljf 
itìiu I rnissàr;, ;rtrihuiçòcs u, tipo tlc rlrganiza_

çào intelrra dn Dilcçâo Regiorral ,le plancarircrrto. Rãr:ursos
e (ìestito rlc Obras Pirblicas.

, lrnporta ügol.fl, no tlesenvolviruerrto clirrlrrelc di;rlorna,
rlcterrninar a cstrutÌlra nuç.lcilr tlos scrvÍços e ai conìp"tên_
c.ias das_respetivas unitlarlcs org;inicas,'berr coruu lixar oIilnilc rnáxirtro das unidatles eirgãricas tjexívcis.

Assirn:
Ern corrÍìrrrnitlarlc cotn o tlisposto no ilr.tigo (r.o tlo Dc-

creto ÍÌcgulamentar lìcgional. n,' 10/201órM, üe 15 r'Í;;ú;-
ll, e. ao 1brig9-tl9 n." 4 do arrigo ? 1..' do Dccr(:r{r l.egislaïvo
IÌegional n.' l7l200?/lvl, dc lã de novcnrhro, ntrcr,,ïo 1r*tioDccretos Lcgjslativos Regiorriris n..'s l4i?012/úi, A* jO r"t"
agosto. e 2/20liiiVl. de 2 tlc janr-.iro, quc o rcpuhiicou, 

" 
Ja

ttl írrcir tl l -rlu 
arri go ó0.' tlo l ìitartrro pòt iticu -Á.inii n istrlrti vt:diì Keglíto Áutrinorna rla IVlatlcira, nprovltlo pela t.ei

n... t.31Jt, tlc.5 tlç' jrrnho, rcvisrtr c aiteratlo pclas l.eisrr."r lJ0it)9. tlc.2l tlç ilgosro, e ll,2()(X), rlc 2i tit jt,lli.r_
rnflrìrla o Covcrrro l(cgirrual da iVllrlcir.a, pclr:s Sccr.ctários
l(cgtonnis tlos AssrrnÍos Parlillncntctg:i c l:rrropcrrs c tllrs
F'inanças e tla Arlnrinistrar,:üo l)úlrlica, apr.rvarj o Jcgrrinte:

Sccç:ìo I
Ohjcto e llstrutura

Artigo 1."
Objeto

_ O plesenÌe diplorna aprova a estrutur:i nuclear da Dire-
ção Regional dc Planeatnento. Recursos e Cestào de Obras
Pirblicas. aÌ-rleviadamente desi gnacla poL D Rp RCOp.

uo,.lil';",,,tr,...

A DlìPRCOP cstrutlrra-se n.ìs seglÌjntes uniilades orgâ_
nicas ntrclealcs:

a.) Cabinete de Estudos e planeamento;
b) Cabinete de Estudos e parcccres Juríclicos:cÌ Cahirrete tle Corrtrataçào prihlicrr:
d) Gabinete de Cestão e Conrrolo Orçarnental;
e) Ciibinetc de pess^oal e ,,\dministração;
f) Direçào iJe Serviços de Materiais c Ëquiparnentos.

cabinete u. *liã3..'; nanea*enro

I - O Cabincte de Êstudos e planeamento, abreviarJa-
mcnte tlcsignado por CI..p, tclx por rnissào prepa_
rar, acornpanhar os planos dc iúvcstimentos e as
açôcs c prtljctos c<;rnpnrticipatlos 1:ror lltrdos cstru,
turais cornunit/rr.ios, ljcrn coìrro aslru.tos çorrelativos
tlu ativirlade ger.al rla t)lìpl{ü()d. strbc.utcndcrrclo.
para o elcito, a coorrlenação de tluxos de iníbrrna-
ção tócnico-econirnrica com o.! rlcrtrnis ser.viços,
beln cottt<: a plornoçào de er^tr-ttlos scctoriais afiris.

l - \o Clll) LjoÌnpcle

a) Rcuollrcr, l)t'epnrar e coor.deuar os elernentos
tÍcstinatlos à clahoraçào tlos plarros plur.iarruais
c ütruítis tlils investitncntos .sctorilis. no {ua_
,lro tkrs plirnos tlc tiescrrvolvinrcrrro rcuiouiil.

b) Parricipnr nrs açòcs dc prcparaçàt, .Jïìr,:.ì*,.,-
taçio tle pro.iclos c açt)es tic irrvcslirnerrto tlt
DlìPlì(jOP c tla Dircçüo lìcÍrionitl rlo lìoui-
pêtÌlcnro Social e Corrscrvaçiìtì (l)RÍ:SC) rüra
coÍìnanciânlel.ìto dos tundos cstruturoil; .1,
Línião Ëunrpeia, ou de oittt,os organisnìÕs itì_
ternacionais dc ajuda ao deseivolvirrerrto,
ben corno acornpánhar. a execuçào cios mes_
mos. na perspetiva econtlmica, Íìnanceira c
adrn in isl rat iva;

c) []laborar diagn(rsticos e cenários tje cresci_
rnerlto e descnvolvilnento do setor da constru_
çào. e t'rhrls.prrllliças, ern adiculaçào conl as
crrtiditdcs publicas c privlda.s rcpiesentativas
nls árcas fìrncionais ern anúlise:

d) Participar na elaboraç:ìo dos valores tlos ìncli_
catleires econónrícos firarlos legalnrente nara o
lìrrrcionarnerrto do sctor da coristruçào .'oúiu,
púrb Iicas;

c) Elahorar o plano e tl relatório arrual clc ativi_
rlltlcs tjr DRpRCOlt. frern corno relakirios rrc_
riótlicos dc íniiicatlores econúÌnicos ctc cán_

_ juntula e estrutura -sebriais;l) Recolhcr estatísticas espec.ifìcas setoriais e clt_r
sctor da constr-uçào e obras públicas, a nívcÌ
regional. nacional e cornunitáiio.

O (;tjP ci tlirigirlo por utn dir.ctor., e(luil)at.arlo, parit
roilos os-cleltos l(jgat.s, a tlirctor r1,., sefvíços. cilrgo
rlc rlircçrio irrtcrrnédia tlc 1..' grau.

Aíigo -1."
Cìabirrcre de Esturlos c pareccrcs Jrtrídicos

0 Cabinete dc Ëstlrdos ç pareoeres Jurí<tieos. ahre_
viatllrncnrc tlesignado por CEpl. com arr.itiiriçdcs
L'xclustvils rlc rncrn consultn jtrrítlicu, tcm por tÌìis_
siÌo prcstar apoio tciorico-lurit.tico no r'torriirìio iias
atrihuições da DRP RCOp.

r\o Ct:Pi conlpcte:
a) l:rnitir par.ccer.es e claborlrl cstutlos iuríilicos:h) ["orrurrl;rr lìropostas dc' rlilrlornas .t*'ãinf.,iio ,"._

gronal nas áreas de colnpctêncir da DRIIR_
COP;

c) Panicíprr na elaboração cle pareccres nccessá_
rios à pronúncia tla.Região nos terrnos consti_
tucionais ç estatutâne$:

.l) Promovcr a adcquatla e rrecessária clilìrsào da
tcgrsliìça(ì dc lnrcrcssc prra I DllplìC0p;

c) Colabor'ar e prËstar rì alroio rrecessári(i aos
rnanclatários da llcgiÀo, nos processos litieià_
sos a csrgo Jr DlìPlìCí)p

O (jtìPJ e dirigitlo lror utìl direror. eqtriparado, para
(orrr):; ()s clett0s lcgais. a tlirr.tor. de serviços, cárg()
tÍc drreçiìo irrtcrrnétlirr rlc l.o gr.arL.

Artigo 5.,,
Cabinetc tle Conn"atação pírblica

O Cirhinete tlc C'ontrataçào pública, abreviadamen_
td Lleslgì-Ìü(lo por GCP. tern por missãtr coordenar e
acompanhal a iraÌrilação pr.ocessual tios tlif-erentcs

.1

)

J
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plocedirnentos atlministlativos dc conlratação pu-
blica no âurbito das atribuições da DRPRGOP, su-
jeita ao regirle jur'ídico aplìcável aos contlaÌos pÚt-

blicos.

Ao CCP colnpete:
a) Analisal c dar parecer sobre as peças dos pro-

cedimentos de contrataçâo pirb Ìica;
b) Fomentar o cumprimento do regime legal

aplicável aos procedìmentos cic contratação
pública;

{r) Prornover rÌiligências referentes à fbrmaliza-
ção clos contretos pirblicos;

cl) Prestar esclarecitnentos, tïansmitit' orientaçÒcs
técnicas e emitil pareceres no ârnbito clo regi-
rne ir.rrídico aplicável aos contratos públicos;

e) Assegurar inÍbmração atualizada sobre o atr-
darnento tlos processos elÌI cttrso, relativos a

contratação pirblical
Í) Registar os dacios admìnistrativos relativos

aos procedimentos cle contratação pública.

O CCP é dirigido por urn diretor. equìparado, para
lodos os etèitos legais, a diretor de serviços, cargo
tle direção intermétlia de 1.o grau.

Artigo 6."
Cabinete tie Cestão e Controlo Orçamental

O Gabinete cle Cestào e Controlo Orçalnental,
abreviadametrte designado por GGCO, tem por
missào coordenar a gestào orçamcutal no âmbito
das atribuições da DRPRGOP. asscgrrranclo os pro-
cct-limentos administrativos dessa gestão e a coor-
denação e erecuçào do procedimento relativo à ca-
bimentação e ptocer^samento de tlespesas, iì exce-

ção do processamento das despesas de pessoaÌ.

Ao CCCO compete:
a) Elaborar os projctos de orçatnento de funcio-

narnerlto da DRPRGOP e da DRESC;
b) Coordenar e acompanhar a execução dos or-

çamentos da DRPRGOP e da DRESC;
c) Coordenar e executaÍ o procedirnento l'elativo

à cabimentação e processameuto de despesas
da DRPRCOP e da DRESC e todas aquelas
que ss encontÍam no centro tìnanceiro rlesta
írltima, reÌativas a centratos da extitrta Secre-
taria Regioual do EqLriparnento Social, que
nào transita|am para outros departarnentos,

d) Eìaboral o processarnento das despesas, exe-
cutar e proccder à sua escriluração contabilís-
tica, cotn exceção das ref-erentes aos procedi-
mentos de contratação da responsabilidade cla

DSME;
e) Realìzal quaisquer oulras atividades relacit.r-

nadas com a gestão e courrole ot'çarnental que
lhe sejarn superiormertte cometidas.

O CCCO é diiigido por um diretor, eqr"riparado, pa-
ra todos os etèitos legais, a tliletol de serviços, car-
go de direção intermétlia de 1." grau.

Artigo 7."
Gabinele r1e Pcssoal e Admirtistração

O Cabinete rle Pessoal e Àtirninistração, abrevia-
darrente designatlo pcrr CPA, te m por miss:ìo coot'-
denar a gestão tlos recursos humanos e patÌ'ilnoni-

g-3

ais rnóveis não mecânicos no ârnbito das atribtri-
ções da DRPRCOP, assegurar os proceclimctrtos
adrninistrativos dessa gestão, promover as medidas
tendentes ao aperi'eiçoamelìto organizaçional e tje
rnoclernização administrativa e assegr-lrar a coorde-
nação tio tratamento de todo o expecliente geral da
DRPRCOP e da DRESC.

Ao CPA colnpete:
a) Forrnular propostas para deïìniçào tlas coor-

denaclas e dos objetivos a prosseguir no ârnbi-
to da gestão e da lbrniação do pessoal da
DRPRCOP e da DRESC;

b) Superintentler na pleparação, execrtção,
acompanhanrcnto e avaliação das operações
ligadas à gestào ris todo o pessoal da DRPR-
GOP e da DRESC:

c) Disponibilizar os indicadores de gestão dos
recursos humanos da DRPRCOP e dil
DRESC;

d) Elaborar o processaÌnento das despesas relati-
va.\ a remunerações e prestações sociais do
pessoal da DRPRGOP e <Ia DRESC;

e) Assegr"trar a coordenação do tratatnento de to-
do o expediente e arquivo geral cla DRPRGOP
e da DRESC;

l1 Prornovel a definìção e execrtção de ações
tendentes a moclcruizar os serviços da
DRPRGOP c cla DRESC, melhorando a stra
proclutividadc;

S) Promover a gestão patrimonial bem cotncl
provicienciar a alualização e boa conservação
do património rnóvel nào urecânico tla
DRPRCOP e da DRESC, à exceção tlaqLrele
ah'ibuído à DSN{E;
Assegurar a gestão do economato;
Coordenal a atividade tle limpeza
ções at'etas aos set'viços da DRP
DRESC.

T
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z

?

h)
i) clas instala-

RCOP e da
.>

3 O CPA é dirigido por um diretor, equiparado, para
totlos os etèitos legais, a direlor de serviços, cargo
de rlireção intermédia de l.u grau.

Artigo 8."
Direção tÌe Serviços c1e Materiais e

Eqr-riparnenlos

Â Dileçiìo tle Serviços de Materiais e Ecluiparncn-
tos, abreviadamente designada por DSlvlE, tem por
missão cooLrlenar a utilização e assegurar a manll-
tenção dos equiparnentos e viaturas ao serviço do
Covcrno Regionaì, bem cotno a gestão dos rnaterì-
ais destinados cluer à manutenção dos equipatnen-
tos e viaturas quer às obras pela adrninistração di-
reta da DRESC.

A DSME compete:
a) Plogramar e proceder à montagem ilo eqrri-

pamento em estaleiro ou obra, em coordena-

ção com os divet'sos organistnos tlo Çoverno
Regional;

lr) Progratnar e execìltar os ü'abalhos nas oticinas
rnecânicas, em tot'las as suas vcrLenlcs. bem
0orì1o zi inspeçào preventiva à segurança das
viaturas e o abastecimento de combustíveis e

lubrificantes cla tì'ota regional afèta ao Parque
de Viaturas e cÌos etluipamentos ela RAMI

)

)
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c) Cooldencr'.a prcstação de serviço.s às divcrsas
eutidades do Coverno Rcgionclj
Promover o armazenatÌìç-nto de lrens e euui-
parnÈnt()s do Govenro Íìegional, no àrnbito'cl,r
setor;
Avaliar e definir a execr.rção tlas manutenções e
lepara.ções, tendo em considcraçào a sua natu_
reza técnica, bcnr como o local clr intervencão:
AdqLririr È maÌìrer ordenatl:rs os erirte,iiir.
tlos rnatcriais c sobrcsselentes destínaclos qrici
à rnanutcrrção rlos crlui;ramcntos e viatuias,
quer às obras:
Propor a aqLrisição de equiprnterrtos e materi_
ais tiestinados ao Goveinò Regional, elabó_
rando os catlernos de encargos para os neces-
sários concursos e emitir paiecei técnico sobrc
as propostas aprcsenl.lclas;
Cola,bolar.corn a Dircçiìo Rcgional rjo Í,atri_
mónio c tic Gcstào dos Scr.vlços parrilhaclos
na aquisiçào de viati:ras <lestinadas ao Cover_
no Rcgional:
Colahorar com a Dileçào Rcgional do parri_
rnónio e dc Gestào ,ios Scrvì-ços p"irtilhLrtlos
nr organização c gestào Prtrimonial do Dat.utre
de vlaturas do Govcrno Rcgional;
Gerir e controlar os reguros e acicientes das
vratutas perlencentes ao Govemo Regional;
üaborar esrudos e fìarcceres, no âÃbito .hs
perrtagens dc acirlentes e avaliaçòes dc equi_
pamentos e viaturas;
Avaliar e v.eri^fìcar r aptitlão tlc equiparnentos
e r, iaturas de lorrra a scr possívcÌ t1eài<ìir. pela
sua corrtinuidacie <le utilizaçao;
Pnrcetlcr .ao adequatlo registo dos cahimentos,
üompromlssos c respctila contabilizaçào da tìes_
pesâ refercnte eos procedi0rentos cÌe contràtncào
púhlica tla responsahilidatle tla DSME.

15 de dezeurbro de 2016

Artigo I I.'
Norma revogatór.ia

E levogatla a Poflaria n.,, 137,'2012, de 5 clc novernbro.

u.Aï:':,iï;",
A Írrcsente portaria entra em vigor no dia seguinte ao cla

s^ua l)tÌt'rlÌcaçâo.

Assinada a 5 de clezembro ile 20ió.

O SECRI;-I'ÁRI() RTJ(]IONÂL Ì)OS ASSI,'NT{)S Í):\I{L:\IVItIN Ì'Â.
RllS Ír EtJlr()pEUS, tv-lário Sérgio euaresma Conçaives Víar-
ques

O SU(]IiI., IÁRIO RF-GK)NAL DAS FINZ\NÇAS F] DA :\DÍVIINIS-
TR^ÇÃo pr,lBt,.t(ì,,t,, Rui Manuel Teixeira Goncalves

d)

e)

0

c)

i)

hl

i - A DSME é dirigida por ulÌ.I rjiretor iie serviços,
cargo de direçào intermédia de 1.,, grau.

.,.,0"0., t[f,ï3á, n.*i u.i,

O núrnero máximo de unitlatles orgânicas fle.ríveis da
DRPRGOP é Íìxado em _,.

Secção ll
Disposiçôes fìnais e transitórias

N,r arrurenção â.jãil*;", <re s*vi co

Mantêrn-se as atuais comissões de ser.viço do Diretor tio
Cabinete de Estudos e planeamento, t1o Dir.ctor do Gabinete
de Estudos e Parcceres .íurídicos, clo Diretor ,io õãUinet" ,ie
C'ontratação Pública e do Diretor da Direçào ii. l"*içns iiõ
M.ateliais e Equiparnentos, cargos de clireção inúrmCàla ,te

]1"_upu. lu" transitam para oúargos clar'uni,ìàdes orgâni_
cíìs,do nìeslno nivel que lhes sucedem, nos ternìos da aïíneacldo n." i clo artigo 25.'<la L,.ein..212004, de l5 de janeiro,
::ii t:*i:g rtadapetas Leis n.\ 5l/20d5, de 30 ,íe agóslto, b+-Ai20ul(, cle ll rle clezembro. 3-8/2010, clc ?í de
abril, 6412011. de 22 de seten:bro, 6g/2013,,ie il i.t" ago.i_
to, e l?8i20Ls, de 3 cle setemhro, adaptada à núlio eïtO-
rìrÌ,rJ,l^..!1.,1 .I,lirileinr pclo l)ecrçro í_egístrtiv"- lìcgiorìal
rr." 5i20()4;tuÍ. tlc tl tte nl'Il. j.i!:.1.:,^ttl peios Dcc.reto* [*giì_
L,t:tyll _ 

lìegirrnai.s n.*.s 17,3()06/M. 'tlc 
f + Ae' jLrlhô 

'e

17,?0 l(r'i!!. dc 6 rle .julho.

SECRETARIAS RE(;ION,TIS DAS FTN,\NÇAS E DA
ADI}IINIS'TRAçÃO PUBI,,ICÂ E DO A}IBIENTE E

RECURSOS NATURAIS

portaria n." 5ógl20l6

de l5 de rlezembro

O Decrero Legislativo Regional n..'29120131M, t1c 22 <1e

:19?$,ï al)rovou o rcgirnc legal da carreira especial tftts
{rar'}ailìíì(rofcs atctrs ao ('.r'p' tÌe polÍci. Florestal da Rc.gi-
ào Aurónorna iltr fuladcira.

Ern consonância com os princípios constrtucionahnenteelrìi{ël{|9s, o refèrido Dccrcrti l_cgislativo n*gi"ii,,l
ll::,Ìll30lf1M. veio prcvcl quc a consriüriçiìo rlirs rciaçõ..s
.lufl(rrciìs-(rL' enìlìreg() púhlico rlos trabalhatlores rla can.cira tìcguafila-ttorcstal, assltì.t colno o nlcfulamentü pura a categori$
(lL' rnestrc tìoresral L. pâra os cargos de nìcii.Jlio,l.rtat ,,ror_(rÈna(ror c coortlenarlol geral r'ar-se-lìo rtrcttia'tc procr'(li lncrl-
t{) çoncur.sitl nos tcnì.ros it estrrbclcçer através'de pu.taria
corrjulrta dos rnenrbros do (-ìovcrrro ttegiouãl quc tutelam o
setor llorestal r: a a(llnitÌistrilçiìo ptiblica iceio,rnï;tocat,
, Os procerlirncrrto$ concrirsais a que sË ,ctrrc ., Decreto
[.c'gislativo. Rcgional n.,' 29i20 I iriVt. tlc Z.Z,le a-go*to. atr,i*
l..lïl l,llr*: rlcsernperrharrr um. paPcl lirlçrul nurnigcsrào ch,
Pcssoitl ellclente e._cirÍìaz tle asscgutrr a conliriiritlarlc e
Íìrossccuçao*drs.ltr.rhuiçt5cs cotììelidas ao Corpo tlc policia
t'toresral cll Rcgiào Autrïnorna rla Vlarlcira (R^,Vl).
,....,r], ll*nry.portana rem, as;inr, por olrjetivo regul;rrnerr-
taf tats procc(lilnentos corrcursais_

." 1,:t - oltro latlo. o Decrcto l"cgislarivo llegional
n.'- 29120 llllvl, dc 22 tle iìgosk), inrpõc t1ïc a avàtiaçnõ nnatdo pcrindr: experirrrenral ïos tratrâttrãjlirri ar'..ottguri:l .c:rrrcira rlc guartla-tlorestul 

-tcrrha crn,corrsi,lerag.ào ã apro_
vaçào tun curso dc Í'orrnação csp,lcítìca .t.i*l.r'nr"r*r. nu,tc'rnos a u*itubclcccr por p.rtu'iu-corrjunta tl's rne rtrbros rlo
Lrovel'no.t(egltrnal qrrc tuÌelarn () sctol. llorestal e a atlmiuis-
traça(). puhlica c local, assirr: corno cstabelecc conro pré-
rcquisito J)iÌra (ì rccruriìr.rrurto tlr: tr,ifr,,f fiiifuii,i-pir,, . ."t"_gonil (lc tncslrc tÌ()reslal ;t aprovaçào nrl re t.critlo cur.so.

l)elo qur"', esta Írorlaría i.isa, igualrne,rir, ,..rÌuÌnn,*,,tlrr. u
c'ulsir tlc lìrrrnaçào esPccílìca a.[,* ... rc.tiìicìiaiinc" at ,torì. 4 do;ìr'ttgo ()." c aliuca a) tftr n.',2 tlo anigo l0.,,do l)c_
crctu l-cgislutivr: Rcgirrrral n.,' ZÇ,/r0l_lrrvt, .t",ï: .1. ng,,*tu.
,, rorntn_.-ouìrrpritlos os procctlinrentos tlccorrcrrtesila LeiUcl'ill ([o lllbalho ern ljulrçÕcs púhlicas (L l-f p), aprovadn
pela t-ei n." -ìJ,'1014. de 2{}'tle.1r,nfro. Leilri"aJa pcla Decla,

i)

k)

r)

m)
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raçãt; de RetiÍìcaçâo n.' i7-z\/2014, de l9 de agosto, e

altcratla lrclas l"eis n.'s 82-B/20 14, de 3l de tlezembt'o,
84/20 l-i, de 7 de agosto, e 18i201ó, t1e 20 tÌc juuho.

Nestcs terrnos, crn conÍbrrniclacle oonl o dislrosto no
n.' i do artigo i7." tla Lei Ccral do Trabalho em Fruiçòes
Pirblicas e nos artigos 8.o,9.o c 10.'' do Decloto Lcgisïativo
Rcgional n." 2912013iM, cic 22 de agosto, manda o Govcrrro
Regional, pclos Secretários Regionais das Finanças e ,la
Adrninistraçiìo Públlca e do Ambiente e [ìecttrsos Nattrrais,
o scgtrinte: 

(.i\r,i r.t;r.() r

Sl:C('iO I

Disposições Gerais

.A.r'tigo [."
Otr.jeto

I - A preseutc porlaria lcglrlatnenta a tratnitação clo
procedirnento concursal para os poslos dc trabaìho
em iirnçõcs públicas, no âurbito da carreira espccill
dos trabathadores atètos ao C'orpo de Polícia Flo-
restal cla Região Autónoura da Vladeira, ttos terrnos
cÌo n." 3 do artigo i7." cia l.ci Ceral do Trabalìro em
Funções PÍrbÌicas, abreviad:imente designatla por
LTPF, e dos n.os 3 e ó do ar'1igo 8.", clo n." I tlo ar-
tigo 9." e do n.o 1 do artigo 10." do Decreto Legis-
lativo Regional n." 29Ì2Q1-lr'M, ele 22 tle agosto.

2 - A presente portaria t'egr"tlamenta ainda o curso de
fì:rrraçàc específica a que se refet'e a alinea a) clo
n." 4 do artigo 9.o e alínea a) do n." 2 do artigo 10."
do Dccrcto Legislalivo Rcgional n;' 29i2.Al.lilv{, dc
22 cie agosto.

Artigo 2.'
Definìçòes

Pala os eleitos dâ presente portaria, cntcncle-se por:
a) ''Reclutatrento". o conjunltr do proceditr'ìetltos que

visa atrair canclidatos potencialnrentc qtralific-acÌos,
capiìzes de.satisÍazer as necessirJarjes de pessoal da
crrticlade empregadora públ ica:

b) ''l'r'ocedimento concutsal". o conjunlo dc opei'a-

ções clue visa a ocupação tle postos tle trsbalho ne-
ccssárìos ao cicsenvolvirì'ìento das atividacles e à

prossecuçào dos objetivos de órgàos orr serviços;
c) ''Scleçào ,1c pcssoal"'. o conjutrto cle opcluçõr-s, crr-

cluadlatio no processo cle recrutatnetrto, que, ruçdian-
ie a iúilização dc rnótoclos e técnicas adequadas,
perurite avaliar e classificar os cancliclatos tle acordo
corn as cornpetências indispensáveis à execução das
ativiclades inerentes ao posto de trabalho a ocltpar:

il) .'Víétrrdtrs de seleçào", as lócniças especílicas tle
avaliaçào da aclequação dos candidatos às exigên-
cias tie urn determinado posto de trabalho. tendo
como re fèrência um perÍÌl de compctências previ-
arncrìte detìnirio;

c) ''ltcllll de cornpctôncias" o clenco de corrrpetêtrcias
e dos cornpotlarnentos qLIe estào cljretatnente asso-
ciados ao posto de trabalho, iclcntihcados corìlo os
rnais rclcvantes lrara Ltm clesctt.':prcnho dc qtralidade.
com base na análìse da hrnçào e do contexto pro-
tissional eLÌì (lue iÌ mesmü se tnscre.

Artigo 3."
Princípios gelais

. .O procedirnento cotlcLlrsal otretlece iros seguintes Pritr-
crplos:

s-5

ai Liberdade de cantlid:rtttra:
b) Igualdade de condiçt)es e oportunidades para to<ios

os canilitl:rtos:
c) Divulgação aternpada dos rnétotlos dc sclcçào e do

sislcrna de classi ficação firral a ulilizar';
rt) Aplicaçào dc móloclos c critórios objctivr:s cic ava-

liaçào;
c) Neuü'alidade da corrposiçtìtl <io júri:
f) Dircito cle reurrso.

Artigo 4."
ìvlodalidades do plocctlimento concursal

O procedimento cottcursai pode levcstir as seguintcs
modalitlatlcs:

â) Cotnum, sempre que se destiue ao itnctliato recrr.t-

tamcnto para ocupação tie Ìugares pt'cvistos, e trão
ocup:r<Ios. no mapa dc pcssoal dos scrviços:

b) Í)ala constituiçào de reservas dc rccrlttatnento,
sempre rlue se destine à constituiçtìo de reset'vas dc
pessoal para satislaçào cle ncccssidades firtLrras da
entiilatle ern prcgarlora pirbl ica.

Altigo 5."
Àrticulaçào tlos proceditnentos concursais

1 - lrlentiÍìcada a necessi<iade de recrutaÌnento quc não
posì-a ser satisflcita por recu.so à reserva col1slìtuí-
cla no próprio órgào ou serviço, porle scr abcrto
procedirrento coucursal comum nos tertnos ria alí-
nea a) do adigo anterÍor.

2 - Pode ainrla scr cletertninacla a abertura de procetli-
lnelltos conçursais paÍa a constituiçào de reservas
clc rccrutatnetìto, em função <la previsào de neces-
sitlades fìrluras para preenchimento dos lugares
cristentes no mapa de pessoal.

Artigo ó.'
Cornpetência

É conrpetente para aulorizar a abeftrtra do ploceclimento
concursal o membro do governo regional com a tlttela clo
sctor florestal.

SECÇAí) II

lv!étodos cle selcçào

Artigo 7.

lvlétodos de seleÇào

Sem prejuízi-r do disposb rlos artigos i6." e 40.o a
:12.o, no procerlirnento concursal serão utilizirdos os
segLrintes rnétodos de selcção. isola<1a ou conjun-
tamente:
a) Avaliaçàocurricr"rlar:
b) AvaliaçàopsicoÌógica;
c) Prova elc conhccirncntos:
d) Provas fìsicas;
c) Enlrevista protìssional ilc scleçào.

'l'odos os métodos tte seleção têrn caráctet'elimina-
lório scntlo apenas charnatios à aplicação do rnóto-
clo ele selcçào scguinte os canditlatos apt'ovados no
Lnetorio orr rnétodrrr anteriorcs.

A pondelação, para a valoração tìnaì, tla avaliaç-ro
curliculal or-L elas pL'ovas dç conhecimetttos l-ÌãQ po-
de ser infèrior a i0')í.

ï?
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A ponderaçào, para a valor.açào fìnal, <ia av.aliaoào
psicológica não potle ser. irri'erior a 25;iâ.

Nr) côSo iÌe utilizaçào dc .rpcrras trrn tlos rn(,totlos
prcvrst(ìs no^n." i, a sLra ponderação não pode ser
rrr tênor a 55o,;,.

,,\ potìdr-ràç.ì(). l)ilriì a valoraçào tìual. ths nt.ovas
ilsiclts oLr Llíì cntrcvistiì prolìssional dc seieçlìo nào
podc scr sLrpcrior a .30,)1,.

Artigo 8,,'
Avaliação curricular

A avaliaçrìo cr-rrricular visl arrulisar a uualihcacão
dos cantlitlatrls. dcsigua,lamcntc a hrbiiitaçì() iìca-
0cÌnlca ou prolrssronal, per.curso protìs^sional, relc_
'"ânc'ia d.t cxperiôrrcia atiquiricla e'da Í'or.rnação rea-
lizatla, tipo de hrnções exercidas e avaliação dc de-
sempenho obtida.

Cahc ao júri dctìnir em ata, cm tnolneÍlto anterior à
puhliuitaçào rlo pr'1rss1l1,t.Ì.nto. us criterios e euc irá
ohctlcccl a v.llorizaçâo tios latores de avrrliuçào c
rcspctiva ponderação. dc acorcio corn o estipLrlaclo
no artÍgo 11." da Portaria n." 83-Ai2009. tlo 22 dc
janeiro, alter"acla pela Portaria n..' 145-Ai20l I. cìc
0ír de ahril-

Arrigo 9.,
Avaliação psicológica

A avaliaçào psicológica vi.sa avaliar. através rle
tu-unicls de natLrreze psicológica, aptitlòes, caratc-
ristlcns tlc pcrsorralitlade c cornlrctências cornuor-
Ìrrnentai$ dos canclitlatos e cstiibclcccr uln nrop-
nóstico dc atlaptaçio irs cxigêrrcias .,fo noriu .f! t,ï-
balho da callcira espcciaf tlc gulr.rla-tìoresral ;,r

ocupal', londo conro reÍ'erência o pcrfil rte compc-
têrrcias prcvia rrrcrrtc rlc[ì rrítlo.

A aplícaçào deste mclodo de seleção é obrigatori-
arnente.elettrada pclas entidades c com a se-guinte
ortlern de prioridirdes;

lì Por entidade espccializada pública:
b) Pcla própria entiilade que eÍ'etua o recruta_

rrcnto, colì1 recurso aos seus próprios técniccls
que detenharn lrabilitação acatlétnica e tbrrna-
ção adequed:rs, quün(lo. após constrlta Dor ç-S_
crito ì enritlatle previrita na alíncl anterior
hurd:rmentada,trenï. sc r.evele inviável .r apti-
cação tlo rnctoclo por. aquela cntidarle;

c) Por entidade espccializada privada, conhecedo-
ra (lo contc\ro específico da Adrninistr.açào pú_
bÌica quarrdo. após corrsrrltl por escrito à cnti_
dLìde prerlst3 na alínea a), funr.larnentadalnente
se revele inviâvel a aplicaçào clo rrrótodo oor
ílqucla snti(la(le, hçnr corrro pelos recursos lr'ró-
prios a quc sc relère a alinca-alttcrior.

,\ avalilçio psicológica podc cornportar uÌne ou
rnais hses

Por cada carrrlitlltu srrhmetitltr a avuliuçà,r psicoló-
gica é elaboraclo unra ficha indivirlual, coiitcnrìo a
indicaçào da.s aptidões e ou corrpetêucias avalia-
clas. nível atingirlo em cada uma dclirs e a t',.rnria-
merrtação do resultatlo Ílnal obtido.

A Íìcha ref'erida no núinero arrterìor ticvc garantir
a privacidade da avaliaçào psicológica'lerantc
tercei ros.

A revelaçào ou transmissãr: de inlbrmaçòes relari-
vas à avrliaçào psie ológìcr. par.a alcrrn dos e onsturr-
tes dt tìchl reterjda no n.'-.1. J outnt pessoa (tue
rudo o próprio canditlato constitui qrrc-br:a clo ilcver.
de sigilo e irnptica a responsabilizàçào tlisciplinar
tlo autor da infi'ação.

O lesLrllado cla avaÌiação psicológica tern uma vali-
clacle tle 18 mescs. contatlos da data t1a hornologa-
ção da lista dc ordenação {ìnal, poclen<io, clLrra"nte
esse perítrrlo, o resultat'lo ser apr.oveitado para ou_
tros procedìrnentos rlc recrutalrcnto para a carreira
de guar<ia-florcstal.

Artigo 10..,
Provrrs Je conhecirnentos

Âs provas de conhecitnentos visam avaliar os co-
nhecimentos académico.s e, ou, profissionais, e as
compelências técnicas dos candidatos necessários
ao exercício da Í'unçào, bern corno conlrecinrcntos
relativos ao exercício cla cidadar.ria.

As.compctências técnicas traduzcm-se na capaci-
ciar.le para aplicar os conhecirnentos a situaçòcs
concretas e à resolução de problernas, no ârnbitr: da
atividadc proÍìssional.

As provas rie conhecimcntos incidenr sobre contc_
údos rJe natureza genérica e ou espccífìca relacio-
naclos com as exigênoias da firnçào, norneaclarnente
o adcquarlo conhccirnento da língua portugucsa.

As provas de conÍrccimentos podem assumir a
lonna escrita ou oral. revestindo l.Ìaturcze teórica,
1rrática ou de sirnulação, sào <je realizaçào indivi-
dual ttu colctiv_ir e podcm ser eletuadas e ni suporte
de pa-pul ou elctrónico e colnponar mais dti que
r:rna lhsc.

As provas teóricas poclern ser constituídas por
qucstões de desenvolvimento, rie resposta condici_
onada, de laçuna, dc escolha múltipla'e de pergunta
direta.

As provas práticas e de sirnulação ilevem consicle_
rar parârnetros de avaliação tais como perceçào c
comprecrrsão da tareia, qualida<1e cle real'izaçào, ce_
lerj(la(le na exccuçào c grau cle conhecirnentos téc-
tricos Jemonstratlos.

A bibliografia ou a legislaçào necessárias à prepa-
ração para a prova dc conhecimcntos são inclìcacìas
no nviso tlc ahcrtrrr.a cìo proceclirnento concursal oLr
sìo tlir.rrlgatÌas atc -10 di;s, contatlo; corÌtinuamulÌ_
te, ar'Ìl.es da realização cla prov:r de conhecirnentos.

Artigo I 1.,,

I)lovas {ìsicas

zJs provas f'ísicas tlestinarn-se a avaiiar. as apticltic,s
í'ïsicas clos candidatos necessárias à execuçzìo rlas
ativ.,idades irrerentes f,os postos rle h.aballro a ocupar.
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2 - As provas tìsicas podem cornpoltar uma ou mals
lases. podendo ser cada tãse elinrinatilria.

I - As condições específìcas de realização elas provas
fìsicas e os parâmetros de avaliação das pl'ovas
constam obrigatoriarnente cla publicitaçào do pro-
cedimcnto concurscl.

4 - Para a realização das provas Íìsicas os cantlidatos
deverão ser portadorcs de atcstado médico, com-
provativo da sua apticlão fisica,

Artigo 12."
Enlrcvista protìssional dc seleção

I - A erltrevista profìssional de seleção visa avaliar, de
Íbnna objetiva e sistemática, a experiêrrcia profìs-
sional c aspetos cor.Ììportamentais evidenciatlos du-
rante â interaçào estabelecida entre o entrevistador
e o entrevistado, nonreadamente os relacionados
corn a capacidade de comttnicação e de relaciotta-
mento interpessoal.

2 - Por cada entrevista protìssional de seleção é elabo-
rada Lrtna ficha inilividual contenrio o resumo clos
temas aboldiidos, os parâmetros de avaliaçào e a

classificação obtida em cada um dcles. devitlarncn-
te t'undarnentatla.

A entrevista profissional rle seleção é realizada pe-
Io júri.

,4. entrevista profissional de seleção é pública, po-
dcndo a ela assistir todos os interessados, sendo o
local. data e hora da sua realização atempadatnente
afìxados em local visível e público das instalações
da entidatie ernpregariora pública e disponibiÌlza-
dos na sua púgirr"r elctrónica.

Arligo 13.'
ValoraÇão dos mótodos e1e seleção

Na valoração dos méto<los de seleção são adotadas
diÍ'erenles escalas de classificação, tie acordo com a
especificidade dc cada rnétodo, sendo os rosultados
convertidos par:r a escala rje 0 a 20 valores.

A avaliaçào curricuLar é expressa numa escala de 0
a 20 valorcs, conr valoração até às centesinìas, sen-
do a classificaçào obticla através da média aritméti-
ca .simples ou ponderacia das classiÍicaç<)es dos
elernentos a avaliar.

s-7

(r - A entlevista protìssional de seleção e avaliada se-
gunclo os nívcis classificativos cle Elevado, Bom,
Suticiente, Reduzido e lnsuficiente, aos cluais cor-
respondem. respetivanreute, as classif'ïcaçõcs de
20, 16, 12, 8 e 4 r,alores.

7 - O resultado Íinal da entrcvista profìssiorral de sele-

ção deÍermina-se da seguinte fbrma: a classitìcação
a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta dc
votação nominal e por maioria, settdo o restrltaclo
final obtitlo alravés ela mérlia aritrnética sirnples
clirs classifìcações ilos parâmetros ir avaliar;

I - Cacla urn dos métodos tic sclcção, betn como cada
urna das tàses que comporteÌÌ, é eliminatórìo pela
ordern errunciada na lei, quanto aos obrigatÓrios. c
pela ordern constante na publicitação, quanto eos
lacultativos.

9 - É excluído cio proceclimento o canrjidato qLre tenha
obtido uma tnençào cle Não apto ou uma valoração
inlelior a 9,-i valores num dos métodos ou lascs,
não Ìhe sendo aplicado o método ou fase seguitttcs.

C/\l)Íl{ Íl.O ll
'Í'ramitação do procedimento collcursal cortllm

sïtcÇAo I

Publicitaçào do procedirnento

Artigo 14."
Publicitaçãr: do procediurerrto

A abertura do procedirnento coucursal é obrigatori-
:ìmente tornada pública pela entidarle responsável
pela sua reaiização, utilizando os seguintes tneios:
a) Na 2." série do Jornttl Olìcittl da Região Au-

tónoma da lvlarleila, por pirblicação integral;
b) Na Bolsa de Ernprego Público da Região Au-

tónoma da Matleira, abreviadatnente designa-
da por BEP-RAM, através clo preenchimento
de tbrmulário próprio, devendo este cstar dis-
ponível para consulta no l.'dia útil segLrinte à

publicaçào relericla na alínea anterior,
c) Na página eletrónica da entirlade ernpr-egario-

ra, por extrato disponível para consulla a pat'-
tir da tlata da publicaçào no ./orttal OÍìc'içl da
Região Autónona da lvladeira;

d) Em jolnal de expansâo nacional, por extrato.
no prazc) máxirno de três dias úteis cotltados
da data da publicaçào wc Jot'nal Olìciul t|a
Região Autónorna c-la Maelcira,

A entidade responsávcl pela realização do proce-
<iimento pocle ainda proceder à pubÌicitação através
de outros meios de divulgação.

A pLrblicação integral contém, t"lesignadamcnte. os
scgr.rintes elernentos:
a) Identìlicação do ato que autoriza o procecli-

mento e da enti<iade qLre o realiza;
b) Ídentificação rlo número de postos de trabalho

a ocupar e da re.spetiva rnodalidatle <ia relação

.jurítlica cle enrprcgo público a constituìr;
c) ldentilìcaçào rlo local de tlabalho ortdc as frtn-

ções vão ser exercidasl
d) Caraterizaçào dos postos de tlabalho, etì1 cotr-

tbLrnidade con.t o cstabelecido no rnapa de
pessoal aprovaclo, tetttlo eur coÌ1ta a atriLrui-
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J As provas tìsicas são avaliadas através tlas rnen-

ções classifrcativas de Apto e Não apto.
')

4 - Na prova tle c.onheçimento.s é adotatla a escala de 0
a 20 r,alores, considerando-se a valoração até às

centésimas.

5 - A avaliação psicológica é valorada da :segtrirttc
ibrma;
a) Em cacia fãsc interrnédia c1o rretodr:, afravés tlas

rlenções classi{ìcatìvas de Apto e Não aptol
b) Na irltima fìrse do métotlo, para os canclidakrs

que o tenham contpletaclo, att'avés tlos nílcis
classit'icativos tle Elevado, Borr.r, Sutìciente,
RetiLrzido e lnsulìciente, aos quais úolrespon-
dem, r'espelivalnetìte, as classi {ìcaçtles de 20,
16,12,8e4valores.

.)-
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A pLrblicaçào por cKtrsto Jeve rntncionrrr a iticlti_
tìcaçào da enridade que realiza o proceclimento. o
rlurnero e caratr.rizaçào dos postos de trabalho a
ocupar. ítlentilìcando a carreiia, categoria c. sendo
o caso. área cle lìrrmirção uçaclérnÍca o-rr proÍìssional
exigirla. o l)Íaro L.lc can{itllttrra. bcnr como r rcl'c-
rôncia ao J,trnttl ( )fìcittl da Região ALrtirnorna ela
ivraoetr:ì onrlË sc cnu()ntríì a ptrbìicaçiìo intcgrtl.

st,('('Ào il
Júri

Artigo 15.,,
Designaç:ìo tlo.f úri

A ptrhlicitaçiìtl tie prçccrlirrìe1t() c()tìcttrsaì imoiica
I desigttrtçào r-' corrstitliçiì9 tlc urrr jriri.

2 - O júri. nos proccdil.Ììetìtos concursais a quc sc rc_
porta a prescntc Port.rr.ia. e dr-sigrratio pelo rnernbro
tlo govento regional corn a lLrteú clo setor florestal.

I - No mesmo ato são. tlesignaclos o menrbro do júrri
tlue substitui o pt.c$identc nas suas làltas e impódi_
Ìnentos, bern cornrl os suplenlcs dos vogais etbti-
vos.

Arrigo 16,.,
Cornposição do jirri

I - 0 júri u cotnposto por. unl prcsitlcrrtr: c por tlois vo_
gais. trahallratlorcs tln entidotlc qrre rcal'iza o l)t.oe e-
rlirnento orr tlc outr.o órgào ou sciviço.

2 - O presidente e, pelo rnenos, um cios outros tnern_
bros do .jriri .dcvern possuir fbrrnaçiìo ou exper.iêtr-
cia no setor Íìorcstal.

3 - ().s mcrnbros tlo.irìri.nào potl*u cstar integratkrs em
Cürfglrír ou Categona cotn grAu de conrplexidade
hrncionai inibrior ao correqtontietìte ao posto de
trabaÌÌro a qlle se rejère a puhlicitação, exceto
quantkr e\erçarn c.irgos tle direçòo *up.iior.

4 - A compt.rsição do júri deve, semprc clue possível,
garantir que utn .dos seus rnembros excrça'lìrnçòes
ou possua expcr.iência na áret dc gestãti de recur-
sos huntanos.

5 - A cumposiçào do jirri potle scr. altcr.atlii nor n.ìon_
vos de Í'orça rnaior. der.itlarnentc tìrndarncntatlos,
nomcadarnetrte cll-l caso dc ialta de quónrm.

6 - N'o caso previsto no núnrero anterior, a i<lentifÌca_
çào rlo novo jtir-i e pLrhlicit;rtlano.Ir,t.trul Ofìt.i,tl clt
lìcgiào Autóáorne da wlar'lcira.

i - O novo jirri ilá contìnuiclatlc c "rssurnc integraÌrnen_
tc lodas as opcrações do pr.o.-edinrcnto jà ci'ctuarias.

Artigo 17.,'
Cornpctência clo jiu.i

I - Cornpctc ro jriri .rsscgrrrrr a rramitação do procc-
(lnnsnto concur.sal. rlcsde a tleta da sua designuçeìo
aré à cl.rboraç.ìo da listl <je or<ierração fìrraÌ. -

E rla conrpetèncir tjo júr.i a pr.ática, ilesignad;rmen_
tc, rlos sL-gutntes atos:
a) Decidir das lascs (lus contl)oftarn os métotlos

de seleção. obrigatoriamcnic orivirlrs as crrli-
datÍes que os r ão aplicor.:

b) Sclccioirar os lemas I abortiar nrs pro,uas de
conlrecimentos;

c) Fixar os parâmetros de avaliação, o sua norì-
deraçào, a grçlhiÌ classi fìcarive e o srstcma tle

. valot'açào Íìnal dc catìa rnétodo <ie se leç;.io:d) Rcquerer ao <irgiìo ou serviço ontle o cantlida_
to tenha exercitio ou exerça tunções, ou acr
próprio cantlidato, as inibnnaçòe.s piotìssio-
ruais e ou habilítacionais que consiilcre rele-
Vantes nala o proc\'dilne ntÒ;

e ) Aclrnitir c excluir candidatos do proceilìrnento,
Íìrrrdairrcrrtlnclo por cscrito as r.jspctiras deli_
bcraçòes;

ção. cornpetència ou ativirjade a curnprir ou a
executar, a carreira e categoria c a'po)^iÇào
rcnruneratória curresponden ic:
Rcqrrisitor gcrcis de adrnissào. [ìr.evistos lìu
irrtigo l7.o da LTFp, e requisitoi cspccilìcos
clc athnis,são,-plevistos no óecr.eto l.egislativo
Regional n." 29i20 l3llvl, tic 22 de agoìio;
lndicação sobre a necessiclacle de sõ encontr.ar
previantente eslabclecida unra r.elaçiìo juridica
dc erRprcgo púhlico e, cm ciìso afir.ìnativo, so_
bre a sua detelminabiliclade;
Identifìcaç.ão do parecer ilos rnernbr.os tlo Go_
verno, quando possam scr rccruta(los trabt_
llracloles conr rela.çâo 1ur.ítlica tle ernprego prì-
Dllço por terÌìpu dcternlinado ou detcr.rninável
ou serÌ'ì relaçào jurÍciica de enrprcgo público
previarnente estabclecida;
Nível habilirle ional eriqidtr;
Inrlicação ric quc niìo-potlcm ser aclirrÌtirh-ls
candidatos que, cumulaÌivamente. sÈ cllcotl_
trCtn irrtegradrrs na c3rrcira, sc'_iatn titular.es tlir
categolia e, não se encontrantlo cm mobilicia_
de, ocupem postos de trabalho previstos no
rnapa dc pessoal do órgiìo ou serviç,e idênticos
aos,postos de trabalho irara cuja ocr-rpaçjo se
publrcrta o procedimcnto;
Ftrrrll e prazo de apresentaçào da c.rntjitlatura:
I.-ocrl e cndereço postal ou cletrónico ondê
deve scr apresentada a carrditlatr,ra;
Métotlos. tle selcção, respetiva poncler.açào e
sisterna tie valoração ÍìnaÌ:
Tipo, fçp1n, e rlrrrcçìo clrs pioras ltc conhc_
üilnentos. hfln c0mo .rs respetivus tcrnaticas;
Cornposiçào c identifìcação do juri:
Intlicaçìo de qr.re;s atls dtr jtiri. ondc colìstlrln
os piràmctros clc ar.eliação c r.espctíra ponclc_
ração de clda unr dos rnótodos dc seleçào a
utilizar, a glclha classitjcativa e o sistema dc
valoraçào final tjo metodo, sào facultadas aos
candidaros sempre quc .ioÍicitadas;
Itlcrrtificaçiìo tlos tjocurncrrtos criqitÌos nrra
cfèitos rlc. rtlrnissâo rìu avilliitçìo r'lu", ..ntú,lu_
tos e indicação sobre a poss-ibilicÌade da sua
apresentação por. via eÌetrótrica;
lnclicação do local ou locais onclc serão allxa_
<ias, quantlo lbr caso disso, a lista clos candi_
dato-s e a lista itnitária de ordenaçào fìnal clos
candidatos, hem corno a respetiva flcrrrna rje
publicitaçào.

0
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1



15 de dezenbro de20l6

0 NotiÍicar por escrito os canditlatos, sen"Ìpre
clue tal seja exigido;

g) Garantir aos canciiclatos o ace.sso às atas e aos
documentos e a emissão de certidões ou re-
protluçòes autenticatlas, no priìzo de três ttias
iúeis contados da clata da entrada, por cscrito,
do pecli<Jo:

h) Solicitar ao memhro do governo regiorral a co-
laboração de enticiades especializarlas publicas
ou, quando lLrnciamcntadamente sc tome itr-
viável, plivaclas, quando necessário, para a re-
alização de parle r1o procedimento;

i) Dirigir a trarnitação tlo procedimenkr concursal,
crn articulação c cooperação com as cntidades
envolvidas, desiEradamente r1o que respeita à

veri{icação da fundarnentação dos r"esr.rltatlos dos
métodos de seleçào por elas aplicadosl

j) Submeter a hornologação do rnembro do go-
verno regional com a tutela do setor llorestal a

lista unitária de ordenaçào tìrtal dos cantlicla-
ios aprovaelos e demais deÌibcrações tio júri ou
da entidar-le respotrsável pela realização do
procedimcnto.

Os elerÌlentos rcièridos na alínea c) do número an-
terior são defrnidos eÌn momento anterior à publici-
taçào do proceclimento.

O júri poderá ainda exigir dos car.rdidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos <je tãctos
por elcs rei'cridos que possaln relevar para aprccia-
ção do seu mérito e, bem assitn, a indicação de
elementos completnentares dos respetivos curricu-
los relacÌonaclos coln os fàtores e critérios tle apre-
ciação ern função dos quais promoverá a classifi-
cação e ordcnação daclucles.

A calendarização a que o júri se propõe obedecer
para o cumprimeuto dos prazos estabelecidos na
preser'Ìte irortaria é deÍìnicla, obrigatorìamet.ìte. nos
10 dias úteis strbscqucnte.s à data limite de apresen-
tação de canclidaturas.

Artigo 16. '
Funcionamcnto c1o júri

O 1úri delibcra com a pa(icipeção eletiva e presen-
cial cle lodos os seus metnbros, devendo as respeti-
vas clelibcrações ser lornadas pot' maioria e semprc
por votaçào nominal.

,'\s tleliberações do júri devem ser fi;ndamentadas e

registadas por escrito, podendo os canclidatos ter
acesso, nos tennos da lei, às atas e aos docutnentos
ern que elas assentam.

Ern caso de inrpugnação, as deliberações es*ilas
são lacultaclas à entidade que sobre cla tenha que
rlecidir.

s-9

2 - Os membros do júri incorrem em responsabilirlade
disciplinar quando, injustilìcaclamente, nào cltm-
prarn os prazos previstos na prcsellte portaria e os
que venh;im a c;rlendarizar.

s[('ÇÂo Iil
Candirlatula

Aftigo 20."
Requisitos de adrniss:ìo

I - r\penas podern ser admitidos ao proceditnertto os
candidatos cpre re(tnam os requisitos legalrnente
exigidos pelo artigo 17.o da LTFP e pelo Dccrcto
Legislativo Regional n." 2920131M, de 22 cle agos-
to, que ser-iìo fi.xatlos na respetiva publicitação,

2 - A verificaçào da reuniào dos rcquìsitos é eletuada
em dois momerltos:
a) Na admissão ao procetiitnento colìcttrsal, por

cleliberação do jirri:
b) Na constituiçào <la lelação jurídica tie emprcgo

público, peÌa entidade empregadora pública.

3 - O candidato deve reunir os requisitos relcridos no
n." 1 ató à data limite de apresentaçào da candida-
turrÌ.

Artígo 21.u
Plazo de candidatura

O nrembro <1o govemo regional com a tutela do setor
tlorestal estabelece, no respetivo ato de autorização rlo
procedimcnto, urn prazo de apresentação de cantlirlatulas,
entre urn nrínimo t1e l0 e um máximo de l5 dias úteis con-
taclos da data cia publicação cÌo aviso no JORAIV1.

Forma tte .rr*riiJç33 la ."n,tiriat,ra

I - A apresentaçào da candiclatula é elètuada em stl-
porte de papel ou eletrónico. tlesignadamerìte afra-
vés do preenchimento de fonnulário tipo, ctrso etn
que é cle utilização obrigatória. e coutém, entre ou-
tros, os seguintes elemcntos:
a) ldentitrcação do procedimento concursaÌ, com

inciicaçào cia carreira, categoria e atividade ça-
raterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) liientificação da entidaele que realiza o proce-
dimenio, quanrio não conste expressalnente do
docutnento que supofia a candidatura;

ç) ldentitìcação do cantìidato pelo nome, data de
nascimenio, sexo, nacionalidacle, núrnero de
iclentificaçào fiscal e endereço postal e, caso
exista, eletrónico;

d) Situação perante cada um tlos requisitos de
aclmissào exigidos, desiEradamentc:
i) Os previslos no artigo 17." da I-TFP e no

Decreto Legislativo Regional
n.'' 29120 13i M , t1e 22 de agostol

ii) A identif,rcação da relação jurítlica t1e

etnprego pírblico previamente estabeleci-
cla, quando çxista, benr como tla can'eira
e categoria de que scja tilular. da posição
rernlLneratória que cietérn nessa data, tia
atividatle que execrtta e dcr órgão otr ser'-
vìço onde exerce fiurçõesl

iii) Os rcíatit'os aos recptisitos de habilitação
protìssional;

lt
l!

Número 220
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4 - O.;úrri pode ser secretariacio por pessoa a designar
para esse elèito pelo membro do govemo rcgiotlal
corn a tutela do setor florestal.

Artigo 19."
Prevaìênçia tias tlnçòes de júri

O procedirnento concursal é urgente, devetrtlo as

lirnções próplias tle .iúr'i plevalecet' sobr'c totlas as

oLltriìs.
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c) VÍençào dc
dadeiros os

candidato declala s-crein ver-
cotìstarìtcs til crntlidattrrrt.

(lue 0
lactos

z,\ apresentaçào tla carrtlitllturiì ctn supoLle de papel
é cfletuadn pcsrcaltnente oir alrevés dc correiu re-
gistado, corn aviso de reccçào. para o entlereçt.r
postal cìo órgào ou serviço, até à data linrite fixaia
na publicitação.

No ato de reccção da candidatura eflctLra<ìa pesso_
ítlltìente c oìrrigator.ia a passaget.ì.ì tle recibà pela
elrticlatle clue a recebü.

Na apresentação da canditJaturÊl oit tjc docurnerrtos
atÌ'aves tle. co|rcio registado corn aviso cle r.eceção
rlcrrtlc-se i data do lespctivo rcgisto.

Quando estiver cxpr.essameute prevista na pubÌici-
taçào a possibilidadc clc apresenìaçào da carìdiclatu_
ra por via cletrónica, a validirçào elctrónica dcve
ser. Íèita pol submi.ssrìo do tìrr.mulár.io dispotribili-
tado. para esse efèito, acompauhado do rcsperivr:
c:urrículo sempfe qLle erile seja txigitlo, rjevcntlo o
cautlidato gualdar o cotnl)rovatir(ì.-

Artigo 23.,'
,,\prescntaçào rje documelttos

r\ reuniào clos requisitos lcgalmentc cxigidos- para
cì rucrutarncnto é cotnprovatll atrrvris tle dotrttncrt_
tos apresentaclos acluando dii canclidahu.a ou r1a
constituição da relação juridica tic ernprego p[rbli-
co.

Aos candidat<>s ret'eridos no núnrero anterior nào i
exigida a apresentaçâo dc outros clocLrmentos com_
provativos dos lactos indicados no cun.ículo destle
quc expressiìmente refirar.n clue os mcsÌì.ìo:^ se cn_
corìtraln alquivados no se u processo irrtlivic.luai.

A não aprcsentação clos tlocurnentos r_-xigidus. nos
terrnos dr presclttc lìortJria. rlcterrnirra:
a) A exclusào do candidato do proccdirnentti,

quanilo, lìos rerÌÌros da publicitação, a tàlta
desses rlocurnentos itnpossibilite a sua arlnris-
são ou avaliaçào;

b) A impossibilidade tlc constitLriçào de r.elaçào iu-
ritlicu ,le crnprcgo p(rblico, nos restiìntes casos:

O jirri ou a entidade empregadora púrbÌica. conlor_
me os casos, pode, por sua iniciativa ou a recrueri_
tnento do candidato, concetler urn prazo suplcìnen-
tar razoávcl para apresentaçâo dos <iocurnentr:s
exigiclos qLianrÌo seja de admitir quc a sua uàr>
apresentrrçrãs atcnìpada se tenlra devido a cau"^as
não irnputáveis a dolo ou negligência .1{) carldidato.

A aprescnlaçào de documcnto tìrlso cletcnnina ir
participação à entidade coÌnpetente para eÍèitos cie
proccditnento riisciplinar e ou penaì.

Artigo 24."
Apreciaç;ìo das candidaturas

Terrninado o pt'azo para apresentação rJe canclidatu_
ras,..o júri procede, nos l0 dias útcis seguintes. à

',,critìcação tios elcmentos aprcsentar.los p"elos can_
didatos, designaclamente a ieunião dos requisitos
exigiclos e a apresentaÇào rlos rlocurnentos es.senci-
ais à adrnissào ou avaliação.

Nào havendo lugar â exclusão de qualquer cantli_
dato, nos cinco dias irteis seguintcs iì conclusão rjo
procetiimento previsto no n..' 1 convocam_se os
candidatos nos termos do n.,' 2 do artigo scguinte e
do n.u I .do artigo 27.'e iniciarn -rc os-p.u"ã.linle ,r_
tos relativos à utilizaçào dos métodos cle seleção.

SE('('.iO tv
Exclusào e notitìcaçào de candiclatos

Anigo 25.,,
Il.xclus:ìo e noti fi caçào

No,s cinco úils úreis seguintcs à conclusão do pro_
cedltncntD pre!lsto rrr..r rr.u I do artigo arrtcr.ior.. os
cantliclatos excluídos são notifica<los-pa,.u a rcaliza-
çao da audìência dos interessaclos rìos tennos do
Código do Procetlimento A<.hninistrativo.

A notiÍir-:aç:ìo <jos cantlirlatos é eletuatia por uma
das seguinles formas:
a) Merrsagem cle correio eletrónico, coin recibo

de entrcga da notificaçào:
b) OtÌcìo registaclo:
c) Notitìcirçàopessoal;
d) .'\viso prrhlicatlo 14 2." sér-ic do ./ot,trul ()lìt.i,tl

da l{cgiào Autónorna tla t\ladeire inionnando
da afiraçàr> em local visível e púrblico das ins_
talações da entír{ade ernçrr.egadòra pública e i1a
disponibiiizaçào na sua págÌna eletrónica.
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2 .luntarnente com a candidatura e obrigatr-.rr.ia a apre-
sentaçào dos seguintes ciocumentos:
a) Fotocópia do Bilhete de lclentidaclciCartão de

Cidaclãol
b) Fo.tocópia do documcnto cornpr.ovntivo tias

habi I itaçòes I iterárias acacióntica.s:
c) Currículo, quando ha_ltr lugar à aplicaçào do
. método de seleção avaliaçàõ curricuiar;'
d) Docurnentos cornprovativ:o.s tlo prcenchirncnto

dos requisilos específicos de rrtirìrissào. pr.evis_
tos no Decrçto Legislalivo Resional
n.' 29i201_ì;MI, dc 22 dc agosto,

c) Documcnto cotnprovativcido vinculo à Admi-
nistraçào Pública, contendo a indicação <la ca-
tegoriâ que detem e o tempo cle serviço efctu_
aclo ncsslr categuriit. na car.rejrl e na hrnçào
publica, quanclo aplicárcÌ;

Quando o ruéttrtlo tle.lvaliaçào crrr.ricrrìar seia r.Ltili_
zatlo no procctlirnerrto. podc ser exigidr aoj carr.li-
datos a alìrcsentitÇão rle documcntos uornpror,ati-
vos cic lactos por elcs rctìridos nrl c]-lÍrícitÌo uuc
possam releval para a apreciaçào do sctr nróritó e
que se eucontrern deÍlcienternente cornprovados.

Os órgàos ou.serviços er-nitem e documcntação so-
licitada, exigível para a cantliclaturiÌ, no pi.az<., de
tres tlirrs ritt'is coiÌtil(los da rlatrr <lo pcrli<Jtl. '

Sempre q,.te um ou mais candidatos exerçam lun-
ções na secretalia regional corn a tutela t1o setor
llolestal. os docurnentos cxigidos sào solicitaclos
pelo.iúri ao-respetivo ser-viço rJe pessoal e àcprclc
entrogues olìciosatncnle.

2
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Artigo 26."
Pronúncia dos interessadcrs

I - O plazo para os intelcssados se prottunciarcnt c
contarlo:
a) Da clata do rce.ibo clc cntrcga cla mensagcrn dc

correio eletrónico;
b) Da data tlo r'egisto tÌo oticio, respeitaila a dÌla-

çào dc trôs dias tÌo cot'reit.r:
c) Da data c1a notiflcação pessoall
d) Da data <1a publicação do aviso na 2." série do

.lornol Of cial da Região Atttónotna da VÍacleira.

Z - Realizada a audiência dos intcrcssados, o júri eprc-
cia as tluestões suscitadas no prazo de l0 dias útt-is.

3 - Quando os interessatlos ouvidos se.jarr crn núurcttr
supcriol a Í00, o prazo rel'crido tro nittnero antcrior
é de 20 dias í*eis.

4 - Fintlo o prazo relcriclo no n.o 3 do presente artigo
iiern que tenha sirÌr: proferida clelibeiação, o júri
justitìca, por escrito, a razào excecional clessa
ornissào e tern-se por deÍinitivalrellte adotado o
plujcto <lc tlcI ibcração.

5 - As alegações a aprcsetìtar pelos cantlidatos e a de-
lilreração a proÍèrir sobre as tnesmas podem ter por
slrporte um f'orrnulírrio tipo, caso elll clì"le é de utili-
zação obligatória.

6 - Os candidatos excluídos são notiÍic:itlos nos tertnos
tlo tr.o 2 do arligo .ÌÌìterio[.

Ârtigo 27."
lnício da utiÌização dos métodos rle seleção

I - Os candidatos adrnitidos são convocatlos, no prazl)
de cinco dìas frteis e pela lbrrn:i prevista no n." 2 do
artigo 25.", para a realização dos rnólorlos de sele-

ção, com indicação clo local, data c horário cm quc
os nÌcsìì1os deYaÌï tcr lugar.

2 - No mesmo prazo iniciiim-sc os procedimcntos rclir-
tivos à utilização cios rlótodos que não cxi.irin I
presença dos candidatos.

{11(lÇ^r' \'
Resultaclos, ot'cler-ração fìnal e recrularnento

dos candidalos

{rti(ro 18.J

Publicitação dos lesultados dos métoclos
de seleçào

;\ pLrbìicitaçzìo tlos resultados obtidos em cada méto-
do clc sclcçâo intcrcalar ó clctuada allavós clc lista, or-
tlenacla allàbeticamentc, afì.xada em local visivel e
púbÌico das instalações da errtitlade empregatlola pú-
trlica e disponihilizacla na sua página eleh'ónica.

Os candidato:^ aprovados crn catla mótodo sào con-
vocados para a rcalização do rnótoclo scguinte pcla
lonna prcvista r1o n.u ? tlo altigo 25.".

Artigo 29,"
Oltlenaç;ìo final rlos candiclatos

A ortieneçào fìnai ilos cantlidatos que cot'npietem o
plocedimento. sorì1 al)rovaç:ìo etn torlos os ntetotlos

s-ll

cle seleçào aplicados, é eÍètuada tle acor'do colìì a es-
cala classificativa dc 0 a 20 valores, em resultado da
mcdia alitrnética porrclcrada das classihcações quan-
titativas obtidas em cad:r metodo de seleção.

2 - A lista de ordenaç:ào f,rnal dos canclidatos aprova-
dos, rct-ericlos tro núlrrero antelior, é rrnitár'ia, aintla
que, ilo rncsÌno procedirncnto, lhe"^ tenharn sido
aplicados riit'erentes rnótodos dc scìcção.

I - r\ list;r de or<ìenaçiìo lìnal a quc se rclet'e o núnrcro
anterior é elaborarta no prazo cte 15 dias itteis após
a realização do irltimo méto<jo de se leçào.

4 - O prazo prcvisto no trftmero autenor podedì ser exce-
cionalrnente pronogatlo até 30 tlias úteis peÌo rneln-
bro do governti regional conr a ttt{cla tlo.sclot' llorcstal
quando o número de candidatos o jitstifique.

AÍtigo 30."
Clitcrios tie ordcnaçào pre t'erencial

I - Em situações c{e igLraldade de valoração, têm plefè-
rência na ordenação final os candidatos que:
a) Possuam urrì cLrrso profissional qtraiificont'.-

nas áreas arnbiental florestal or.r agrotìoresttrl,
exceto qnando r: procedirnento concursal se
destinar ao recrutamento tle uu coorcleuador
geral;

b) Se eneontrem na situaçào prevista no n.o 1 tlo
altigo 66." da t.TFP, apt'ovat1:r pela Lei
n." 3512014, de 20 Lle junho;

c) Se encontretn em outras situações contìgura-
das pela lei como pret-erenciais.

2 - A ordenaçào tlos cantliclatos que sc cÌlcontlem e!ì'ì

igrraldade de valoraçio e em situação nào conÍÌgu-
racÌa pela lei conro preferencial é elètLratla, de tbr-
ma decrescente:
a) Em tunção da valoraç:ão obtìcla no prinrciro

rrótodo utìlizado;
b) Subsistindo o empate, pcia valolação stLL'r'ssi-

vaÌrente obtida nos n'rétodos segr.Lintcs, quan-
do outra tbrma cie deseurpate não tenha sido
tixada na pu[rlicitaçào do procedimento.

Artigo 31."
Audiência clos interessar.los e homologaçào

1 - À lista unitiiria cle orclcnação i'rnal dos candidatos
aprovados, bem como :ìs exclusões do procedirnen-
to ocorridas na sequência cia aplicaçào dc catla um
dos mótodos de seÌeção e erplicável, corÌ as Ììeces-
sár'ias aciaptaçòes, o disposto no arligo 25.'' e uos
n."sIa5doarligo26.".

2 - \o pr:izo de cinco <iias úteis após a conclusão da
audiência dos intelessados, a lista unitár'ia clc orcle-
naçaio tìnal tios candidatos aprovatlos, acc)rnpanlìa-
da das restantes clcliberaçòes do júri, incluindo as

relativas à adrnissão c cxclr.rsão clc cantlidatos, ó

submetitia a honrologaçuio tlo tretnlrro do Governo
Regional que trúela o setor Ílorestal.

i - Os cantli<iatos, incluin<io os que tenhatn sitlo exclu-
ídos no tleculso tia aplicação tlos rnólodos tlc sclc-
ção, são notiÍìcedos iio ato cle hornologaçiio da lista
iie order,açào fìnal.

4 - A notitìcação retèrida no número antcrior é elètua-
da prla l':ilra prcvista t1o n.'' 2 do al'tigo 25.".

l'
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5 - A lista unitiu.iir dc or'tlcnaçào tìnul, alltis hornoluga-
çào..-c ;rrrlrlicada rrir 2..' séric rlo ,loìryil tjfir.i<tl-'<lir
t(cgtao Autonolna (lit Matleirt, aÍj.xada crn local vi-
:i."_fl-: 

p!',Uli." tJrs instataçô*, Au .ntì,iìii. emprc_
g:xlola prilrlica e disponihilizatla na sua ltiigina ele-
lr0n tca.

Arligo 32."
Recrutarncntcr

I - O recrtrtitntcrìto (ìpera -se nos ter.rnos prelistus na
ailtìca d) tlo n." I do artigo.ì7," da LIFÈ.

2 - liyll porlcrn 
,_ser. 

recruracios os cantlitlaros que
ohtetìllarn clussif rcaçào fìnal igual ou supcrieir a 9,5
valores"

3 - Não potlcnr ser rccrtrturlus citndirlctos (lllc, apcsar
de apr<r_varlos e ortlcnatjos na lista unii"riìáì" urd"_
naçào tìnal, se encolltrem nas seguintes siluáçÕcs;
?) R$eusem o recrutâmento;
tì) Apresc.ntenr documentoi inaclequarios, fhh^us

ou invílirlos que uâÕ cornprüvÈnr a, conl.liçij.i
ncce.ssiìflas pal'a Íì È.uìstituiçiìo tla rclaçÌrj ju_

. t'tdtcíì tlu ernprcgo púhlico:
c) r\prescntenr os docrrrnentos obrigatoriarnentc

cxigitkls ltrra tlo prazo que llres s.{a tìxirto pe-
la cntidatlc cnrprègarlora ntihlica: ' 

" '-'
d) Niìo corilpar.cçilnr-à acc,itìrçìo. ni, Fr.azo lcual,

p()t' tnotivos que lhcs selarn itnputiri,cis.

4 - Os iartclidutos cìuc se cììcotìlfcnì rìas siruaçòcs rctè-
rrdas no nutïcro anlcr.ior sào retirctlOs da list.r rini_
tár'ia de ordenaçào final.

Arrigo 33.,,
Cessaçào do procèclirnento concursal

I - 
ì11rr-91i1,1r.t rlo ilisposttr rro arligç -15.,,. o pr6cc-(urÌìcnto concursal cussü cotn a ocrrpaçào dos ;tos-tos de tr.alralho c{}rì.\tantcs.ta pr'ït,ti"úação or,,(lLtilì(l(ì Lls l)oslos rriìo possaur *.r'tutnl,n"l,ìt.. oru-pa(tos. por rnc.rcistCnciu ou ilrsulìciêrtcia tlc cantli-
datos à prossccução do pr.oceiiin.rento.

2 - tj.xcecionalrncnle, ô pl'()ce(litìlelìto crxcursal podc,
ainrln, cessar l)r)r ato elevidarnenle lirnilamcntarto
(t0 ctìtt(la(lc rcspulrsávcl pela srra rcalizaçÌo. homo_
roga(to peto rcsl)cttv(, mernhro r.lo (ìoverno Rcgirt_
tìírl. (lesdc quc nào sc tenha irinrla proceclitlo lì rioti_
ncaçit() (líÌ llsta tlc orrlcnaçào Íìnll tlos clrrtlitlirtos,
no ânrhiro tla ;rudiência tloi interessiiitir. 

--"-"

cAPit Ul.O ril
Prr:cedirlcnto concLrrsal par.a a coustituição de

reserves de recr"utamento

R.,., u * ï'.sl'.l ;ìïon.. 
", 

o

t - Scrlpre que, eÌn rt'sLrltado tic prrocedirncnto con_
cursal cotnum a lista de ordenaçào tìnal, tlevida-
tlcnle hornoÌogada. contenha urn trúrlero cle can_
didatos aprovados slrperíor ao thts postos de traba_
lho a ocupar. e sernpie constituirla urliì reserva tje
fectutaÌnento interna.

2 - A reserva dc rccr.i:tarnento é utilizada sctÌrprc que,
no prazo nráximo de 18 rneses contatlos da data rla
hiuroìogaçâo da lista dc or.dcnaçào tÌua[ naia ni,
cessidir(le tlc uculração <lç idéntic<ls postos tlc tra_
balho. nplicarrtlo-se, conr arl neces*ári". adapiì_
ções, o rlisposto nos ârligos j2.,'e J j.,'.

3 - No caso refèrido no n.,, l. o procedimclÌto coltcul._
sal cessa, o mais tartlar., tintlo o prazo rnencionatlo
no número anterior.

.l - O ór.gio orr scrviço potie ig.ualrnctÌte puhlicirar pro_
cedinrenro concursal erclusivamcnró cicsrinaJo à
cunstituiçào dc rcscrvas rle rcclutarncnto, aplican_
do-se-l he, corn as ucccssárias- actaptaçiic-s,'o rì i spo.s_
to no caìrítultr ll c lV c nos n.'s 2 e 3.'

(.,\tìiltrt.() t!
l{cc,rutarnerrto-f}ill.J iìs cltcgorias tla car.rcira csl)ec i 3 | (l()J

lrrhnlha(lorcs .rÍcros arr ('tlrpo tlc policia Flor.cstãÌ c para os
cargos espccilìcos tlc cuor.rlennç;Ìo

St,t ( Àr., t

C uarda_ floresta I

Artigo .36.,,
Recrtrtarnento

I - O rccrut,rnrc[to para a catcgoria cle guarcia_tìorestai
iar-se por lìroce(lllnento conurrrsal Je crrtrc os in_
divíduos haLrilìtados cont o l2.u ano tie escolarida-
de ou equivalentc, que rcrinarn os rctluisitos rle
adnrissào prcvistos.nü l-Tljp, tlc idlde'strpcrior il8 anos.e igual ou infbrior a lg anos, co,r.,ptetaAas
no arro rtr) proccdinrento.

2 - No procedirnento concursal tlcstinar.lo ilo recruta_
rnçrrto.dc guartlas.florestais, cla carrcira de guaLdi-
-.Ílot'csÌ:rl, é nrctorlo dc selcçào obrigatório a l.l.ovade conhecimcntos.

i - Para alenr tlo mótoclo_tlc seleçào obrigctório, o.júri
potic tlctermirÌilÍ a utiìizaçiìn r'i" nr.rnr'l-oi ,ic ,elcção
lacultativos ou cornl)lcrÌìentares ile *n,i. nr; indica-
dos nas alíncas a), b), (l) e e ) do n.,- I do artigo 7.".

'+ ' Os individturs nprovü{ps trtr pr1rcctlirnetÌt(} cotìcgr-ial slìrÌ tìotnearlos clelìnitiv:ilnclìl.e ni.r catreira e cr_
tegori;r cle .guarrla-lìorestirl rr:r pr.irncitr p.i*içao iç:-
rtruneratória constantc tlo Ancio I a rltre'se rctl,rc. o
rr." I tlo ilrtigo ll.,'rlo Dccr.ctu t."gi.ifiriut i{cg;l,-
rral n," 2t),'?0lllüt. dc lJ rlc agosrü iniciirrrtlo_íc o
pcríodo cxperi nrental.

sccq'Âo vr
Carantias

1

Arrigo 34.n
I mprLgnaçào adnri n istrativa

l)a exclusão tlo cantlitlato t1o procetlimerìto cÕrìour_
sal potle scr interpolilo recurs() para o rncrnbro tiogovcnìo regitrrrul corn l tutela rlo sctor. llorcstal. 

"'

QtrarrciO r rlecisìO drr ;çrj111.*a Scia llvOrável ;ro re_
corrente. cstc lnünta'tn o tlir.cit() â cornpletrr o p:.o_
cedimcnto.

Da hoinokrgaç:ìo dr listir tie ortlcnaçìo final trotlcicr ittterposto recur\o Pa|a o C'.lrrscltìo .f e tiovcirììl
Rcgì onaÌ.

l



l5 de dezembro de 201ó

Àrtigo 37.'
Pcliodo experi rrrcntal

I - O período experimentel na categoria de gLrarda-
-tlorcslaÌ tem a dLrração de urn ano, scndo os traba-
lhadores acorlparrhaclos por um júr'i especialrnentc
constituído pala o cleìto, ao cpral colxpcte a sua
avaliação final.

2 - ,,\ avaliaçiio tìnal torrará etn considet'itção os se-
guintes elementos:
a) Aprovaçào nulr curso de lbnnação especítìca

cle seis nrcses a r'ÌLle se relel'e ei artigo scguilrte:
b) Relatório a aprcsenïar pelo trabalharlor:
c) Outros elcrnentcls a recolher pelo .iúri, tte.sig-

nadamente a avaliaçào do clesempenho.

3 - A avaliação {inaÌ traduz-se nllrna escala de 0 a 20
valores, expressa até às centésimas, e será obtida
pela média aritrnética sirnples ou ponderacla tÌa
classìl'icaçào obtida pelo h'abalhatlor nos elemeulos
a ponderar. indicados no nütmet'o anterior.

4 - Considera-se concluído com sucesso o períotlo ex-
perirnental cluando o trabalhador tenha obtido um:r
avaliação tìnal nào inlerior a l2 valoles e obticlo
aprovação 1lr) curso tie tblmaçzìo específica.

Concluítlo corx sucesso o pcríodo experimcntal, o
tempo de serviço decorrido é contaclo para totlos os
eleitos lcgais, na carrcira e categoria de guarda-
- lìcrrestal.

C'oncluítlo scrl1 sucesso o peliodo experirncntal de
funçào, o trabalhaclor rÈgrcssa à situação jurídico-
iirncitxal que detinÌra arlteriormente, contaudo <:

tempo de serviço riecorrido no período experitnett-
tal, para todos os etèitos legais, na caneira e cate-
goria de origem.

Concluido scrÌÌ sucesso o períoclo expelimentaÌ dcr

vínculo, estc cessa os seus et'€ito.\ autotxaticamen-
te, sern clileiter a qr-ralqr-rer indernnizaçào ou com-
pcnsação.

O períoclo expelimental decorrerá sob a orientação
ckr Serviço responsáveì pelo setor florestaÌ.

Artigo 38."
Curso de fbrmação cspecííìca

O período expcdmcutal na c:rtegoria de guarda-
-t'lolestal inclui um curso de tbruraçào espccítìca.
com a cluraçào de seis mcses, que visa protnovct' o
desenvoÌvimento de competências do trabalhador
ertravés da aprerrrlizagern leórico-prática de contcú-
dos e telnáticas clirecionados para o excrcício das
lìrnções illercr.Ìtes à categorizì de guartla-florestal. ctt-

.ios conteúdos constam do auexo I à presente Porta-
fla-

2 - O curso ile Íblrnação especítÌca tr,rncionará no ser-
viço rcsporrsável pelo sclor f'lorcstal ou etn local lt

tlesignal por cstc scLr' iç,t.

i - i\ avaliaçào dcr curso clc lbLrnação espccítìca ó lcita
através da reirlizaçào tlc provas ilc conhecinrentos,
aplìcandr.l-se coÌÌl as necessát'ias adaptações os

s-13

n."s 4 a ó dcr artigrt 10.o, na cr^cala de 0 a 20 valo-
rcs. exprËssa ate às ceutésirnas.
Considerarn-se aprovaclos no crirso de Íìrrmaçiìo
especíÍìca os tr;ibalhadores que obtenham classiti-
cação lìnal ìgua1 ou sr"rperior a 9,5 valores.

Os nrotncntos c dernais critérios de avaÌieçào clas

provas refèrentes ;ïs dir-ciplina)- rÌue iÌìtcgrâm o cllr-
so sào tixaclos no início do cut'so pol tlcspacho clo

tlirigcnte máxirno do scrviço eÌn que estão integra-
dos os trabalhadores ilo Coryo clc Polícia lrlorcstal
tia Regiào Autónorna da Macleira.

A nota Frnal do culso resullará da média aritrnética
simplcs das pontuaçòcs obtidas nas provas de co-
nhecimentos ref-erentes às disciplinas quc tnteglam
o retèrido curso.

I
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7 - As faltas injustitìcadas ao curso de i'ot'maçâo, supe-
riores a três, deterrninaur a exclusão tlo trabalhaclor
clo curso de tbrrnação conl a couse(ìuente cessaçào
sem aproveitamento do pcríodo experìtnetrtal.

;\rtigo 39.'
Relatório tìnal rlo período expcrinrcntal

I - O relatório do período experirncntal, previsto na
alínea b) clo n." 2 do arligo 37.', e classitìcaclo de 0
a 20 valorcs, com valoração até às centésitnas.

2 - O relatório final do período experimetrtal será fèito
pelo b'abalhador e deverá scr enh'egue, no prazo de
clez dias útcis contados do final tlo período experi-
n-rental, ao prcsidente tlo jírri para efèitos de avaliaçiio.

3 - O retatório do períocÌo expct'it.uental é avaliado,
nomeatlamente, de acorrio com os seguintes parà-
metros:
a) Apresentaç;ìo;
b) Ilstrutura:
c) Descriçào surnarizada e detalhada das ativida-

dcs^ mais reÌcvatttcs; c
d) Dcmonstt'ação de senticlo e análise crítica.

Sl'('(.,ì{ } ll
Mestle Florsstal

Artigo 40."
Rccrularlll] nto

I - O rccrutarnento para a catcgoria de mestÍe tlorestal
laz-sc por procedirnctrto concursal de entre guardas
fìolestais cour, pelo mclìos, três anos de serviçrr
etètivo na respetiva categoria, tletentores, cott't
aplovação, do curso de lormaçào cspccítìca, cou a

duraçào de seis meses. ctrjo conteirdo programático
consta do anexo ll à plesente Porlalia e rìLte tetlharn
obtido no úrltimo ciclo avaliatii'o avaliaçào tler clc-
sempenho nào inf'erior a adequado.

2 - Ao curso de fbrmação especifìca a que sc rci'crc o
numelo antelior aplica-se o prcvisto nos n."s 2 a 7
do artigo 38.".

3 - No procctlimcnto cottcursal clcstinado ao rccruta-
rncnto de mcstrc.s florestais, dlr carreira cte guarda-
-Íìorestal, é rnétodo de seleção obrigatór'io a avalia-
ção curricular.

6

7
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4 Para illérn do métoclo dc sclcçào obligatnlio. o iírri
pode rleterrninar a ulilizeçiìo tle rnétoriirs ,lc ,-eÌcçio
tìrcultativos ou contplcmcntares de entre os indita-
dos nas alíneas a) a c) do n.,' I clo ar.tigo 7.,,,

A norneaçào tlos trabalhudorcs th carrcill ..le suat.-
da-tlolestal na categoria rlc mestrc Ílorestal prõccr-
sa-sc para a.posiç:ìo rcrnuncrattiria inicial tia respc-
tiva categrtria dc acesso cotìstantc rl,r Auexo I r riuc
se ret'crc o n.u I clo artigo tl.ü do Dccrctn l.cÍÌisln-
trvo Rcgronal u," 29110 lli Vl, clc 22 tlc agostõ, otr
para.posiçào a quer üorfesporltla irrlr nive ircnrirne-
ratóric imetliatarnente supcrior. no oaso de iá ser
aulcritla rernuncreçào hase igu:.rl ou supcrior. '

sl:cc'Áo tÍl
l)o lecrutamerlÌo nos cargos espccíficos

ile coordenaçàcr

A,rr igcr -l I .o

Mcstre fl orcstal coortlcnrtlur

O rec'rutatrìento para o cargo de rncsh.e Íìoreslal coor-
rlenador tiz-se por procedimento concursal, dc crrke
os mestres fÌorestais elou guar:tlas floresteis corn. pekl
trrenori, três artos de serviço elètivr.r rtr resÌ)ctivil catc-
gorin e a obtçrrção de avaliaçào tlc desctnpenlrrr nrìo
inf'criol a atlct;uatlo no riltinro ciclo avaliativo.

No procedimento concursal destinaclo ao recr.uta_
mento de mestres fìorestais coordenadores é rnéto_
clo dc seleção obrigatório a avaliação curicular.

Pala alérn do rnctotlo tlc sclc.çãrt olrrisatório. o iril.i
;:orle tleterminar a utilizaçào rlc nrútorios tlc selcçào
tìtcultativus orr conrplernetìtiìrcs (lL' cntÍc os irr,.iiila-
dos nas alÍneas,r) a e) tlo n.. I rlo rrligo 7,,,.

Artigo 42.'
Coonìenzrrior ger-al

O recrLrtarncnto para o cargo de coorclcnador geral
lar-sc p()f pt'oce(lìÌnento concrrrsAl.

No procetiirnento concursal tlcslinado ao recrutiì_
nrenkr cio coordenador gcral e rnétotlo c1c seleção
ohrigartirio r .rvalilçào cïu-icirlar.

Para alérn tjo métotlo t1e scÌcçàu t,brigarório. o iúri
pode detenninar a Lrtilizaçào cle rnétotl-os tle seleção
f,acultatii os ou complerncÌttarcs .le cntrr rrs indica-
dos n,rs alinccs a) a c).lo n.n I do urtigo 7.',.

(--ApiÌ'rJr-o v
Disposiçòes Íìnai s e transit(>rias

Artigo 43.'
Restituição e destiuição cje ilocrirnentos

[:. destruitla a rloçurncntaçào apiescnlatla lçlos
cantlithtos quando a srra rcslituiçâo nào s,,jl s,rlici-
tatla rro prazo nráxirno tler url arlr) apris a Lcss*ç:io
11o respctivo procedirnento concursai.

.\ dr)cuÌììetìtrìçìo apresenllda pelos crrrtlidalos :.es_
pertante. a procetlinrentos conc:ursais que tenlrarn
si<1o. olrjcto de irnpugrração .lurisclicional só podc
scr destruida ou re$tituí(la ap.is a execução rla iieci-
sào julistlioonal.

E x ec u ç à o o. u..' *,1' i..ï, 1L11, o 
" 
u, p ro c ecr c' r c.

. Para rccotlstituição da situaçào atual hipotética decorrente
da procedência.de irnpugnação jurisclicioriarl de ato pr.oceciì_
rncrrLll que. terrha irnpcdido a inrediata constituiçào de unta
rellçã() jrrriclicu de ernpr.cgo publicrr ern órgào orr serviço
responsável pcla realiz.ação.do pr.ocedimentoi o impugranre
tcrn o dile,ito a oc:itltar itiêntico fosto tle h.abalho, nào õcupe-
do ou a crisr nç rnêl)a de pessoai, nos termos da lei.

Artigo 45.,'
Aplicação no teìnpo

A presente porlaria aplica-se aos proccclimentos concur.sais
que sejam publicitados após a rjata da sua cntrada ern vigor.

Artigo 46."
l.cgislaçào sLrpieriva e subsidiária

| - A todas as rnaterias .não diretarnenrc rcgula<1as pela
presente pottaria. designadamcnte Ì-Ìo qusrcspeita uos
prazos e impugnações, aplica-"^e o reginrc esiaheleci_
do no Cócligo do Procedirnento Adrninistrativo.

2 - Â .trarnitaçào cl,r procedìmento concursal regulac|>
pcla presente p-oíaria é subsidiariarnente apïcável
a Portaria n." 83-.\.12009, rlc 22 de janeiro, ãlteracia
e republicatla pela portaria n.,, l4-i-A/201 1, tle ó de
abri I .

c'urso de ilffi 3'..0.",*,"*

^ Considcra-se 
-quc possuern com apr.ovação o curso de

ior.maC99 especrtìca a que se rctère a ãlínea a.I clo n.o 2 r,io
artigo 10." do Decr.ero Lcgislativo Rcgional n." 29i20 l3il\{.
de 22.dc.agosio, e o n.u I do.rrtigo 401-.'cla presente portaria.
os trahalhatlolcs que à tlata da cntreda em vigor da prescnrc
Portzrria se erìconlrenl atètos ao corpr: de policia floicstal da
Regi;ìo Âutónoma rla ivladcira que ienham obtirlo classifìca_
çào igLral or.r superior a 9,5 valoies ou cotn aproveitalìlento o
c_ulso de iìrrrnaçiìo "l-'ur.nraçào do (.'olpo de llolícia Irlor.cstal,
[]n." 43" orÌ o cllrso cic lìtrrnação prolissional inicial I que sc
.qlbl"_^g- -aúìgo 7.o do Dcirero lìcgulamentar ttegional
n." 1;'99iiV1, de 22 de janeiro, aÌtcrado pelo Decreto Rõgula-
mettar Regionai n." l2r'2{J{)jlM, de 24 clr-, abr rl, c pelo Dõcre-
to l-egislativo Regional n., 2l/2003tW, de l9 tic agosto.

vr o a. r liÏË"r',ïl.ï* r,i, i ",
I - São apr.ovailos por tlespacho do membro <io gover-

no col'n a tLrtela do setol florestal os fbrrnulários ti_
po a seguir mencìonados:
a) Formulário da candidatLrra;
b) ForrnLrlário para o exercício do dir.cito de par._

tìcipaçào dos interessadtrs.

2 - Os formulários retèr.idos no nunrcro anterior são de
uti 1 ização obri gatória.

u,','r:ï:n:,ïï;".,,

:\ presente portaria cntra crn ,,,*1r. no rlia seguinte ao da
sua publicação.
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Seçretaria Regional das Finanças e da Administração
Pública e Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, aos 9 dias de dezembro dc 2016.

O SecnËrÁnto RrcloNAL DAS FINANÇAS E DA ADMI
NISTRAÇÃo FÚrr.tca, Rui Manuel Teixeira Gonçalves

A SECREïARIA RECIONAL DO AMBÍb:N,TE E RECURSOS

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada

Anexo I à Portaria n." 568/2016, de 15 de dezembro

(A que se refere o artigo 38.o)

conteúdos do curso de formação específica a que se

o artigo 38.' da Poíaria são os seguintes:
Silviculturai
Hidrologia;
Dentrometria;
Aquacultura;
Cinegética;
Silvo Pastorícia;
Cartografia;
Ecologia;
Sanidade Florestal;
Dentrologia Florestal;
Informática na ótica do utilizador (Word e Excel);

- Socorrismo;
- Botânica;
- Investigação das Causas dos Inçêndios Florestais;
- Técnicas de Fiscalização;
- Legislação Coral;
- Ilícitocsntraordenacisnal;
- Noçõe.s fundamentâis do direito penal e do direito

processual penal;
- Noções teórico-práticas de utilização de armas de

fogo;
- Incêndios florestais,

Ançxo Il à Portaria n.a 56812016,
de 15 de dezembro

{A que se refere o artigo 40.')

Os conteúdos do curso de formação específìca a que se

refere o artigo 40.o da Portaria são os seguintes:
- Legislação no âmbito da proteção da natureza;
- Aprofundamento das noções fundamentais do di-

reito penal e do direito processual penal;
- Aprofundamentodoilícitocontraordenacional;
- Relaçõesinterpessoais;
- Liderança e gestão de equipas;
- Cestão de conflitos;
- Higiene e seguança no trabalho.

Os
refere
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Série

Núrnero 223

Suplemento

Sumário

SECRETARIA RECIONAI, DOS ASSUNTOS PARI-AMEN'TARES E

EUROPEUS
Uespegüo tr'4ó8i/201q

Cria a estnrtrra orgânica flexiveÌ da Direção Regio*ll de Planeamcnto, Recursos e

Gestão de Obras Públieas, abreviadamente designada por DRPR€OP.

SECRbI'r\tìlA RECIONAL D;\ ECONO\4t4, Ttit{lSL'1O E CUL'ltrRA
Despacho tr;'469!2016

Designa, conto sulrstiluta da Chele do Cabinete. a Lrcenciada Raquel de Vascotrcelos

Drurntnond Borgcs França. a [.iccnciacla Elia Fátima da Silva Rodrigues Ribeiro, à

qual são as conrpetências atribuídas peltr clespacÌro dc 21 dc irbril iic 2{)t5 do Secretár'io

Regìonal da Econonria, Turìsttto e Cultura.
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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS
PA RLAtv.,l ENTARES g E U ROpE US

Derpecüo tr."d68f20t6

A Portalia n." 5ír7r,201ó, clc l5 de dczembro, estabeleceu
a cstrutura orgânica nuclear da Dircçào Regional c1e plane_
amento, Recursos e Gcstão rle Obras pútbliús c fìxou crn j
o núunero máximo cle unitlades Íìexívcis.

, -,-l 
Ìì11)or'tiì irgor0,'ì() tlesen vol vi rnento tlatlttcles tl iploruts,(lclllltr a rcslìútrvlt cstrutì.tril lluxrr.cl, scnt Cs(ltrcccr it tìCcL.s-

sirlatlu'dc arlctlur'r-la à sua rnissào uu .g,,. *,i..rirc ar.l .rp'iu
tccrrico e_-krgísrico à Dilcçào tìcgional .tn É,f,,ipi,n[iiiu
Social e (ìonservaçiìo, atliantc tlcsigrrirtlir pur' UiìESC. nu-
rneaelarncnte, nos clonrinios do conüolo e gesliìo orçaulcl,ì_
tal, tla gcslão e rnalìutençào das viaturas i erlLripalnent,.,s,
h€rn ctlrlo na coelrilenaçâo e ac<:rnpanharncntrj ila tranrita-
çiìo plocessual dos clilerentcs proceclimentos adrninistrati_
vos tle conraroção pirblica sujéira ao regirnc .jurídico ipf i_
cável aos sonlratos ptìhlicos.

Nos tclrìros clo n.o 5 clo artigo 2i.o rjo Dccrcro l.cgislati_
vo Regiorral n.' 17lZ007iM, dtl2 <1e novernbro, altcïatk.r e
rc'publicaclo . pekrs Decreto.ç l.cgislativcrs ' 

l{cgionais
n."s 2411012/M. tlc.30 (le a-gosro, e:li0 ljll,Í.r.fe I a.:i,,irci_
ro. irs .nitladcs orgànicas r'lixíveis sã. criadas, altçratias orr
c.\tlt1(ils por rlcspacho (h) tnctnlìr() tlo Uovcrno Rcgiorral
cotnfictcrìtc, sob proposta do tJirigenre nráxinro tlo seïviço,(luc (lclnìtriì 

..rs. rcspctivas atribtriçòcs e ctrrnpctinci.,*, ,ilr-
scrvarrtl,r o lirnitc rnlixirrro Previanrc'te ti.rirrl' por rìortirr.iirrk:s mcrnbros do Covcrno iìcgional re l;pons,iuc'ii pll.r ser_
viço.e pclas iircas dos finanças1; da adruinistuç.ìo riública.

Âssirn. nos tenlÌos tlas tlisposiçiìes conjugatlrrs'tl,: arrìgo(r." tlo l)e*ertr l{cgulurncnrar itegional n."iO]:OtAipt tle j5
dL'ilg()sto, do n.".5 tlo artigo 21.,, do Dr:crclo Legislutivo
Regional n!' li/2AA7lNt. d; l2 tie n()vcnr[rrÀ, alierad,r e
repuliig11lo- 

_ 
pelos Dccrcros l.egislarivos 

' 
R",gi,r,rais

n."s 2413{}1211\'1. tle l0 tle ilgosro, e 2iã01-jlM, o. :l.iõinii*ì-
lo, e clo artigo 9.'tia portâria n." 567110{ó, de 15 iie tle_
zernbro,^é.criada, pclo presente despacho. a segr.rinte estr.u_
tura olgâniclr fle.riivel da Direçào l(cgional <lc p'iancanrcntr:,
l{ecursr:rs e Cestìo de Obr.as púlilicaJ'atliarrre designada poiDtìPlìüOP: +

I - Na depeneiência do Cabinete de Contr.atação púrbli,
ca, a Divisão dc Formaçào de Contratos púbticos,
abreviadamente designacia por DFCp, ctirigiila poi
irn chetè de divisào, cargo cle rlireção intçrméttia
de 2." g.au. à qual cornpeté:
a) Coordenar o. parecer sobre as peças dos pro_

ceclirnentos de contrutaçio ptitrlìca,
b) (-'oorclcnar a trarnitação doi proceriimentos de

contratação pública;
c) Coorctenar a lbrrnalizaçào dos contratos púrbli-

cos.

Na depcndência do Cabinete cle Gestào e Conrrolo
Orçamental, a Divisào cle Contabilidarie e Controlo
Orçanrcntal, abreviatlamente rlesignarlo gr,:nÌ.;Clò,
dirigitla por urx chetè de <ìivisfro,-car.go'.1ç r'liiuiào
irrterrnctlia de 2," grau, a qual cornpetcì
a) (.'olaborar na preparação dos lrr.ojetos tle or_

çalnento de thrcionamento da DRpRCOp e
da DRESC;

b) Coordenar e acor-npanhar a cxecLrção ijos or_
çamentos da DRPRGOp e rJa DRËSC:

c) Plocedcr ;ì cabimentaçào orçatnental e ao te_
gisto dos corrprornissos de iodas as <icspesas

dos scrviços da DtìpRGOp e cla DIìESC, ex_
ccto as relcrentes aos pr.ocedimentos de con_
trataçào da responsabilidade da DSME, ao
controlo orçarncntiil das despesas e à pÍo€ía_
rnaçào Írnauceira dos contratos das ret-eritlas
Direçòes Regionais:

d) Elètuar o processarnento rhs dcspcsas, exccu_
tar e procedcr à sua escr.ituraçào contabilística,
com cxceçãtt clas refererrtes aos procedir-nentoq
tlc contrataçào da rcsponsabilitl j..le tla DSM [;e) Et'etuar e acornpanhar. os ticnrais r.egistos cou_
tabilísricos da DRpRCOp e <ia DRESC, corn
exceção dos afeto:- à DSME:

Í) C'oordr:nar_e proceder. u clabr,rraçio clos repor-
rcs cla DRttRCOp e da t)l{[:S( :

C) Realizar quaisquer. outr.es atir,idlrles relacio-
nadas corn a contairilidade, gestào e controle
orçamental que lhe sejam superionnente co_
metidas.

3 - Na dependência da Dír.eção <je Ser.viços de Vlateri_
ais e {ìquiparnçtrtos, a Divisâo de Vlareriais, Equi-
parxentos e iltanutenção Ivíeçârrica, abrcviatlarnente
dcsignatla por DMËMM. tlirigida por urn chclb de
divi.s:lo, clrgei tlc rlireção inteïrnéjia .le 2.,' gr.au, à
quírl compcte:
a) Orientar e cr:orrlenar os armazéns de peças e

dc rnateriais intl i lbrenciaclos;
b) (loort.lenar a utilizaçào de equipamcnto e con_

tabilizar.os custos da sua util'izâção;
c) Cerir os sr".guros e clabor.ar relatriiios r.espci_

tatìtes a acrtlentes veriÍìcados com viatulas e
. c'<;uiparnelltos (lo Crlverno Rcgional;
d) l)lançar a manutençà{r p.evcúiva e colretiva

dc todo o equipamento e Viaturas e de novas
montagens, bem como eÍètuiir a contahiliza_
çào dos respetivos cr.rstos.

.l - jVíantem-sc a atual comissão de scrviÇo clo Chefcila Divisào cle Materiais. Equiparnentos e N,ïanu_
tenção Mecânica, cargo rte ãirèçAo intcrrnétlia tle
2." grau. rlr.lç tran.Ìitiì pãra o cargó tla uniclade orgã_
nica do ntestno nível que lhe sucede, no$ termos*(lil
aÌínea c) do n.o I <io artigo 25.o cla Lei n.,, 2/2004,
tle I 5 de janeiro, alteradf pelas Leis n." s 5 1i2005.
cT:.19 .A* .Ìgosro. 64-N2O0S, de 3l tie dezernbro. j-
-B/20 10, de 28 de_abril,-n.'6iii2013, cie 29 cJe agoi_
t() e tr.q lllil2Ol-5,.de I tlc setcrnbro, atlaptaía à
lìcgião Aut<jnoma da Madeira pelo Decr.eto Legis_
lativo. lìcgional n." 5l?O(),UM, dç: Z2 tlc alï.i1.
alterado 

^pelos Decretos Legislativos Rcgionais
n."s 27i200ólM, de l4 de.iullú e 27t1rJl6lú, de à
de julho.

5 - E rcvogado o Despacho da Vice-presictência do
Covemo.lÌegioral, pLrblicailo no JORAiVI, ll Serie,
n.o 208" ilc i0 dc novenrbro deZA.l,.

6 - O presentc tlespacho entra enl vigor no dia segLtinte
ao da sua publicaçiìo.

Secrctalia Regional de Assuutos parlatnetrtares e Euro-
pcus, l6 de dezeurbro de 2016.

O Stt'nrrr',rRto RF;C()N,\I. Dos AssriN.r.os pARt.Atvt[N-
I \Rl:s ti UL;Ropl.tjS, 1!.1ár.io Sérgio euaresma Gonçalves
iVí arq ucs
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SECRSTARÍA RIGIONAT, DA trCONOMIA,
TURISMO N CULTURA

Despacho n."46912$16

Considerando que o n." 3 do arligo 4.o do Deçrets
Regularx*ntar Regional n." 4/2015/ìvl, de 18 de junho, alterado
peló Decreto Regulamentar Regional n! l6/20161M, de 19 de
maío, determittâ qus o Secretário Regional pode delegar as
suas competências, com faculdade de subdelegação, no pe$oal
do seu Çabinete ou nos responsáv.eis dos divertos serviços e
organismos;- 

Considerando que a Chefe do Gabinete, Licengiada
Raquol de Yaseonçslos Drummond Borges Frânça,

estará ausente duranle o período de 19 a 30 de dezgmbrs
de 2016.

Nos termos rlu n." 1 do artigo 44.'do Novo Código do
Procedimçnto Adrnin! strati vo:

- Designo, oorne sua substituta, a Licensiada Eìia
Fátirie da Silva Rcdrigues Ribeiro' à.quat delego
as competêtreias atribuldas pelo meu despacho de
?01544-21.

Secretaria Regronat da Eoonomia, Turismo E Cultura'
19 de dezembro de 2016.

O SsÇnglÁtlo REGTQNÀL, Antonio Eduardo de FrçiÍas
Jesus
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Quinta-fèira, [ ? de jar-reiro de 20l7

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS PARL.{.MENTARES C

IUROPEUS
Despaclo n' 18/!01?

Cria as áreas admilistrattvas no âmbito Direção Regignat de Plancamtnto, ResuÍsos

e Gsstâo de Obras Públicas, abreviadamsrtç desipadapor DRPRGOP;

SECRETARIA RECIONZ\L DA SAUDE
Despacho n.' l9l20l7

Dcsigna, enr conríssào de serviço por um período de três ano's. no cargo de Diretora

Clínica do Serviço dc Saírds da Região ALrtónoma da Macleira, E.P.[.' Vlaria Regina

Rodr-ìgues Jardirn t{odngues, ["rcenciada em Medicina da Carreira Especial Médìca,

com a catcgoria de Assistente Graduatla, cla Especialidade de AncstesioÌogia' do

mapa de pessoal do SESARAM, E.P.E..

Despncho n." 2íll20l7
Designa, ent conrisszìo dc scn'iço por trnt período de três antrs. no cargo de Enfir-
meirá Direlora iio Serviço de Saúde <1a lìegràrr Autónrrmn da lvladeira, E.P'E., Delila

lìo<irigges Lestos Freitas, Liccncrada et:t Enfernragern, da Carrcira Especial de

Enterrnzrgem, Cetenïora da catcgorìa de Enfbrnteira Chefè. do v-íapa de pessoal do

SESÀIìÀ!Í. F,.P.0.,

'l'RIBUN'\1, D0 CONTAS
sE(tÇÀo RrcloN;\L D,\ N,IADEIRA DO TRIBtJN.,\L DI CONTAS

Rcsoluçãu n." 2t?lìlo-PC
Progranra cle Fiscalizaçào da Secçiìo Regional tla N"ladeirl para 2{) 1 7.

Série

Núrnero 7
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Número 7 12 dejaneiro de20t7

SECRE'IARII\ RE,GIONAL DOS ASSI N.tOS
PARL^VlENT;\RES E 0UROpEt_;S

DIREÇÃO RECIONAL DE PTANEÁI\,,8T{IO, RECURSOS E
GESrÃODE OBRASPÚBUCAS. 

_-

Dcspacho D." lgi20l?

Despacho n." All2AlT
, O Dccrcto-lìegtrlarnerrtar tìcgronal n.,,20i20tólM. de 25(rc ag()st(ì, (lclltìlu:r tnis:iào, as uÌrilrrriçries È o tipo tlc or.glr-niznçào inrcnra tla [)ircç^iìo Rcgrontrl r'i*-jrt,,u*ìiïr*,lrÕ. Re_curs()s e Cestào tlç 0lrras pirbücas. abreviarlariierrre ticsig-nlrÍa por DRPIìCìOP.

, Coln a 1-rublicaçào tla Portitria n..' 5rr?r,?()16. dc l5 rleqczellì{Ìt o,..t.ot.trnt a;rrovndas ls urritlarlc,s orgârricas truclclr-
lì:: :l: p.l 

l, l}!iÍìpr ., rl:tl Dcsllçi1s,,.,, "rris?:õ irì, pub r icn_úo-n:t,tt)r,ilrt í)fic'iul,-ll Ssr.ic. n." ll.ì, <le 2l tle tielerÌttrio.torilltì cna(liìs c rlctjrritlas as unirlarh:s^ ilexíveis tloquei,iDilcção lìcgionrt..peto rtue. irnt',,iìri'ü",i;. ;;;;; l sui..r cs_tltlttll'a c(lrnnltstnrtivlr, tetì(l() cln culsirft"iraçàg 1s lìr1çt)es tlcca'aict* ;rrctlorni nantcn.rerrrc. *l nrinisrr;ii;;ìì,;: l;serlvot ve.Âssirn, rlos ternlos das rlispusiçtì., .o,l1,ig.tfi*, tlos rrti_
È:i.-1; "l:'" rtornapa anexó a-riuc ** dtbït* o'onigo i.;,
to(t()s (lo Dccrcto Rcítrrl:rnrc.lar.-tìcgiorr;rl lì.,, 101?(rl(il"Vl, (lc
25 ilc agosto. tlo arri"go 2.,' .ta l,o.ìïrii'lï,1'sr,zÍ:ìirr,. ttc l-5ce uÈzsrnbto e (lo n..' lì rlo-arÌigo ll.', rlo Dccreto Legislati-vtr Regional n." l7t?0e7il'4. de,* t.U tlc N";,"I;ilalreratlo e,Ìp.Llt]!:l.lq . _pclos Dccrr:ros r_cgist.rriuo, ' ii.gi"i .i_n." 21.20 l2iVt, tle l0 (le ;ìg()sto c ri'1,20 l_t.M,,1.2.1.junci'o, tlctc'rní 

^. 
a c.rì.çiìoiras *.g,ì1 n,.. iì:.rn'u.ì,n i n i.t,.,r-trvls tÌo iìlrrhito tkr DÍìl)Íì(iOp: "

I - Na direta rlcpcntlu:rrcia tlo Dirctor lÌcsitxal.aÌ [)cpartarucnlo tlt: lrlg111i1i..O,i,, F-r.,,iüi (ntp),b) Secção de Docurrrcntaçào:
c) Secção de Apoio r\dntinistrativo.

1.t. Âo Dlp conrpetc l)t.cstÍu.o rpoio atlrninistrati-vo.e logistico .tlcsrinat|-r à 
'itlc_ntilìc.açiio 

dos
ltÌìovels rrec{_.ssiit.Íos às obras públicits il cxecü_
rar pela SlìApË c i irrstr-uçào d,rs rcspcf ivos
pÍocessos dc inÍ'or.rnaçào prcdial a rctneter !:Ì,ra os. scrviços c,rrnpetcrries pfira a rcspetiva
aquisìç;ìo. c cornpr.ejrrtlc as sr,.guirrtrs secçòcs:a) Sccçào ríc l..xÌrcrliculc:
b) Sccçào dc Apoio Ârlrnirrjsrlltivo.

2 - Na dependência clo Gabincte dc Estutlos c plturea-
mento:
- Secçào de Apoio Adtninistrativtr.

3 - Na dependência rJo Cabincte de Estudos e parecc_
res Jurídicos:
- Secçào r{e Apoio Arìministrativo.

4 - Na dc.pcntlôrrcia do Cahinctc (lc [.ontrataçào púrblica:
- Sccçiìo de.\poirr Âtlrninistrativo. '

5 - Na clireta 
.depc-n.cÌência cjo Diretor do Cabinete de

uestAo e ( ontrolo Orçtrrnurrtal (CCCOT:
a) Secção dc Contabilìdirde:
h) Sccçà.r de Rcceitrsl
c) Sccçào tlc CabirnenÌos.

6 - \a clcpenr{ência tlo Cabinete tle pessoaÌ e Adrni-
nistlação (CpA):
a) Depa1131pç'111,-r Adrnìnistralivo cle ExrretJiente e

r\rqrrivo (DÂÍ:XP{);

h] Sccçào rle lìc_cruti.rrncrrro c Sclcçiìo de pcssoal;
ç) Sccçàu dc ('orrtlolc .lc I'essiriï,- it"girio-ìË

Datlos c r\rquivo;
d] Secçào dc lixpedicnre tle pessoal;
c) Secçzìo tlc Assiduiclldcr
t) Secçrìo rlc Alrt:io Àdurinistrativç elç lìcnrurrc_

raçõe.s:

S) Secç^ão de Econornato c r\poio ,\drniiristr.ativo.

ó.1.- Ao L)AÍjXpA conlpetc executar o scrviço cle
cxpedicnte gcrll. lir.occcler i orginiiaçrü ift,
at.(luIvo 

.e Prestirr tl tlcrnilis apoio-arlministrati_
vo (luc lhe frrr srrpcrr.,rrncrri._ detr,rnrinado. e
corrrprccntle a Sccçi'io dc r\rtltrivo.

7 - Na dcpcndência drr Dircção tie ServiÇos <je lvlareri_
ais e Lqtripanrcrìtrrs (l)SM[:): '
- Dspítrtarncnto Adminístr.ativo (DADSIVIU) ao

qual competc.. rronrcadarncnt" lir,lvcr pet;'rri_
tatncnto do.cxpetlicntc da DSMI c frestar o
:l:lï i:t, :loi.l act rnin i.srrar i vo q,," ir.r" iúi,ììp"_
uonncttle d,^terrninatlo, colallorar çotÌì o
C(-;CO na cabirncntaçào . pr,:..iso,nento tìas
dcspesas_ncccssári a-s ao ex ir"i.,iõ"Jo, atri bui _

çòes da Dircção de Serviços, gerìr.ì controlar.
os sr,'guros (Í{ts vtaluras c equiparncntos doCoverno lìegional .* ur.cg.,rà,: 'i gc.st;,ro ãa
cantirra tla rlircção rlc servftos u,. coìnpreencìe
a Sctlçiìo de Proccssanrcrrro c [:.x1icrhente.

, Pit.çTr..T:-gional de pl;ureamento, Recursos e Cesrãode Oblas Púhlicas. A tlc janciro clc 20 I 7.

O Drnt._ritn Rr:r.;rox.rr., Jo:ìo Ricar.do Luís tlos Reis

SECRETARTA REGIONAL DÂ SAÚD!]

Despacho n.. l9/2017

F.rn contbrrrritlatlc corrrçdisposlo rra alírrcir c) tlo artigol.().".. no n." I rt. lrrigü ls." ,tó* Éit,iiì,iìir'ioï.ruiç,, ,t*Satidu tla R egiiìo Au tõro rna 
.tl 

a ú.*r-ìï",' Ë-. plÈ.,'ay,rou:r..t osc'rn-Âncxo ao l)ecrcto Legislltivo lìcgio;ai nj 'f 
:l:Of jiü,

tlc I rlc iulho. ulrcrarlo e rËp_Lrblicltliiir*j,ii1".,.:rã Lcgisla-Iivo lìc.gional rì." 3()r2{)I(),Itr. ,i" Iiì'.f[ìguíü'ì*ì*r,uino nscguinte:

I - É dc.signatla no_car.go de I)ir.etora Clliniça elo Servi_
ço tÍc Sarirlu da ftcgião nuróìiornn"Ja ú*iüri,
E.P.li.. a l,iccnciatla õrn Medicina Ja dirrei,a Es_
1rcíal Vlútlica. corn a catcgoria ,t. Ãr*irirnre Cira-
drrurla, tla l:specialicladc dr:Anc.sdsi;ilulì. .rn Vo_pa ttc t,essoal tto S[SAÍìAM. li.p.ti., ltïria Rc,giira
lìorfi.igucs Jaldirn lìr.rtlrigu"-s, ern .uilii*ìio rlc ser-
::ï-y. lt:rf ,,,'n períorlo rlc,rrês arìos. p()r. ser possui-
oorA (lc reconlrecitkr lnir-ito, c.rpcriôncil trrotissio-nal e pcrÍil adequarlo pnro o **"i"Ì*ü Jii.!rgu.

2 - lìsta tles.igrraç.âo lìca.sujeitu ao rcgirrrc (lo c(,rrtrato(tc triìt)illlì(), rlc acoltkt c-orn o ('ó<i-igo tlç l.raballto.
e-r rl tkr rì.o 2 tlt .rrigo .ì0.,' Ao pecïer,r i"cgi*fiii";
tìcgional n.,' lti20liM, .l* i .ú j;,túu-, iiìi.,r,,ieii
alual.

3 - r\tc {l tlc .ianciro dc 20 17. tlescrrycnlrarn lìrnçõcs
:,:: ,.:{i,]rï,11* .c*rlÌll con'cnrc, .'t* u.ti,,ui ii .fc*igun-
o()s l)clo [)r.ctor ('linico norrreutlo llclo Dcsp:ïcho
tì." :5.i,:{) I 6. coln tnfl uutcnç,io<.t.r r*.freìi*r règ,,n*
retrtune ratririo,
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4 - A plesente nomerrçào produz eleitos a 9 cle jeneilo
de 2017 .

Secretalia Regional da Saúdc. no Funchal, aos 9 clias do
nrôs de janeiro de 20 1 7.

O St't-'ttt-.'t'Áttlr'i RF.tìIONAL D;\ Sr\t.ll)t:. Pedro Miguel tie
flârnara Ramos

Ancxo do Despacho n." 1912017. de 12 de janeiro

Nota cult'icular

[- tt)t'Nl'tfÍcAÇ40
Norne:
Maria Regina Rodrigues Jardirn Rodrigues
Filiação:
Francisco Vitorino Jardirn
Maria José Roclrigucs Jardim
Naturalidade: Monte - Funchal
Data de Nascimento: -5 r1e Abril de 1965
Estado Civil: casacla
- Inscrição ua Ordetn de Medicos - Secção Regional

do Sul - com a Cédula ProÍìssional n.'342 10.

II - R-LSLJÌVl() (]URRICI-]LAR

l. Vicia Académica e Atividade Profissional
19721ï978 - Ensino Básico na Ëscola Básica de LoLrren-

ço Marques, MoçanrbiqLre.
19781ï982 - Ensino Preparatório na Escoïa 'l'orre da

Aguilha em São Dorningos de Rar.ra, Oeiras.
1982i 1984 - Curso Complernentar do Ensino Secundá-

rio, na Escola Secundária de Jaime Moniz, Ftrnchal. Classi-
ficação tie I 8 (dezoito) valores.

1984i t985 -12.o auo de escolaridade na Escola Seqrnctá-
ria dc Jaime Moniz, Ftrnchal. Classil'icação de 18,4 (clezoi-
to, quatro) valores.

1985/1991 -Licenciatura em Mcdicina na Faculdade de
Metlicina de Lisboa.

- Classit'icaçào t'ìnirl cle 15,3E (quinze, trinta e oito)
valores.

199?llq93 - lnternato Ceral no llospital de Santa Maria,
Centro Hospitalar clo Funchal e Clentro <Je Saúele de Santa
Cruz.

i993 - Prova do concut'so clc Admissào ao lntenrato
Complementar. {testc de resposta rnúltipta). Classiiicação:
690Á <le respostas certas, cujo n." cle ordem correspoudeu ao
171 de entre 689 candidatos.

199411997 - Ínternato Complemeritar da Especialidaclc
tle Anestesiologia e Reanimação, no Serviço de Anestc'sio-
logia do Centro do Hospitalar Funchal

1998 - Exame final do Internato de Anestesiologia, a 19

e 20 cle Fevereiro. Classiiìcação trnal cle 18,9 (dezoito,
nove) valores.

- Concrtrso de Provitnento para r\ssistente de Atles-
tesiologia da carreira médica hospitalar, aberto por
aviso publicado no DlrÍ'lo tla Reptiblica, n.' 73. ll
Séric, dc 27 de ivlarço de 1998.

- Classifìçação Íìnal de 18,9 valores.
- Integra o qlradro pessoal <Jo Centro Hospitalar do

f'unchal no Serviço de Anestesiologia, enr regime
tle trabalho de dedicação exclusiva, de 42 holas
scrnanais.

2009 - Concurso Iutemo de Habilitação ao Grau dc As-
sistente Craduada da Carreira Médica l[ospitalar. árca cle

Anestesiologia. de acorclo cor.ì1 o 11." 2 <1o artigo 23.0 do

Decreto-Lei n.' 73,90, de 6 de Março, cor.n a reclação intro-
ciuzida pelo Decreto-l-ci n." 210/ 91 de 12 de Junho.

2012 - Conourso de Habilitação ao CraLr <ie Consultor da
Can'eira Mé<jicar Flospitaler, aberto pelo Aviso n." 848/2005
(2." sórie), publicado no Diúrio da lìepúhlìca n." 21, de 3l de
janeiro, da área profissional c aprovado pela Portaria
n." 177197, de l1 de nrarço foi, por deliberação clo ConseÌho
DÍretivo da Adnrinistração Cenh-al do sistema de Saúcle, I' P',

de 8 de novembro de 2012, Aprovada

2. Carreira l\4édica Hospitalar
Ativieiade como Assistente Gradtrada iie Anestesiologia
- Serviço de AnestesioÌogia do Hospital Dr. Nétio

Mendonça
Diretor: Dr. Eugenio Ì!lendonça

- Trabalha em todas as valêtrcias do Serviço e salien-
ta a sua atividade:
- Ern Neurocirulgia, coÌno elemento do Crupo

tie Neuroaneslesia
- Ern Cirurgia Endócrirra, como responsável

desta árca
- Em Cirurgia do Ambulatório, como responsá-

vel desta área
- (lolabora com a Direção cÌo Serviço etn diversas

áreas de gestão e organizaçâo do Serviço, tais como:
- Elaboração de Protocolos, paulletos, inquéri-

tos de satisÍàçiìo, etc.
- Elaboração de Documentos de melhoria Con-

tinua da Qualidacle
- Substitui a Direção rie Serviço serrpre que solicita-

cla, ern diversoì^ períodos
- Integra várìas cornissôes de escolha de material e

çquiparncnto.
- Ë responsável pela Fonnação do Serviço de Ancs-

tesiologia.

L Atividades de Formaçào e Etltrcação Méclica

3.l. Internato Médico
- Intemato dc Anestesiologia

Olientadora de Formação de vários lntcrnos do In-
temato Complementar da Especialidade de Aneste-
siologia, Interuos do Ano Cornum e Alunos de
V'ledicina.
2000 - Nomeacia orientadora cle Í'orrnaçào c1a inter-
na rlo lnternato Cornplernental de Anestesiologia,
Dra. Alexanclra Sousa.
2007 - Norneada orientadr:ra de lormação tio inter-
no do lnternato Complernentar cle Anestesiologia,
Dr. Hugo Fraga lVlartins.
2009 - Nomeada olientadora de flormação cla inter-
na do Intcmato Complementar de Anestesiologia,
Dra. Sónia Menezes.
2013 - Nomeada ot'ientadora de lormação tia interna
clo lntcrnato Complemenlar de Anestesiologia, Dra.
Sara Nunes.

- Ano corrum
Colabora na fortnação de internos cio ano comtlln
rninistrando aulas e sessões de ensino.
2010 - Sedação
201 t - Aborrjagem da Via Aérea
2012-DorAguda
2013 - i\bordagcm da Via Aórea SetÌação
2014 - Ventilação Mecânica
Ciclo de Curso t1c Simr,riação
20 15 - Abordagern da Via Aérea
Cicìo de cursos tle Sirnr.rlaçáo
2016 - Seelaçào

l:i.
Nfrmero 7
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3.2. Forrnaçzìo eur l{eanimaçâtr
Coordenadora c Forrnarlora do Crupo rtc Fr_lnnaçeìo cm[ìt'lni rnaçào I nrrahospilal.rr

- [,rn ]002 e cnr par-cerit cotil tr p",lar,aÌnc1to rlc lrornra_
çil() ([o lrìstituto Nacitxar rrc [irncrgônciu !Ícilicir tre [.isrro',
orgrrrizou a Forrnaçiio cnr 'l'ecnicaì 

Bisicas c rivançn4n.5 6*l(c'rìrnaçdo lnt'ahosPiulrr' rr' ('crrrr. l{ospiralar .ru Irr,,r-
cnal Assttn, e cotno coortlcnatluta (coor.tlcnaçiìo partillìxdit
corn a l)râ. ilraria cra r,uz Brariìo. espcci0lista'crn'rvredicina
lrttclna) tltr (ìrupt: tlc.litt.ttrttçio cnt'lÌauninn:tçrl:o d,, ltrtslni_
tul .('ettlrul út [;111,r.7r,1, constituitlo por rnódicos e enl,:r.-
ntcilos, está r:nvolvitla e üoln responsabíÍidatle rlircta crntotla a <lirrrìnrica rlc prcparação e realizaçao iios Cur..r, .t"sulxl'rc uâstco. Irnctliato e Avançado de Viela, atividatlc
quc manteil.Ì regularmente desde 2003:

- Elaboraçào de Módulos de Fonraçào, corn pro_
Srï]ìa). .Apresentaçõcs, Vlanuais e toclo o suporte
l)cuílgogtco dos ctrrsos.

- Aquisiçiìo <le materíal e.equipanrcnto {rnanetlLrins,
adjuvantcs tla via aórca, dcitrlirilhador..r, .r".;- Ëlahoração tle planos de l--ornraçào

- Elattoração de Relatórios
200i/20 l7 - participa corno coordenadora e f'orrnadora

crn.( utros.dc Suporte Blisico (Ailulto e pccliiittico) e lnre_(tlüto (lc Ìirla tliligitlos a todos os rnedicos, entì:rrneiros.
tcc'tìlcos tlc. rliagnóstico c terapêrrlicl, récnicos srrÌrcriorcs tlc
saurlc rlrr l.lC'F: c..\rrclarrtcs domiciliLirilts. c C,trrsos (le Srr-
porte .Avançado rlc Vida para o:i enlcrrneiros elos serviços
1y1c1'11is 

L' rnu(licos (luc.cr.rn.ìprcnì Scrr.iço d.: üiginciu crn
l)rcscnça Írslca (ünc.\tcsistils. internistiìs. iÌìtcn\ivislas, ci_
rurgir-rcs, cartliologistas, obstctras) ,te a"o,.,to curn o Írro-
grama de Formação ern Reanimação do HCF.

3.3. l-'ormaçào em Sirnulacào
floor(lütladr)ra e Fìrrnradora do Crupo r1e Formação ern

Sirru laçào - SimulAnestesra
20li - lnício da Formaçào ern Sirnulaçào
201412017 - Coor.denadora e Forrnadoà err:- Curso de Simulaçào na Anestesiologia I, ll, tí1, IVeV
- Culso de Sinrulação: Aborclagern Teórico Práticii

enr ccnário de sirnulaçào l, ll, ll, IV, V, Ví, Vll,Vl{le lX
- Curso rle Simulaçào clc Eventos Críticos, Semana

lnternacional de lìrnergôncia Métlica 2014- C-urso dc Simulação t1c Evento.s Críticos Adulto e
Pediátrico, Tertúlias de Anesrcsia 20 l4- Coordcnadora do SirnulÂnestcsia. grupo de Íbrrna-
çiìo ctn si.rntrlaçiìo (lue cotÌtil conr olairocínio cien-
tíllco da Sociedadc porlugucsll dc Árrestcsiokrgi* e
tla Secção tlc l.'ornraçào tlã ()rclern dos Médíços-- Lfork.shop ern Sirnulaçào: Jornadas do Médico tn_
terro, noverrbro 20I6

- Conf'erência: 0 valor tll sinru/ação na prática CÌi_
nica, Senlana de Ërncrgênciir, noi.crnbro'20 l6- Sirnulação Clínica. banca prática rlo curso DcÍÌni_
tive Anesthetic 'l'rauma Clare DATC', novernbro
2016

-3-.4. ljorrlaçio do Serviço dc Ane stcsiologia
fìesllonsiivel.pcla Forrnaçaio pré,e pós grirluada rio Ser_

),iço 
d:^ r\ nest e siol ogi ;1, organ izl.r rcuu iòes. _iventos cl ín icos,Il til'k.tlU)l.t.t, l.i)rtllts e CurS()s.

20 I 0 - Rcuniiìo ülultidisciol inar.:
- i\nestçria enr (.'irurgia h.ndócr.inu, lìalcstrântc- Oxigenioteropíanoper.i-opcratóriti,palestr.atrte

- Or.ganizaç:ìo de evento: [.:ma munltã L,o]u o ítne.ríe_
si.ologitt; rpresentaçào da especialiiiáJe a intcrnos e
alunos tlc rnetlrcrna

201 I - Reuniào de Scrviço:- Jourrtal Club - como apt.cscntar uin JCl, palestrarrte- Novas gticllinel; RessLìsciruçào - e.nC'iOlO, patcs_
tfarìtc

- "Anat'sthctic irlplication.s ol psycholctive ilrr-rgs,. -.JC
20 l2 - Orgnniznçâo tlrr Curso rlc [-cogrirtìa crrr r\nestc-

:.|a, elì lrarceriâ corn 0 l)r.a. llcl.ir* Sieura (ir.au sl)ra. l'crcsa parras. I,lospital clc Viscrr '- Olganizaç:ìo rlo C.urso ile.t ilr,rrscupia em grarcu.ia
couì Dr. pedro ('lrnrco. llospit;rl Univcrsiiririo <ic
Palrnr de Maiorcu..Dirurrl géral dir ËiDfVÀ ir.,,ìì-rlirçio lnternncional ilc Docèlrcia J i,iü*rigaçju iin
Via,'\ércnl

- Íìeuniào dr' Serviço:
- Br.eve lntr.odução à Sirnulaçào lvíódica, pales_

ttallte
- Ceslào de inlbrrnaçào no Serl.iço cie Aneste-

siologia. palcstrautc
- fulotlrrs tlc Forrnaçiìo. palcstrantc

- Organizaçiio de everrtil.. ()'cnhurrlui nu ctne.çtc.sio_
/o.gra /.,tprcsc'ntaçíìc, dír cspcciirliiutle ì int.rn*,* .
íìttuìos dc ntetÍtcina

- Organizaçào cle evento: Falanrlo de Dor Crónica.
para nrétlicos de roilas as c.speciaticlaC*, ao SgS,q_
RAiVI

- Organizaçào tle Aulas para enÍ-crmeiros rie Anesrc_
sia e BO

20 I 3_-.Or.garrìzirç.;ìo rkr.C'urso r!e InsuÍÌciência Respira-
tolra c llrincipitrs tllr Vcrrtilirçlìrr Mcciìrticlt. etn pal:
ccna cotÌì a l)ra. ll'errc Arogiro. llospital dc (.,iinr_
hra

- Organizaçào de cvento: O emburtlue ntt unestesio-
logitt ll

- Organizaçào de Aulas para errtèr.rneiros de Anestc_
sia e BO

2{)l.l - Reurriiìo dc Serviço:
-''lÌesuscitativc Stl.nlegics Ín -[.r:ruural.ìc 

Hcmorragic
Shrrek". .ÍL. prrlcstlunte

- Orgtrriz,rçàtr de evento: () emhurqtrc no c.tnaslesio_
logí<t lll

- Organizaçào tle Ar.rlas para enfèrrneiros tle Anestc_
sia e BO

2015 - Reuniào Multidisciplinar:
- Ànestesia para craniotorrria com o cloentc acorcja-

do, pâlestrante
- CornLrnicação mérlica em contexto r1e doente críti_

co, palestralÌte
- Organização de cvento: O etnharque nct anestesio_logít ll'
l0l o - Reuniào dc Serviço:
- Resumo das Novas Cuidlines de r.essuscitaçào, pa_

I estrantc
- 'l.ratameuto 

das alter.ações iónicas cle potássio, pa_
lcstr.aute

- ÜrganìzaÇão dç su"nlo-. O emhrtrclrte na e,rcste.\io_
fttgiu L'

J.5. Outlos
. 200:ì/200f - [orrnadora cru Açòcs rle Íjtrnrraçlìo no Ht.,l:

tlcsü rrur'i.s iì .r'.h)ri rs Íirnci r rrii'ir,i "rr,iiir i.r,t,rììr'.-,.., 5",., 1r,,*tle Satirle " - "sisrcrna tlu. eulliclir.tc-j,; lì"L ìlìiì,.rr'r.. -t nr_c,.'sso tla Âcrcrlilnçiìo do llospiral - trr:ugriiiri .lc'eurÌidajcct' (1 ". ..(ìcsrirr tío ttisco c.tirrü _ i,,;i;;:;,jì,ïrìriruiçrìr, ..

. :00j,r2{)lô - [:onna<[ora crn rliversas rriã", ii,i" ?s esco_las e cornunirlirtle na área rkrs p,:i,n.i,.ài i;;; il 
" 

suporre
l3i:rsico de Vicl;r
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2008 - Formaciora em Ação tle Forrnação dirigida aos

rnédicos que cumprem Serviço dc Urgêrreia (várias ses-
stics). "Abor'dagem da via Intt'atissea em enrel'gôrrcia"

200312015 - Formador:r do cut'so anual ''O Ínlcrnistrt nrt

tJrgência" organizatlo pela Socicdadc Portuguesa de Medi-
cinã lnterna: Abordagern cla Via Aérea e Cateterizaçào
Venosa Central

20Aql2AI4 - "Setlaçdo para ttão atÌestesistas" pre letot'a,
Enconlro Nacional de Medicina Interna e Reunião de Ser-
viço cie Medicina Interna

2012 - '"Modos ile l'-ormaçào". prelelora. Semana de
Emcrgôncia 20 l2

2013 -''Anestesiologia hojc c arnanhã", plclctola; Con-
lerência na Escola Superior cle Entèrrnagern

2014 - "'Papel da sitnulação no ctrsitro", plcletol'a; Tcrlú-
lias da Anesiesia 2014 e Setnatra tic Emergôncia 2014

4. Gestão e Organização
Cestão clc Risco Clínico
2A02i2008 - Cestora do Risco Clínico
- Processo de Acreditação tio Centro Hospitalar do

Funchal, em protocolo com o Plojeto da Qualidadc
do Kings Fund

200412001 - Autiitora Externa - Kings Fund
- Durante este pcríodo esteve envolvida nas segttin-

tes áreas:
- Avaliaçiìo Contitrua tio Risco ClÍnico nos Ser-

viços
- [mplementação de políticas de minimização

clo risco çlinico
- Itlentiljcação i1e ''tt'ígger evenls" nos Scrviços
- Registo do Risco Clínico tlospitalar, FÍCF'
- lnstalação de um Sistema de Notihcação tle

Ocorrência Cl ínica Adversa
- (acidente, incidente.''nearntiss",elnrs clínicos)
- Avaliaçào do Risco Individual cio Doente
- Programa de Reanimação lntrahospitalar
- Formação em Reanitnação lntrahospitalar

- Durantc a sr.ra atividatle cotno Gesïora de Risco
Clínico, geliu uma equipa de trabalho constiluída
por medicos, enlermeiros e técnicos de saúde.
Elaborou e colaborou na e laboraçào e implernenta-

ção de politicas e procedirnentos essenciais par'l o

t-lospital, relerindo as rnais relevantes:
- Estrategia Geral de Risco Clínico do CllF
- Política de Gestão de Risco Clinico
- Política de Reanimaçào
- Cestão da Anahlaxia

Na ÂLrditoria Externa Gtobal, a Cestào do Risco Clínico
obteve 9392í de conÍbrrnidade, dos critérios exigidos pelo
Processo de Acretlitação. o que conÍ'eriu utn excelente nível
de sucesso às políticas que irnplernenton e á gestào que
conÍ'eriu.

5. Trabalhos Publicatlos I Comunicados
Ao longo da sua carrcira profissional, apresentou vários

lelnas eìn Reuniõcs de Serviço e Reuniões de lnternos qr"rc

escusa eniutciar.
Foi solicitada para apÍesentar vários temas, em que a

anestesia e perita, em reuniires de otttras especialidades.
Colaborou diretarnente cotn todos os internos sob a sua

tutoria na elabolação de trabalhos, protocok:s, póslers e

comunicações livrcs, pirblicações, cm ten'itório regional,
nacional e estlangeiro. Retbre apenas os seguintes:

2AA8 - "t'heoct'ootocyÍoue in Kabttki Synttrr:me"'. Ptts'
graduate Âssernbly, New York

''-fransporte de doente queimado em avião cotncrcial".
.lomadas rle VÌedicina intensiva, Porto

2009 - "ln in-hospital resrr.çcitalion tïaining g,'attp

1{-ìFR) is essenÍial .for ltospilals' !t'ctining in re";ttscilalioti' .

Ressuscitation European Council. Koln
'O Pós operulórì() tto l.o ano do lnl.ernaío tle ane.çlesio-

logia". Clube de Anestesia Rcgional. Listroa- 
"Ensirro pelos uneslcsíologislas: t'ì.scos do lttbugrsmrt no

perioperatrtrio". Jornadas de Vledicirra intensiva, Porto' 
''The righl Laparrsscopìc rlú'eneleclottrl, o.f na incítúerr

lalomti'. Congresso Nacionaì de Cirurgia
2010 - "l{hut a back blotu ccrn do". RessLrscitation Eu-

ropean Cor;ncil, Porto' "Puragem cordíoca apos a lndttçdo Ane.çle.sicrt". Soci-
eclacle portuguesa de Anestesiologia, Porlo

''lvalìalão tb c'onltecimenlo </os doenles em relaçõo da
técnica aneslësictf'. Socicdade portuguesa de Anestesiolo-
gia, Porlo

"Glicéntìu en je.ium e norbilittade perìoperatória".
XXXVI Jornadas Medicas y clc Salud de las lslas AtlâlÌti-
cas, Cran Canária

2011 - '-Blood lo.ss in talol hip/Knee rcplac:emenÍ Sur-
gerl,". Eulopcan Society oi Anasthesiology, Brussels

2012 - ''Henorragia maciçu". Setnana Ibérica de Erner-
gência lvlóclica. Madeira

"l'o.çicionanenlo cirútgìco: Qutris as itnplicttç:ões'Ì".
Norte da Anestesia, Porto

''Outaneous cerebrospirutl fluìJ leuk or'sociaíed u'ilh
epidurttl technique. Whttt t'onç'ems'Ì". Congresso ERSA,
Bordsaux

20 1,1 - ''Prevenção Pré operatórìa du lrans.findo san-
guínea". Semaua Ibérica de Emergência Médica

''Lobor anclge:sia: a randomi:ed cotttolled trial conr-
poring pt'ogrammed iníermilente epitíural bolus.with conÍ i-'nuaui 

epiì{ural inlit.sion". Norte da Arrestesia. Poúo -

Traball'ro premiado
["eocromocilana; a propó,sito de utn cttstt clinìco. Re-

vista lslenha Médica n.'Í)
lÌeanimação: do pas.satío Lto presenle. Revista lslenha

Ivlédica n.'l 1

Os pesuclelos do aneste.si.sttt Jornal O rneclico
"[,esries dccorrenles do posicionamento pard <'irurgia:

ìnciclêttciu e.fìilare:; de riscr.r". Revista Acta Métlica Portu-
guesa -Janeiro 2013

6. Cursos frecluentados
FrequeÌìtou divet'sos cursos de elevado interesse profis-

sional. relcre apenas os scguintes:
- '' L--ulso de Reanirneçãtt e -l"raltma para Llnidadcs

dc Saúde". INEN1. no iìna1 cio curso iòi scleccitrna-
da ootno potencial tblrnaclora de Suporte Avançatlo
cle Vida

- "Curso de Folrnação Pedagrigica de Fortnaclores"
- " Curso ds Insh'ulctres " RIli\NtMÂ
- "Clurso dc .Suportc avançarJo de ViJa Peeliátlico"

(Ìrupr.r de Reanimação Pediiilrica" l{ospital dc São

João (no tinal do curso tbi detectada como Potetr-
cial Í'ormadola em SAV Pccliátlico. pelo Conselho
Porluguês de Ressuscitacão)

- ''(iurso ile Salvacorazones-DEA" C-iestion de Sçr-
vicios para la Salucl y Securidad en Canárias (no
final do curso l-oi detectada como potenci:rl fortna-
dora cm Supofte Básico cle Vida, peÌa Atnerican
Hcart Association). Forma<Iora AHA

- "Clur'-so de Instruclores de la A.Fl.A. Sociedaclc E,s-

paÈola t1e N{eelicìna de LJrgencias y Ernergencils
(SEMES).

- .'L-urso de f undanrcntos tcrilico-práticos tic simLria-

ção"
- ''F'orrnaçào Corrtirrul cnr Anestcsiologia ,'

- Curso de NLúriçào

l,-1.
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- CLrlso Ventilação Não lnvasiva
- Culso tic Fundurnentos ern Vcntilacãtr- Curso tlc Bloqtrcios ccoguiados
- Culso Via Aérea difìcil -
- Crrrso de F ibroscopia
- "Cur.so dc Comunicaçào ntétiicir'.

7. Atividacles Doccntes
1997 - t_ecionou iìos alurros rlo Culso Suyrcrior cle En_

tèrmagcnr, na l:scola Supcrior rlc Enti:rrnagc,n ile S,ìo Jo.é
tic ('lrrny, a tlisciplino de'UiolÌsica. r;.n,.*rrã1.

l(XX)i'2{)02 - lìesponsávcl pela tlisciplinl anual rje Ana_
rornta c .rtstologtít lìurnilna, rrt [:scol.r Supcr.ior <jc Hnft_r._
rnagjln_dc Sio Josc dc {'lurry; lecirrnou viu.ils aulas.

,,- J,0i1/20{)4 
- lntegrru gl<ir tliversas veze.* a, iiiuipas ,te

tol'n1Íìçítr).crn Suportc B:isico c AvançarLr rlc Viril rlos( urs()s rrrirrrstrarlos pckr lN tì\1. posstrirrrkr compctônciu
proptla.

8, Outros Fatores t1e Valorização pr.of.issional
- Participaçào crn júri

Foi norncada vogaÌ etètivo do C_.oncurso de provi_
mcnto parfi.A$:ìistcntc tlc Anestesiologia, dar carrei_
ra rnedica hospiralirr, cujo aviso tiri ïuüiicatlo no[)iirio clu llapúhli*t, n.o Jj(r. Séric Il'tle ó cle No-
vembro de2AA2.
Foi nonreatla vogal efètivo (orientaclor cle tbnna_
Çào) do Concur.so clc provirncnto para ;\sristeni"
tle Anestcsiologia. tla cnrrcila nritlica hospitlhr ,iil)r.' Alcxanclra Sousu e rla l)r." Sónia MenezEs.- Corrissào de Scrviço
Nonreatla ajurrta tla Direção Clirricu para a Fornia_
çào. lnvcstigação. Ensino c Irrrrvaçrìoi
Ilntre outras ativiclades iner.entes à sua lunção, sali_
enta a organizaçào das Scssòes Clínicas clo SESA_
R,,\M.

- lnscriçào ern Socieclades Vícclicas. Ordem dos Médicos. Sociedatlc pr:rlugucsa de 
^nestesiologia. Ctlube de Anesttiia ncgi,:nori-- õÂâ"-'*. Sociedade Espanhola de Ernergência (SE_

MI]S)
. Consclho l-.uropcu c1e Ressuscitaç:ìo (ERC)- Comissòes:

2A02'2010 - Comissão dc Ernc,rgência lutrahospit;rlar
. ?015 -.Crup.o,de Trahalho tle lrnplcrncntaÇÌo tla Ctirur_

gia ele Arnbulatórìo
?010i2016 - (.'onriss:io cìe Reanimaçiìo do SESARAtul
2016 - Membro da Seção de Sirnulaçào da Sociedacje

Poíugucso dc Ancsrcsiologia
2017 - Mernbro da Scção de n-euroAnestesia da Socic_

dacle Íìofi uguesa de Anestesiologia
- Pós graduação:

Pós Cradr.raçào em Cestão de l"_Jnidacles <Jc Sairde,
reconhecirla pela Ordern tlos Mér.licos e urinistratft.r
pela Católica L.isbon School ol Business e Econo_
mics rla L.lnivcrsìdatlc ('irtólica portuguesa, 2010 1

2t)l I - Àprovarla com tlistlnção
- Cornpetôncias:

Cornpetência em Cestào pela Orclern dos Vlérlicos,
2014

Despacho n." Z0l2017

[irn cotrlolnridatlc conr o previsto na alínca tl) tkr lrtigo
10." c rr." I tkr arti"o 10.,'rlos i-:*tatr,t,r* l.r Serviçrí dc Saiiic(lir l(cgtJ() j\rttotìotna rla Matleir.t, [:-lr.F].. apr:ovit([ìs ctn
Âncxo ao Dçcreto l_egislatir,o Rcgional n.' i2.'20 l2;M,r'1" j

:1"^ t']l:,t rll.I9t,tg e_repubticado pclo Decrcro Legìslativo
Í(egÌonal n." 36i2016,M, dc l6 d.: agosto. rlctcrrniíu o se_guirrte:

t. E cie.signatla no cargo de [ntèrnteira Dírctor.a do
Selviço de Saúrde dzi lìegião Alúónoma da Vtatle i-
ra, E.P.[:., a l-iccnciirtll ern [ìnl-crnragçnì, (lo C.ar-
reira EsJrecial dc [ìnt'crrnagcnr. t)alú tioitr.iftien
l,ernos lireitns. detentorlr rla catcgoria tlc litrlbrirei-
ra Chetè, do Mapa .de pessoaÌ do SESARAIvI,
ll.P,ll.. enr conrissiìo tle scì.viço. por Lltn ilcriotlo r.lc
Ìr'ôs, anos..-por prrssuir. rccorrlrcciilo rnórii,r. cxpcri-
cnciu prrrfissitual c pcrÍìl atlctlrrarlu pirra o excrci-
eio do cargrr.

2. Esta rles.ignação Íìca sujeita ao rcgime clo contrato
de traballro. rtc acordo corn o Critlìgo tie Trabalho.
s.x ll o n." 2 clo .a-rtigg .t0." tlo Dcciu,to Legislativo
Regioual n." l2i20lliM. de 2 rle.jLrlho.

3. A p,r.e.senlc nomeação pr.o<ILrz efèitos a 9 clc janeir.o
de 2Ql7 .

^ 
Secrctarir Rcgionll da Saú<ie, no Funchal, aos 9 tlias clo

rncs cle ìiìnctrü de 201 7

_ _ O Sr,r:rrt-.rÁntci Rr-croNe.r. Í)A SArltxj, petiro iVligLrel tie
Câmara Rarnos

12 dejaneiro dc20t7

Ancxo tlo Despacho n." 2A/2017. rle l2 de.janciro

Nota ourricular

Nornc: Dalilr Rodrigues Letnos Freitas
DN: 06/()c)/lgrri
Natr-rral : F unchal
Residcnte: Rua 1.o de Maio n.,' 12, Funchal
[stado civil: Casaria

Formação Acadérnica:
- Curso tle [ìnl'ernragcm nir [scola Supcrior de, En_

lcrrnagcrn Sio Josú de ('luny no pr-riotio clc 19g I a
I 984:

- 1.o Clr.rrsr: de Ëstudos Sulleriur.cs EspcciaÍizados ern
Enlilrnragern Ccri;itrica.'na Escola Sullr:ríoi,t. En_
f'crrurgenr. rro pcrÍodo tlc l()l)í> n tqosi- ïól Craduaç:ìo em Gestào Integracla de Ctuidaclos
de Saúdc. na LJniversidacle Arlânïica em 200t.

E.xpcriência Plofi ssional:
Desernpenhou Íunçòes no\ sL'Auintes serv icos:- Serviço de Cardiologia do atual Hospital Dr. \clio

l\.1cndonça, corno ent-ermcire, rlc Seternbro lgg4
até OLrrubro de 199ó;

- Serviço dc Medicina lI llurnens tio Llospiial tlos
Marrneleiros, conro enl'crurclra usp"",uiüã.',i* S._
tctnlrro rlc l9r]$ a Junho (lij lc)9():- Sclviço rle Forrrrlção clo crrtào Sclviço Rcgional tle
5.rurlc. tle JLrnho tÌe lt)r)r) a Orrruhro dc l0("Í7:- Serviço de Cardiologia rjo :rrual Hospital Dr. Nóìio
Mendonça, como LnÍ. Chetè dr. Outubr.o cie 2007 a
Janeiro de 2010;

- Hospital Dr. Joào de Alm:rrla, na Uniilatje tle longa
Duraçào (tllt D), ür)rno lìlì{' Chele clc l"rnciro"a
OrrrLrbro ile 20 l0:

- tJnivçrsidade da Vlatieira. como profèss{)ra A(liru_
ta corrvit{acla cle Outubro de 2010 a C)rrtuhro tie20lt:
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Servíço de Cìirurgia Ceral, cotno Enl'." C'hel'c de
Outr:bro cie 201 t até Junho 201ó. AcurnLrlou l'un-

ções tle cheÍìa de 2 serviçr.rs de cilut'gia (sector co-
lo-r'etal e hepatobíliopancleático). ao logo de 2

anos):
Cargo c1e llní-crmcira DiretoÍa do SlìSARAM des-
de Junho clç 20i6 ate à presente rÌata.

Outras ativrdades: ,
- lntegrou os Orgàos Sociais Regionais da Olclerr

dos Enlclmeiros, no Conselho Diletivo tìegional,
durante o scr-r prirneiro rnandato - 1999-2003;

- lntegrou o grupo coot'tlen;icior clo Pr-ojeto de Írn-
plernentaçiio rjos Sisteuras de lnÍbntaçào eur Eu-
tènnagern/Registos Eletrónicos ua RAM, designn-
da pcla Direcçào de Enfèrrnagern dos Cluitlados de
Saúxlc Hospitalares;

- Integlou os órgàos sociais Delegaçào Regional tla
Associaçiìo tlos Fiirniliares e Alnigos dos Doentes
de i\lzheirner (APFADA), no (lonselho Cientítico.

TRIBU\AL DE CONTAS

SECçÃO ROGIONAI, DA NIADEIRA DO TRIBUNAI
DE CONTAS

Resolução n." 2/20 ló-PG

Assunto: Proglarna de Fiscatização iia Sccção
Regional rja lvlatieira para 2017

O Pleniilio Ceral do-l-r'ibunal de C'ontas, reLrnido em l5
de clezcrnbro de 20 ló. cieÌibera:

Aprovar, nos terÍnos da alínea h) rlo aúigo 75.",
conjugacla corn a alínea b) cio artigo 104.", ambos
da l.ci n." 98it)7, de 2ó de agosto, ten(lo presente as
iinlras dc orientação estrategica ti.taclas tro Plarro
'l-rienal 2017 - 2019, os prograrnas anuais de fisc:i-
lização próvia, concomitante e sucessiva cìa Secção
Regional da lvladeira do TribLrnal cle Contas, para o
ano 20 17.

2. Não acionar a possibilidade prevista na alínca a) do
n." 1 do artigo 38." da tnesua Lei Ir.o 98i'97, não
dispensando de fiscallzação prévia, ern 2017, qtral-
qrrer enlitladc sL{eita à jurisdiçào c ans poderes de
controÌo financeiro da Secçào Regìonal da Madeira
do 

-l rìbunal de Conta.s.

3. Que totlas as entidades abrangitias pelos n."s 1 c 2

clo arligo 51." da l-ei n." 98i97. cnt,ietn as rcspcti-
vas cc)ntiìs à Secçào Regional da Nlacleira do -fri-

bunal cle Contas de acorcto cotr as InstrLtçòes apli-
cávei s.

4. Que as entidadcs sLrjeitas à prestaçào c1e contas re-
rnetarÌ à Secçào Regional da illadeila elo Tlibunal

de Contas juntarrente corn os doctttnetrt<ts de pre s-

taçào de coutas:
a) Os respetivos orçalnentos e altetações orça-

mentais, tìcando ciispensadas de os enviar 1o-

go que aprovados;
b) Uma declalação clc responsabilidade, elabora-

cla eut cr-rnlormidade cotn o nroclelo anexo à

Resoluçào n." 4412015, pLrblicada no DR, 2.'
série. n.n 23 1, dc 25 dc novembro.

5. Que a prestaçào {.le contàs pol via eletrónica das
entjdades nào dispcnsadas e obrigatór'ia podendo,
elïì casos excecionais tlevidarnente {'r-rnclamcntados,
ser autorizada pelo Juiz da Secção Regional cla

Madeira a sua apreselltaçào noutro suporte.
A aplesentação de contas pol intelrnótlio da aplica-
çào inforurática disponibilizada no sítio clo Tribu-
nal de Contas - qww.tco{!a{.t}i - dispertsa o seu
envio enr supoúe papel ou dÍgital.

6. Fazenclo uso da Íaculdade conccclida pelo n.' .1 tlo
aúigo 51.", aplicaclo ern articulação com o n." 3 do
artigo 1()7.", atnbos da Lei n." 98197, que as Juntas
de Freglresia l'iquern dispensaclas da rettressa das
contas relativas ao ano 2016.
Não obstante a dispensa, essas enticiades devetrr
organizar e cìocumental as contas nos termos da
Resolução n." 26i2013, que alterou a Resoluçào
n.'- 41200 l, qLre aprovou as lnstruções n. " 01i200i -
- 2." S. publicaclas no Di(rrio dtt \Ìepúhlicn,ll Séric,
n." i91, de t8 de agosto. e rnantê-las em arqLrivo
nos prazos previstos nos arligo 51.o, n.o 5. e 70.o, da
citada l-ei n." 98i97, e enviar a esta Secção Regitt-
nal, rros plazos legais <ie prestação de contas, os

seguìÌ11es rlocurrentos, prelcrencialmenle por via
clclrónica, no sítio do Tribunal de Contas, atravós
do enrlereço: hgru;:: lrtagçg :

. Controlo orçameutal da clespesa e da receita:

. I lLrxos tlc caixa;

. Atas das reunicies da Junta e tla Assembleia de
Freguesia ern quc se pt'ocedcr"t à disctrssào e

aprovação da contal
' Relaçào nonrinal dos responsáveis, corn intlica-

ções do períoclo a que sc rcpofta a collta e, ainda.
clos respetivos vencirrentos IQuidos anuais.

7. Dispensar ainda da prestaçào de contas as entida-
cles releridas nas alíne:rs a), f) e g) do n." 2 do arti-
go 2.u cla Lei n." 98i97, cuio tnontante dos provei-
tos do exereício seja int-eriol a € 2.5t10.000,00.

Ptrblique-se na II Serie da Diário da Repriblic'a e na ll
Série do ,./ornul Ofcìul tla Região Ar-rt(rnotna t1a Vladeira,
rlos tcl lnos do ar1." 9.n. u." 2, alínea e), e n." 3, da relerida
Lei n.'98i97.

L.isboa, l5 cle dezembro de 20 ló.
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